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5.4.8 Vida digna, uso do tempo e cotidiano, perspectivas 

futuras, e rede de relações sociais 

5.4.8.1 Danos e riscos 

Este bloco temático aborda duas dimensões de danos distintas: “Vida digna, uso do 

tempo e cotidiano e perspectivas futuras”; e “Rede de relações sociais”. Estas 

dimensões foram unificadas para fins de fundamentação jurídica por trazerem danos 

que possuem em comum aspectos relacionados com a qualidade de vida. De todo 

modo, ressalta-se que “rede de relações sociais” — a despeito de sua correlação com 

a qualidade de vida — comporta também atributos jurídicos próprios, inobstante os 

parâmetros probatórios e as possibilidades reparatórias venham a ser indicados 

conjuntamente com os danos relativos à vida digna e à qualidade de vida por se tratar 

de uma categoria jurídica sistêmica que conglomera, entre outros aspectos do direito, 

os aspectos relacionais com o meio físico circundante e com as interações sociais nele 

desenvolvidas. 

Desta forma, a presente dimensão temática aborda os danos imateriais relacionados 

com a diminuição da qualidade de vida dos atingidos de Santa Cruz do Escalvado, Rio 

Doce e Chopotó que afetaram o próprio direito à vida digna, alterando negativamente 

as redes de relações sociais e produzindo uma percepção negativa dos atingidos acerca 

das próprias condições de vida. 
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Figura 65 — Danos e riscos relativos às dimensões Vida digna, uso do tempo e 
cotidiano, perspectivas futuras e à dimensão Rede de relações sociais 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2020). 

 

5.4.8.1.1 Diminuição da qualidade de vida 

A qualidade de vida consiste em um direito multidimensional que informa sobre aspectos 

materiais e imateriais que configurariam os atributos de uma vida para que seja 

qualificada como digna. 

A despeito da própria abordagem polissêmica do conceito de qualidade de vida, 

relacionada com sua transversalidade em torno das diferentes áreas do saber, cabe 

ressaltar a subjetividade como uma de suas características prementes, e que concerne 

à percepção e à avaliação que os sujeitos têm de sua própria vida1107. Por essa razão, 

a concreção ou não do direito à qualidade de vida não pode ser aferível exclusivamente 

por parâmetros rígidos e pelos aspectos materiais e objetivos que a compõem, uma vez 

que ela se espraia pelas diferentes e inter-relacionadas dimensões que conformam a 

vida humana, em suas esferas subjetivas, materiais e relacionais. 

                                                
1107 PEREIRA, E. F.; TEIXEIRA, C. S.; SANTOS, A. Qualidade de vida: abordagens, conceitos e 

avaliação Rev. Bras. Educ. Fís. Esporte, São Paulo, v .26, n. 2, p. 241-250, 2012. Disponível 
em <www.scielo.br/pdf/rbefe/v26n2/07.pdf>. Acesso em: 17 set. 2020. 
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De acordo com a Organização Mundial de Saúde (OMS), conceitua-se qualidade de 

vida como “a percepção que um indivíduo tem sobre a sua posição na vida, dentro do 

contexto cultural e do sistema de valores nos quais está inserido e em relação aos seus 

objetivos, expectativas, padrões e preocupações”. Trata-se de um “conceito extenso e 

complexo que engloba a saúde física, o estado psicológico, o nível de independência, 

as relações sociais, as crenças pessoais e a relação com as características 

sobressalentes do entorno”1108. 

A despeito da singularidade das percepções subjetivas da qualidade de vida, 

ponderadas pelo contexto histórico, socioeconômico e cultural no qual o indivíduo está 

inserido, a OMS informa seis extensas áreas que descrevem aspectos fundamentais da 

qualidade de vida em todas as culturas. São elas: (i) área física, (ii) psicológica, (iii) nível 

de independência, (iv) relações sociais, (v) ambiente e (vi) sistemas de crenças pessoais 

e espirituais. 

Os aspectos fundamentais da qualidade de vida trazidos pela OMS informam a 

perspectiva multidimensional e holística da qualidade de vida, em que cada um de seus 

aspectos se complementa e se sobrepõe, distribuindo-se em: (i) parâmetros subjetivos 

– que se referem à percepção que os indivíduos têm acerca da satisfação de suas 

necessidades, bem como do acesso às oportunidades de alcançarem a felicidade e a 

autorrealização1109; (ii) parâmetros objetivos — relacionados com a satisfação das 

necessidades materiais básicas no âmbito de um padrão de vida tido como adequado, 

ainda que ponderado pelo contexto no qual o indivíduo está inserido; (iii) parâmetro 

relacional — atinente à mediação da vida psíquica e individual como o meio ambiente 

no qual o sujeito está inserido com suas redes de relações interpessoais, sociais, 

familiares e comunitárias. 

Sob escopo de sua tutela jurídica, o direito à qualidade de vida tem assento inicial no 

direito ao padrão de vida adequado estipulado no artigo 25.1 da Declaração Universal 

dos Direitos Humanos que assegurou, 

ao ser humano, e a sua família, saúde e bem-estar, inclusive 
alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços 
sociais indispensáveis, e direito à segurança em caso de desemprego, 

                                                
1108 ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE (OMS). Promoción de la salud: glosario. Genebra: 

OMS, 1998. p. 28. Disponível em: 
<https://apps.who.int/iris/bitstream/handle/10665/67246/WHO_HPR_HEP_98.1_spa.pdf?sequ
ence=1&isAllowed=y>. Acesso em: 20 set. 2020. 

1109 PEREIRA, E. F.; TEIXEIRA, C. S.; SANTOS, A. Qualidade de vida: abordagens, conceitos e 
avaliação. Rev. Bras. Educ. Fís. Esporte, São Paulo, v. 26, n. 2, p. 241-250, 2012. p. 243. 
Disponível em <www.scielo.br/pdf/rbefe/v26n2/07.pdf>. Acesso em: 17 set. 2020. 
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doença, invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios 
de subsistência em circunstâncias fora de seu controle1110. 

Conforme comentado pelo Alto Comissariado da ONU para os Direitos Humanos 

(ACNUDH) pelo aniversário de 70 anos da Declaração Universal dos Direitos Humanos 

(DUDH), a satisfação a um nível de vida adequado está condicionada a outros direitos 

econômicos, sociais e culturais entre os quais se incluiu o direito à propriedade, o direito 

ao trabalho, o direito à educação e o direito à segurança social1111. 

Em que pese a observância dos aspectos socioeconômicos relacionados com o 

nível/padrão de vida adequado como condição para a concreção do direito à qualidade 

de vida, cumpre ressaltar que este direito se expande à medida que vão sendo 

reconhecidas e incorporadas novas dimensões de direitos que acompanham a própria 

historicidade dos direitos humanos. Neste sentido, consentâneo aos aspectos 

fundamentais que conformam a qualidade de vida, correspondentes à própria 

complexidade e multidimensionalidade da vida humana, sob a ótica jurídica cabe 

considerar a qualidade de vida como direito que se exprime a partir “de uma 

interpretação sistêmica dos direitos fundamentais assegurados pela ordem 

constitucional1112. 

Neste sentido, ao abranger diferentes dimensões da vida humana, o direito à qualidade 

de vida encontra correspondência nas próprias dimensões dos direitos humanos que, 

assim como a qualidade de vida, expressam suas características na interdependência 

e na indissociabilidade entre os elementos que os compõem, em que a inobservância 

de um deles compromete a realização dos demais1113. 

Nesta perspectiva, cabe considerar que o direito à qualidade de vida perpassa pelos 

direitos de personalidade — correspondentes às possibilidades de realização pessoal 

do ser humano, suas projeções e projetos de vida (direitos de ser e tornar-se); pela 

garantia dos direitos sociais básicos para uma vida sem privação do bem-estar 

econômico e material; bem como pela dimensão dos direitos difusos, da sua relação 

                                                
1110 ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS (ONU). Declaração universal dos direitos 

humanos, 1948. Art. 25.1. 
1111 Organização das Nações Unidas (onu). Declaração universal dos direitos humanos, 1948. 

art. 25. Disponível em: <https://nacoesunidas.org/artigo-25-direito-a-um-padrao-de-vida-
adequado/>. Acesso em: 17 set. 2020. 

1112 JAMPAULO JUNIOR, João. Qualidade de vida, direito fundamental. Uma questão urbana: 
a função social da cidade. Tese (doutorado) — Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 
São Paulo, 2007. 

1113 COMPARATO, Fábio Konder. A afirmação histórica dos direitos humanos. 7. ed. rev. e 
atual. São Paulo: Saraiva, 2010. p. 350. 
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com o meio ambiente físico, cultural e natural, mediado pelas relações sociais e de 

pertencimento relacionadas com o meio em que se vive. 

Ao reiterar o artigo 25.1 da Declaração Universal dos Direitos Humanos anteriormente 

transcrito, o Pacto Internacional dos Diretos Econômicos, Sociais e Culturais previu o 

direito à melhoria contínua das condições de vida para além dos direitos à alimentação, 

à vestimenta e à moradia adequada (art. 11.1, PIDESC). 

Do mesmo modo, ao integrar a perspectiva ambiental como critério a ser observado na 

conformação da qualidade de vida, a Declaração de Estocolmo previu a melhoria 

contínua da qualidade de vida como condição a ser gerada pelo desenvolvimento 

econômico (princípio 8 — Declaração de Estocolmo), ressaltando ainda que a conquista 

de melhores condições de vida para todos deve ser objetivo das políticas ambientais de 

todos os Estados, as quais devem estar encaminhadas para aumentar o potencial de 

crescimento atual ou futuro dos países em desenvolvimento (princípio 11). 

Já o Protocolo de San Salvador assegurou à família o direito ao melhoramento de sua 

situação moral e material (art. 15.1), reconhecendo, ao lado dos direitos à melhoria das 

condições de vida (art. 11.1, PIDESC) e da melhoria contínua da qualidade de vida 

(princípio 8 — Declaração de Estocolmo), um direito direcionado ao futuro e que se opõe 

a um modelo de desenvolvimento econômico que não promova o bem-estar material e 

imaterial das populações. 

Tais pressupostos vão também ao encontro do próprio princípio da vedação do 

retrocesso social, o qual obstaculiza que o poder legiferante estabeleça a restrição ou a 

supressão dos direitos sociais pelo declínio das normas de caráter fundamental 

asseguradas pelo ordenamento jurídico. Acerca deste princípio, ainda que ele comporte 

uma dimensão negativa, cabe considerar, por meio de uma interpretação lógica 

sistêmica, sua orientação ao melhoramento e à progressão das garantias sociais. 

Nesta senda, importa considerar que Declaração Universal dos Direitos Humanos, ao 

reiterar o discurso das quatro liberdades de Franklin D. Roosevelt em 1941 — 

incorporando o conteúdo deste discurso na declaração dos direitos universais —, 

reconhece em seu preâmbulo a aspiração — e, por conseguinte, o direito de todo ser 

humano — “de viver livre de necessidades e do medo”1114. 

                                                
1114 “No segundo dos considerando do preâmbulo, a Declaração menciona explicitamente as 

‘quatro liberdades’ proclamadas pelo discurso do Presidente Franklin Roosevelt, em 06 de 
janeiro de 1941. Ressalta-se, aí, que ‘o advento de um mundo em que os homens gozem de 
liberdade de palavra, crença e da necessidade de se viverem a salvo do temor e da 
necessidade foi proclamado com a mais alta aspiração do homem comum’” (COMPARATO, 
2010, p. 240). 
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Consagrado no art. 5o da Constituição da República de 1988, o direito à vida é um direito 

supremo que tem uma importância geral tanto para as pessoas como para o conjunto 

da sociedade. Trata-se de um direito inviolável que define que nenhuma pessoa pode 

ser privada arbitrariamente da sua vida1115. Considerado como requisito indispensável 

para o desfrute de todos os demais direitos humanos, o direito à vida se comunica de 

modo estreito com o direito à integridade pessoal, os quais devem ser desenvolvidos de 

forma conjunta, conforme estabelece a opinião consultiva 23/2017 da Corte 

Interamericana de Direitos Humanos1116. 

Ao englobar o direito à melhoria das condições de vida e à inviolabilidade da vida 

privada, a ofensa do direito à vida tem se manifestado de inúmeras formas nos territórios 

atingidos, em especial em Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado e Chopotó, uma vez que, 

pelo contexto fático atual, seus moradores têm sofrido com comprometimento da 

possibilidade de melhoria das condições de vida e frustração de perspectivas futuras. 

De acordo com as narrativas, o sobrestamento dos modos de vida e o cerceamento dos 

horizontes de expectativas atravessam diversas faixas etárias. De um lado, têm-se os 

jovens e adultos impossibilitados de alcançarem seus projetos educacionais e 

profissionais, bem como de realizarem o sonho da casa própria pelo comprometimento 

das condições de vida atual e da indisponibilidade dos recursos naturais com os quais 

consuetudinariamente construíram suas casas. De outro, têm-se os idosos que se viram 

frustrados de desfrutarem da vida próxima ao rio conforme se prepararam para esta 

etapa da existência. 

A esse respeito, note-se a opinião consultiva da Corte Interamericana de Direitos 

Humanos que reconhece a possibilidade de todo ser humano se autodeterminar e 

escolher livremente as opções e circunstâncias que dão sentido à sua existência, 

conforme suas próprias opções e convicções, como um aspecto central do 

reconhecimento da dignidade (CIDH, Opinião Consultiva 24/2017, p. 4). Neste 

documento, a Corte determinou que o direito à vida privada não se limita ao direito à 

privacidade, abarcando outros fatores relacionados com a dignidade da pessoa, 

incluindo a capacidade para desenvolver sua própria personalidade, aspirações, 

determinar sua identidade e definir suas relações pessoais (CIDH, Opinião Consultiva 

24/2017, p. 44). O conceito de vida privada engloba aspectos da identidade física e 

social, incluindo o direito à autonomia pessoal, desenvolvimento pessoal e direito de 

estabelecer e desenvolver relações com outros seres humanos e com o mundo exterior 

                                                
1115 COMITÊ DE DIREITOS HUMANOS DA ONU, Comentário geral 36, 2019. p. 01. 
1116 CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS (CIDH). Opinião consultiva 23, 

2017. p. 49. 
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(CIDH, Opinião Consultiva 24/2017, p. 44). A efetividade desse direito é decisiva para o 

exercício da autonomia pessoal sobre eventos futuros relevantes para a qualidade de 

vida da pessoa e compreende a forma na qual a pessoa vê a si mesma e como a pessoa 

decide se projetar perante aos demais, o que é condição indispensável para o 

desenvolvimento livre da personalidade (CIDH, Opinião Consultiva 24/2017, p. 44). 

Nesta senda, cumpre ressaltar que a situação colocada aos atingidos de Santa Cruz do 

Escalvado, Rio Doce e Chopotó pelo rompimento da Barragem de Fundão provocou 

danos não só às condições materiais de subsistência pela perda da possibilidade de 

desenvolvimento das atividades econômicas vinculadas ao modo de vida ribeirinho. 

A onda de lama, ao atingir de modo abrupto um bem natural inscrito no tempo da longa 

duração, cuja estabilidade física engendrada a práticas culturais tradicionais tinha o 

efeito de estabilizador da vida social e psíquica — provocou danos aos próprios 

aspectos imateriais e subjetivos ligados à identidade pessoal das pessoais atingidas, 

bem como à possibilidade de autorrealização e de autodeterminação do próprio destino 

mediante a concreção de seus projetos de vida. 

Neste sentido, considerando que “o poder de aproveitar as possibilidades da vida, de 

escolher, de decidir e ter controle de sua vida”1117 consiste em um dos elementos que 

definem a qualidade de vida, tal situação demonstra clara violação ao próprio direito à 

vida, à vida digna e à qualidade de vida como dimensões holísticas que ligam os 

aspectos materiais e imateriais da vida humana, nas dimensões do ser, do se tornar, do 

pertencer1118. 

Conforme mencionado, se para os idosos a perda da qualidade de vida e das 

perspectivas de futuros se deu pela interdição à possibilidade de desfrutarem da vida 

próxima ao rio, para a população em idade produtiva esta situação foi agravada pela 

diminuição das oportunidades de inserção produtiva de acordo com os modos de vida 

tradicionais, levando-a à constante busca por empregos que desencadeou o próprio 

comprometimento do tempo livre para lazer, convivência comunitária e familiar. 

O dano risco relacionado com o comprometimento do tempo livre se relaciona com o 

maior dispêndio de tempo voltado a deslocamentos locais e intermunicipais, uma vez 

que, com a chegada e o depósito da lama, as vias de acesso tradicionais, incluído o rio 

                                                
1117 ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE (OMS). Promoción de la salud: glosario. Genebra: 

OMS, 1998. p. 28. Disponível em: 
<https://apps.who.int/iris/bitstream/handle/10665/67246/WHO_HPR_HEP_98.1_spa.pdf?sequ
ence=1&isAllowed=y>. Acesso em: 20 set. 2020. 

1118 PEREIRA, E. F.; TEIXEIRA, C. S.; SANTOS, A. Qualidade de vida: abordagens, conceitos e 
avaliação. Rev. Bras. Educ. Fís. Esporte, São Paulo, v. 26, n. 2, p. 241-250, 2012. p. 243. 
Disponível em <www.scielo.br/pdf/rbefe/v26n2/07.pdf> . Acesso em: 17 set. 2020. 
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que servia como meio de transporte e fazia ligação entre diferentes comunidades, foram 

danificadas e/ou obliteradas, aumentando os trajetos e, por conseguinte, o tempo de 

locomoção. 

Tempo e espaço são dimensões imbricadas cujas variáveis podem interferir de modo 

significativo na compressão ou no elastecimento de um e de outro. Deste modo, o direito 

ao tempo livre, especialmente quanto ao caso em comento, é consentâneo ao próprio 

direito à locomoção interna que tem assento no direito fundamental à liberdade, 

representado pelo direito do indivíduo de ir, vir, ficar, permanecer, bem como de circular 

pelas vias públicas (art 13. DUDH). 

A perda do tempo livre — sobrecarregado especialmente pelo aumento de tempo gasto 

para deslocamentos, seja para atividade de rotina, seja para a visita a familiares e 

amigos das comunidades vizinhas —, dada a interdição das vias tradicionais, é passível 

de tutela jurídica, haja vista o reconhecimento do tempo como bem jurídico que detém 

relação com a qualidade de vida e com a vida digna. 

A proteção jurídica do tempo tem fundamento na chamada teoria do desvio do tempo 

produtivo que passou a ser considerada especialmente no âmbito das ações 

consumeristas ante a subtração arbitrária do tempo pessoal para a resolução de 

demandas relacionadas com serviços e produtos. Tal teoria, adotada pela jurisprudência 

dos tribunais de justiça brasileiro, foi devidamente fundamentada no dano/risco 

correspondente à Perda do tempo útil/produtivo com o processo de reparação inscrito 

na dimensão temática Processo de reparação/remediação, ao qual remete-se o leitor. 

Entretanto, observa-se que, a despeito da fundamentação jurídica comum entre os 

danos que tem como núcleo basilar o tempo, ressalta-se a fundamentação fática distinta 

entre os danos inscritos no âmbito do processo de reparação e estes correlacionados 

especialmente com a perda de tempo em deslocamentos que antes não era necessário, 

razão pela qual ambos se configuram como danos diferenciados passíveis de 

indenização. 

Por fim, cumpre ressaltar que o desvio do tempo produtivo ofende a liberdade individual 

de dispor do tempo da maneira como melhor entender, quer seja para dedicá-lo às 

atividades laborais, quer seja para momentos de lazer e sociabilidade. No caso em 

comento, a perda do tempo livre teve o condão de atingir sobremaneira as atividades 

de lazer e a convivência comunitária e familiar, com desdobramentos, por conseguinte, 

sobre a rede de relações sociais. 
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5.4.8.1.2 Rede de relações sociais 

O rompimento da Barragem de Fundão impactou severamente a rede de relações 

sociocomunitárias dos atingidos de Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado e Chopotó, 

promovendo alterações negativas na vida social e o enfraquecimento dos laços sociais, 

comunitários e redes de parentesco. 

Este dano/risco foi preponderantemente motivado pelo depósito da lama no leito e nas 

margens do Rio Doce, o que impossibilitou seu desfrute como lugar de referência para 

as sociabilidades estabelecidas em torno de práticas culturais tradicionais e de 

momentos de lazer e relaxamento que contribuíam significativamente para a promoção 

da qualidade de vida da população local. 

A respeito desses danos, há um aprofundamento no âmbito do capítulo 7 dos aspectos 

imateriais ligados aos ofícios, que demonstra como as relações com o rio e das pessoas 

e suas famílias no exercício de suas atividades repercutem também em suas relações 

sociais e familiares. As relações de troca e de cooperação, de convívio e de lazer e 

transmissão de saberes e de ofícios de modo intergeracional e intrageracional são 

características dos territórios, conforme descrito no capítulo em questão, ao qual se 

remete. 

De outro lado, à medida que houve encurtamento da convivência em espaços públicos 

correlacionados com os ambientes naturais à beira-rio, as interações sociais foram 

intensificadas nos espaços de maior tensionamento social, especialmente no âmbito do 

processo de reparação que provocou o dano/risco relacionado com o aumento das 

tensões e conflitos nas relações sociais e familiares, sobretudo em decorrência da 

ausência de critérios transparentes e de tratamento isonômico nas políticas 

indenizatórias e de fornecimento do auxílio financeiro emergencial. 

Reunidos, estes fatores fragilizaram as redes de relações e promoveram a 

desestruturação de vínculos comunitários, os quais, dado seu imbricamento às relações 

parentais, terminaram por afetar a própria família como base e fundamento da 

sociedade, conforme atributo a ela conferido pela Constituição da República (art. 226, 

CF/88) e pelos tratados internacionais de direitos humanos (art.16.3, DUDH); (art. 15.1,); 

(art. 23.1, PIDCP); (art. 10.1, PIDESC); (art. 17.1, CADH). 

Como esferas da vida social que se retroalimentam, o desenvolvimento das relações 

familiares em ambiente de conflitos e insegurança prejudica a própria estruturação da 

vida social. Por esta razão, reconhece-se o direito do núcleo familiar de receber as “mais 

amplas proteção e assistência possíveis” (art. 10.1, PIDESC) mediante o direito de 
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“melhoramento da situação moral e material da família” (art. 15.1, Protocolo de San 

Salvador), bem como mediante a “criação de ambiente estável e positivo onde se 

desenvolvam os valores de compreensão, solidariedade, respeito e responsabilidade” 

(art. 15.3, Protocolo de San Salvador). 

Inserida no campo das necessidades humanas1119, a convivência familiar e comunitária 

permite que a sociedade se estruture em redes formais e informais de apoio, 

solidariedade e cooperação que são responsáveis pela sensação de segurança, pelo 

desenvolvimento psicossocial e pela capacidade que os sujeitos e grupos sociais detêm 

de responder a situações adversas. Por esta razão, é também objeto de proteção pela 

ordem jurídica nacional e internacional que confere à convivência familiar e comunitária 

status de direito humano e fundamental, essencial à socialização, à proteção e ao livre 

desenvolvimento da personalidade e da autonomia. 

O direito à convivência familiar e comunitária é encontrado na carta magna (art. 227, 

CF), bem como em legislações infraconstitucionais destinadas à proteção de grupos 

sociais mais vulneráveis. Pela sua indispensabilidade à vida, à dignidade humana, bem 

como ao desenvolvimento integral e à realização do indivíduo no âmbito da sociedade 

na qual está inserido, é especialmente conferido aos grupos sociais mais sujeitos à 

privação deste direito, tais como crianças, idosos e pessoas com deficiência. 

Com amparo na Carta Magna, o Estatuto da Criança e do Adolescente confere à 

criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito “(…) à 

convivência familiar e comunitária (art. 227, CF; art. 4, ECA) em ambiente que garanta 

seu desenvolvimento integral. (art. 19, ECA)”. Da mesma forma, o Estatuto da Pessoa 

com deficiência reconhece explicitamente que a deficiência não afeta a plena 

capacidade civil da pessoa para exercer o direito à família e à convivência familiar e 

comunitária (art. 6, V, EPCD), de modo a lhe garantir a acessibilidade e o bem-estar 

pessoal e social (art. 8, EPCD). A importância da convivência familiar e comunitária para 

a concreção da dignidade, do bem-estar e do próprio direito à vida é também encontrada 

no art. 230, da CF, que confere à pessoa idosa o direito de ter assegurada sua 

participação na comunidade, em convergência com o art. 30 de seu Estatuto 

correspondente (Lei no 10.741/2003). Tais preceitos vão ainda ao encontro do disposto 

na Declaração Universal dos Direitos Humanos (art. XXVII, parágrafo 1) e no Pacto 

Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (art. 15, parágrafo 1, a), 

                                                
1119 TAVARES, Rosana Carneiro. O sentimento de pertencimento social como um direito básico 

e universal. Cadernos de Pesquisa Interdisciplinar em Ciências Humanas, Florianópolis, v. 
15, n. 106, p. 179-201, 2014. Disponível em: 
<https://periodicos.ufsc.br/index.php/cadernosdepesquisa/article/view/1984-
8951.2014v15n106p179>. Acesso em: 23 set. 2020. 
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que conferem a cada indivíduo o direito de participar livremente da vida cultural da 

comunidade na qual está inserido. 

A destinação específica do direito à convivência familiar e comunitária a grupos sociais 

em maior exposição a vulnerabilidades reforça sua condição indispensável à efetivação 

da dignidade humana que o faz merecedor do status de direito humano e fundamental. 

Neste sentido, ressalta-se que, de acordo com a Opinião Consultiva 24/2017 da 

Comissão Interamericana de Direitos Humanos, o direito de estabelecer e desenvolver 

relações com outros seres humanos e com o mundo exterior constitui um elemento 

essencial do próprio direito à vida, uma vez que o conceito de vida privada engloba 

aspectos relativos não só à identidade física, mas também social (CIDH, Opinião 

Consultiva 24/2017, p. 44), sendo esta aquela que se desenvolve na mediação do 

indivíduo com suas redes de relações no âmbito do espaço social no qual está inserido. 

Em contexto de desastres, o direito (à saudável) convivência familiar e comunitária 

merece especial atenção, haja vista que a complexidade dos danos vivenciados possui 

o condão de afetar a rede de relações sociais e familiares ensejando o risco de 

desestruturação dos vínculos sociais. Como via de mão dupla, tal situação reforça as 

situações de vulnerabilidade das vítimas, afetando as possibilidades de construírem 

respostas resilientes mediante o acionamento de recursos materiais, simbólicos e 

afetivos, bem como das redes formais e informais de apoio e proteção que se estruturam 

entre os membros de uma comunidade que possuem consolidados vínculos sociais e 

de pertencimento entre si. 

5.4.8.2 Parâmetros probatórios específicos 

A prova dos danos relacionados com as dimensões temáticas abordadas anteriormente 

— “Práticas culturais, religiosas e de lazer”, “Vida digna, perspectivas futuras, uso do 

tempo e cotidiano” e “Rede de relações sociais” — deve levar em conta o direito à 

participação das partes na produção de provas, não apenas por se tratar de um dos 

aspectos inerentes ao conteúdo do direito à prova, mas por considerar que nestas 

dimensões temáticas estão inscritas modalidades de danos que são marcados pelo 

caráter difuso, intangível e multidimensional em que aspectos e percepções subjetivas 

são indispensáveis a sua configuração. 

De todo modo, ressalta-se que nestas dimensões temáticas são abordados danos 

dotados de relevante conotação subjetiva, os quais podem ser comprovados por dados 

prestados pelos próprios atingidos; bem como por modalidade de provas periciais 

produzidas por métodos de pesquisa oriundos das ciências humanas e das sociais 
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aplicadas capazes de registrar as percepções subjetivas. A esse respeito, cumpre 

ressaltar o relevante uso que a Suprema Corte Americana tem feito das pesquisas 

sociais voltadas à instrução de decisões em conflitos de massa, que tem como um de 

seus casos mais emblemáticos a decisão histórica que pôs fim às políticas de 

segregação racial nos espaços e instituições públicas americanas, e que foi instruída 

por pesquisa social que evidenciou os danos psicológicos causados pelas políticas 

segregacionistas às crianças negras em idade escolar1120. 

Considerando o caráter multidimensional da qualidade de vida, cabe destacar que o 

processo de evidenciação dos danos colacionados nesta dimensão temática deva-se 

dar no âmbito do conjunto probatório dos demais danos que conformam a presente 

matriz, haja vista a intersecção entre os danos relacionados com renda, trabalho e 

subsistência; saúde; moradia; alimentação; práticas culturais e tradicionais; relações 

com o meio ambiente e até mesmo o processo de remediação, uma vez que tiveram o 

condão de reverberar sobre as redes de relações sociais, sobre a qualidade de vida, 

bem como sobre as perspectivas futuras das populações atingidas. Neste sentido, 

entende-se que, sendo devidamente evidenciados os danos abordados nas demais 

dimensões temáticas, presumem-se comprovados os danos inscritos na presente 

dimensão. 

A esse respeito, considerando que os danos abordados nesta dimensão temática 

justificam, entre outras possibilidades reparatórias, a compensação dos danos ao 

patrimônio moral individual e coletivo das vítimas, cabe ressaltar a presunção de dano 

moral em casos de fatos notórios que permitem aferir a ocorrência do dano mediante o 

uso de regras de experiência. Ademais, acerca do dano moral coletivo, conforme já 

mencionado, dispensa-se a “demonstração de que a coletividade sinta a dor, a repulsa, 

a indignação, tal qual fosse um indivíduo isolado”1121  1122 1123 1124. 

De outro lado, as narrativas dos atingidos — levantadas mediante controle metodológico 

de coleta e tratamento que permitem aferir a coerência e a verossimilhança das 

alegações — também devem ser consideradas meios de prova, uma vez que se 

                                                
1120 MONAHAN, J., Walker, L. Judicial use of social science research. Law and Human 

Behavior, v. 15, n. 6, p. 571-584, 1991. Disponível em: <https://doi.org/10.1007/BF0165853>. 
Acesso em: 26 set. 2020. 

1121 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ), REsp 1.269.494/MG, rel. ministra Eliana 
Calmon, SEGUNDA TURMA, DJe, 1o out. 2013. 

1122 AgRg no REsp 1.526.946/RN, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe, 24 set. 
2015. 

1123 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ), REsp 1.410.698/MG, rel. ministro Humberto 
Martins, Segunda Turma, DJe, 30 jun. 2015; 

1124 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ), REsp 1.367.923/RJ, rel. ministro Humberto 
Martins, Segunda Turma, DJe, 6 set. 2013. 
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apresentam como indicadores de qualidade de vida na medida em que refletem (i) as 

percepções subjetivas dos atingidos que demonstram quadro de insatisfação e 

infelicidade pelas alterações injustas que foram impostas às suas vidas desde o 

rompimento; (ii) a frustração das perspectivas de futuro e dos projetos de vida pela 

mudança abrupta no cotidiano e pela impossibilidade de dar prosseguimento às 

atividades anteriormente executadas e àquelas almejadas; (iii) bem como os abusos de 

direitos relacionados comos componentes da qualidade de vida no âmbito dos direitos 

econômicos e sociais e dos direitos difusos de caráter ambiental, cultural e relacional. 

Neste sentido, compete observar que, considerando que a qualidade de vida detém 

como característica premente a subjetividade, concernente à percepção que os 

indivíduos detém sobre quão satisfatória é a própria vida, as narrativas guardam perfeita 

afinidade para a comprovação da diminuição da qualidade de vida na medida em que 

representam expressões da subjetividade passíveis de serem cotejadas aos indicadores 

das condições objetivas e materiais da vida. 

Entre as variadas metodologias de estudos de avaliação da qualidade de vida vigentes 

na comunidade científica, Gill e Feinstein1125 1126 chegam a referir que a simples 

avaliação de cada indivíduo acerca de seu estado na vida seria suficiente para a 

avaliação da qualidade de vida, inobstante a existência de inúmeros outros instrumentos 

disponíveis para tanto. Entretanto, considerando que a prova do dano requer a 

demonstração dos fatos em perspectiva diacrônica, ou seja, das condições de vida pré 

e pós-desastre, estas, além de poderem ser informadas pelos próprios atingidos — 

balizadas pelo controle metodológico de coleta e tratamento das informações —, podem 

ser amparadas por estudos técnicos multidisciplinares que permitem informar sobre as 

condições de vida no momento anterior e posterior ao desastre, observada a 

importância das informações trazidas pelos atingidos balizadas pelos próprios fatos 

notórios. 

Por fim, cabe considerar que, conforme entendimento jurisprudencial, o dano ao projeto 

de vida e o dano existencial inscritos no âmbito da frustração das perspectivas futuras 

                                                
1125 GILL, Thomas M.; FEINSTEIN, Alvan R. A critical appraisal of the quality of quality-of-life 

measurements. Jama, v. 272, n. 8, p. 619-626, 1994. Disponível em: 
<www.researchgate.net/publication/15472082_A_Critical_Appraisal_of_the_Quality-of-
Life_Measurements>. Acesso em: 26 set. .2020. 

1126 PEREIRA, Érico Felden; TEIXEIRA, Clarissa Stefani; SANTOS, Anderlei dos. Qualidade de 
vida: abordagens, conceitos e avaliação. Rev. Bras. Educ. Fís. Esporte, São Paulo, v. 26, n. 
2, p. 241-250, 2012. 
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demandam a demonstração objetiva de que houve o sobrestamento ou a ruptura com 

as atividades cotidianas anteriormente exercidas1127 1128. 

Assim, a fim de que seja realizada esta demonstração, faz-se necessário assegurar aos 

atingidos a possibilidade de fazê-lo mediante recursos diversos, podendo lançar mão de 

narrativas, dados secundários, depoimentos individuais, provas periciais, estudos 

relacionados com a memória social, documentos escritos, iconográficos, testemunhas, 

entre tantos outros meios típicos ou atípicos amparados pelo princípio da liberdade geral 

de prova. Ademais, ressalta-se que, a despeito da requerida demonstração objetiva do 

dano existencial e do dano ao projeto de vida, a jurisprudência reconhece a 

possibilidade de seu arbitramento por presunção quando passíveis de serem aferidos 

tacitamente, uma vez que tidos como fatos notórios sucessíveis à avaliação pelas regras 

de experiência. A esse respeito, ressalta-se a presunção do dano ao projeto de vida em 

julgados envolvendo perda de imóvel, por considerar que a casa própria abriga um 

sonho e um projeto de vida1129 1130. 

Ademais, a ocorrência do dano existencial e do dano ao projeto de vida pode ser 

seguramente presumida no caso de atividades que, por serem anteriormente exercidas 

no território interditado pela lama, deixaram de ser realizadas como eram antes, 

prejudicando sua realização no tempo presente e a possibilidade de vir a serem 

executadas no futuro próximo ou distante por aqueles que as tinham em suas práticas 

cotidianas e em seus horizontes de expectativas. 

5.4.8.3 Parâmetros e possibilidades reparatórias 

Fatores externos e estranhos à vida de uma pessoa, perpetrados por outrem 

independente de culpa, que promovem alterações na vida cotidiana, obstaculizando 

hábitos, atividades produtivas e de lazer, modos de vida, práticas culturais e tradicionais; 

que impedem a concreção de projetos e frustram as expectativas futuras; e que afetam 

a liberdade de escolha da pessoa na autodeterminação de seu destino, provocando 

danos a ela em sua integralidade — no modo como vive, projeta e realiza sua existência 

                                                
1127 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS (TJMG). AP 0005126-87.2015.8.13.0480. Rel. 

desembargador Carlos Henrique Perpétuo Braga, Décima Nona Câmara Cível. Publicada em: 
8 de maio de 2020. 

1128 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS (TJMG). AP 0083157-09.2012.8.13.0713. Rel. 
desembargador Alberto Diniz Junior/Décima Primeira Câmara Cível. Publicada em: 25 de maio 
de 2016. 

1129 TJAM. EDcl 0006228-47.2016.8.04.0000. Órgão julgador: Segunda Câmara Cível. 
Relator(a): Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura. Dje, 20 jun. 2020. 

1130 TJAM. AC 0612431-41.2014.8.04.0001. Órgão julgador: primeira Câmara Cível. Relator(a): 
Yedo Simões de Oliveira. Dje, 14 fev. 2017. 
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—, ensejam o reconhecimento de danos jurídicos diversos pela afetação ao patrimônio 

imaterial individual e coletivo. 

O dano existencial é devido pela afetação negativa ao conjunto de atividades cotidianas 

incorporadas na vida do indivíduo, impelindo-o a adotar uma nova forma de vida. Trata-

se de um dano que afeta o complexo de relações (sejam pessoais, sociais ou 

profissionais) de um indivíduo e que se consubstancia na alteração negativa do modo 

de ser e viver, obstaculizando ou prejudicando o exercício de atividades incorporadas 

ao cotidiano. Entre suas principais características, tem-se a imposição da perda da 

qualidade de vida, verificável pela “alteração ‘do standard qualitativo e quantitativo do 

bem-estar correspondente àquele modus vivendi’”1131. 

Já o dano ao projeto de vida é observado pela afetação ao projeto livremente escolhido 

da vida da pessoa mediante a frustração das suas expectativas para o futuro. Ao 

promover a ruptura com a perspectiva contínua entre o presente e o futuro, o dano ao 

projeto de vida atinge a pessoa na consecução de ideais, valores, vocações, aptidões, 

aspirações e expectativas pelas quais se orienta e que dão direção e sentido a sua vida, 

atingindo-a em sua integralidade mediante o comprometimento de sua liberdade de 

escolha, de autodeterminação e de realização psicossocial. 

Assim, necessário considerar a ocorrência do dano existencial e do projeto de vida no 

território de Santa Cruz do Escalvado, Rio Doce e Chopotó, em que a chegada e 

depósito da lama promoveu a interdição do acesso às áreas tradicionais de lazer, 

sociabilidade e práticas culturais, bem como das atividades laborais ali realizadas, 

diminuindo a qualidade de vida e frustrando perspectivas futuras dos atingidos. Nesse 

sentido, ressalta-se que os danos existenciais e ao projeto de vida vêm sendo 

reconhecidos pela jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos e dos 

tribunais de justiça brasileiro como espécies autônomas de danos extrapatrimoniais, os 

quais, ao lado dos danos morais, são passíveis de indenização pecuniária como forma 

de compensação pelas perdas imateriais que se revestem de especial gravidade e de 

complexa reparação. 

O cabimento dos danos morais individuais é verificado pelas alterações negativas da 

vida social e nas relações sociais, bem como pelo aumento de conflitos e tensões nas 

relações familiares e sociais, uma vez que, conforme já exposto ao longo deste relatório, 

aquele que causa danos à esfera intima do outro, causando-lhe constrangimento, 

sofrimento e angústia, tem o dever de indenizar. 

                                                
1131 TJRS, Apelação 70058609736, relator des. Miguel Ângelo da Silva, Nona Câmara Cível, 

publicado em 1o set. 2014. 
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Ademais, a se considerar a desestruturação dos laços e vínculos comunitários 

ensejados pelos conflitos sociais, verifica-se o cabimento de indenização a título de 

danos morais coletivos dado o caráter difuso dos danos nessa seara observados, em 

que se verifica a ofensa a bens e valores jurídicos transindividuais comuns a toda 

coletividade pela perda da qualidade de vida e da possibilidade de gozo pleno do direito 

a uma vida digna. 

Os danos difusos afetos à coletividade podem ainda ser compreendidos pela 

perspectiva do dano social decorrente de comportamentos socialmente reprováveis que 

diminuem o nível social de tranquilidade1132, o qual vem sendo reconhecido como uma 

nova espécie de dano reparável voltado “à reposição à sociedade do nível social de 

tranquilidade diminuída pelo ato ilícito”1133. 

Assim, pelas definições e contextos fáticos anteriormente expostos, note-se que os 

danos/riscos abordados nesta dimensão temática ensejam espécies variadas e 

autônomas de danos extrapatrimoniais, os quais devem ser arbitrados para fins de 

indenização compensatória pelos danos sofridos. 

Entretanto, para além destes, cumpre ainda considerar as possibilidades reparatórias 

imateriais direcionadas a estes mesmos danos, as quais deverão observar os diversos 

aspectos e atributos dos direitos que foram abusados/violados, notadamente por 

concernirem a direitos que conglomeram aspectos multidimensionais, como é próprio 

ao direito à qualidade de vida. 

Neste sentido, considerando que a qualidade de vida é preponderantemente aferível 

pela percepção subjetiva de satisfação e contentamento com a própria vida, as medidas 

reparatórias de cunho satisfatório — voltadas para reparar o dano imaterial — assumem 

especial relevância, uma vez que a satisfação é não só necessária como indispensável 

à reparação dos danos inscritos na diminuição da qualidade de vida. 

Nesse sentido, a Corte interamericana de Direitos Humanos aponta, entre as medidas 

reparatórias de cunho satisfatório, aquelas relacionadas com a implementação de 

programas sociais associados aos fatos que geraram as violações. Conforme visto no 

item dedicado às possibilidades reparatórias, algumas medidas de satisfação adotadas 

pela Corte se coadunam com o caso em comento quando se trata de obrigações de 

                                                
1132 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ), Rcl 12.062/GO, Tema Repetitivo 742. Rel. 

ministro Raul Araújo, Segunda Seção, publicada em 20 de novembro de 2014. 
1133 DE AZEVEDO, Antônio Junqueira. O código civil e a sua interdisciplinaridade: os reflexos 

do código civil nos demais ramos do direito. Coordenação de José Geraldo Brito Filomeno; 
Luiz Guilherme da Costa Wagner Junior e Renato Gonçalves. Belo Horizonte: Del Rey, 2004. 
p. 375. 
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fazer destinadas ao fornecimento de recursos voltados: à garantia de acesso à 

educação às crianças1134; à implementação de serviços básicos e programas sociais, 

como o fortalecimento do centro de saúde1135; à concepção e implementação de 

programas de segurança alimentar e nutricional1136; à entrega de moradia digna1137; e à 

inclusão das vítimas em programas sociais com a intenção de contribuir para reparar 

seu projeto de vida1138. 

Note-se que, ainda que estas medidas tenham sido definidas como medidas de 

satisfação, importa considerar que não seu conteúdo em si, mas o seu endereçamento 

fará com que assuma, de acordo com o contexto fático, feição de determinada medida 

reparatória, a exemplo das ações adotadas pela Corte anteriormente identificadas que, 

a depender do endereçamento dado pelas comunidades atingidas, poderiam ser 

apresentadas como medidas de reabilitação voltadas à superação das condições 

adversas geradas pelo abuso/violação de direitos sofridos. 

Por fim, considerando que os danos relacionados com frustração das perspectivas 

futuras guardam, entre outros aspectos, estreita vinculação com as dificuldades 

enfrentadas pelos mais jovens de continuidade de estudos e para obtenção de emprego 

dada a perda das atividades produtivas tradicionais, entende-se ser necessária a 

adoção de respostas reparatórias que prevejam a possibilidade de as vítimas 

reconstruírem seus projetos de vida. 

Neste sentido, nos casos em que se verificam os fatos que violaram direitos humanos 

das vítimas diretas ou de seus familiares, prejudicando seu desenvolvimento pessoal e 

profissional e alterando sua trajetória de vida, a Corte determina a concessão de bolsas 

de estudo (graduação, pós graduação, etc.) às vítimas como medida de satisfação e 

reabilitação, se assim desejarem e como decidirem quanto ao curso e ao local. Entende-

se que o ofensor deve arcar com os custos da formação, assim como os demais custos 

acadêmicos e de manutenção no local de estudo. Em diversos casos, a Corte reforça 

que a concessão da bolsa de estudo não está condicionada à obtenção de qualificações. 

                                                
1134 CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS (CIDH). Caso Fernandez Ortega e 
outros vs. México, 2010. § 270. 
1135 CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS (CIDH). Caso Massacres do Rio 
Negro x Guatemala, 2012. § 284. 
1136 CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS (CIDH). Caso Massacres do Rio 
Negro x Guatemala, 2012. § 284. 
1137 CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS (CIDH). Caso Gonzales Lluy y 
otros Vs Ecuador, 2015. § 377. 
1138 CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS (CIDH). Caso Alvarado Espinoza 
y otros Vs México, 2018. § 315. 
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5.4.8.4 Quadro-síntese 

 
Figura 66 — Quadro-síntese de danos fáticos, jurídicos e parâmetros a serem 

considerados para medidas reparatórias relacionadas à Vida digna, uso do 
tempo e cotidiano, perspectivas futuras, e rede de relações sociais 
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Fonte: Elaboração própria (2020). 
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6 VALORES DE REFERÊNCIA À RENDA DO TRABALHO PARA 

OCUPAÇÕES PRÉ-SELECIONADAS PELA AT ROSA FORTINI 

O presente capítulo tem como objetivo prover insumos e subsídios para a reparação de 

danos socioeconômicos considerando danos à renda do trabalho para ocupações pré-

selecionadas pela AT Rosa Fortini1139. Especificamente, são providas informações sobre 

características das distribuições de renda do trabalho para as ocupações de interesse 

calculadas a partir de dados secundários e que buscam retratar as particularidades 

locais do referido território, podendo ser compreendidas como “valores de referência”. 

A provisão destes subsídios para o processo de reparação justifica-se pelo fato de que, 

conforme explicado no Capítulo 5, a aferição dos lucros cessantes pode fazer uso de 

dados secundários (como, no presente caso, valores de referência) quando há 

impossibilidade de aferir a extensão do dano sofrido no caso concreto. Serão fornecidos 

valores de referência para a renda do trabalho para ocupações de interesse utilizando 

duas abordagens: 

I A partir de informações disponíveis no Cadastro Socioeconômico da Fundação 

Renova, considerando tanto a renda do trabalho pré quanto a pós-rompimento; 

II A partir de informações disponíveis em bases de dados secundárias do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e do Ministério da Economia, 

considerando também momentos pré e pós-rompimento e tentando se aproximar 

ao máximo dos territórios de atuação da AT Rosa Fortini1140. 

Será considerado neste capítulo apenas um conjunto de ocupações pré-selecionadas 

pela AT Rosa Fortini, apresentado na Tabela 13. 

  

                                                
1139 As ocupações que são analisadas neste capítulo foram pré-selecionadas pela AT Rosa 

Fortini, sem qualquer participação da FGV em sua seleção, definição ou agrupamento (vide 
conteúdo da Tabela 13). 

1140 O território atendido pela AT Rosa Fortini inclui toda a população residente nos municípios 
Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado e da comunidade de Chopotó em Ponte Nova. 



 

693 

Tabela 13 — Ocupações pré-selecionadas pela AT Rosa Fortini 
 

Grupo Categoria Ocupacional Descrição 

Atividades 

agrícolas, 

pecuárias e a 

produção de 

segurança 

alimentar 

Proprietários de terra 

Quando o imóvel rural em sua totalidade ou 

fração é alugado, arrendo ou cedido a 

terceiros mediante o pagamento da renda 

Produtores 

agropecuários em Área 

de terras próprias 

Quando a área explorada é de propriedade do 

produtor 

Produtores 

agropecuários em Área 

de terras arrendadas 

Quando a área é de propriedade de terceiros e 

estava sendo explorada pelo produtor 

mediante pagamento, previamente ajustado, 

de uma quantia fixa, em dinheiro ou sua 

equivalência em produtos 

Produtores 

agropecuários em Área 

de terras em parceria 

Quando a área é de propriedade de terceiros e 

estava sendo explorada pelo produtor 

mediante pagamento, previamente ajustado, 

de parte da produção (meia, terça, quarta etc.) 

Produtores 

agropecuários em 

Quintais Produtivos 

Quando a área explorada é o espaço continuo 

e representa extensão da sua casa de 

morada, e somente ele, onde são produzidos 

uma combinação de espécies florestais, 

agrícolas, medicinais e ornamentais, 

associados, muitas vezes, à criação de 

animais domésticos para trabalho e ou 

consumo. A propriedade privada da terra é 

uma das formas, contudo, estes tipos de 

explorações são desenvolvidos em casas de 

propriedade de terceiros seja na forma de 

aluguel, posse, ou nas “Terras de Santo” 

Mineração 

comercial de areia 

Proprietários 

exploradores de lavra 
Empresário/sócios 

Proprietários das áreas 

de depósito da areia 
Dono da terra adjacente a lavra 

Trabalhadores da 

extração de areia 
Mergulhadores, operadores de máquinas 
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Grupo Categoria Ocupacional Descrição 

Trabalhadores do 

Transporte 
Caminhoneiros autônomos e assalariados 

Comerciantes de areia Intermediários 

Atividades 

comerciais 
Comerciantes 

Possui atividades ligadas ao turismo, lazer e 

exploração dos recursos naturais da região, 

marcadas em sua quase totalidade pela 

informalidade das escriturações contábeis, 

financeiras e de fluxo caixa (despesa × lucro 

líquido), sendo reduzidos os locais com 

documentação formal organizada e em 

cumprimento à legislação fiscal 

Trabalhadores 

com ocupações e 

renda 

comprometidos 

Trabalhadores 

desempregados 

Refere-se aos trabalhadores formalmente 

contratados para o desempenho de tarefas 

específicas, com salário acordado e direitos 

previstos em lei e que são atingidos em virtude 

da paralisação de suas atividades em razão 

da deposição de rejeitos. Ex.: funcionários da 

operação e manutenção da UHE Candonga 

Trabalhadores rurais 

Refere-se aos trabalhadores contratados para 

o desempenho de tarefas agropecuárias, 

sejam por meio de contratos informais ou 

formais (resguardados os direitos previstos em 

lei); a prestação destes serviços pode ser 

tanto eventual (mensal ou safrista) quanto não 

eventual (empreitadas e diárias) mediante 

remuneração em dinheiro. Importante destacar 

as situações de colonato que foram extintas 

em razão do impacto da lama sobre certas 

atividades produtivas em fazendas da região. 

Ex.: diaristas e colonos de fazendas do 

Território, os quais perderam seus 

rendimentos em razão da paralisação de 

produção agrícola ou leiteira, dado o acúmulo 

de rejeitos sobre áreas de pastagem e cultivos 
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Grupo Categoria Ocupacional Descrição 

Trabalhadores 

autônomos 

Refere-se aos trabalhadores que de forma 

autônoma, recebendo por diária ou 

empreitada, executam tarefas e/ou serviços 

específicos e delimitados. Prevalece, assim, a 

informalidade das relações de trabalho 

existentes na região. Ex.: equipe de 

atendimento do Quiosque do Lago (cozinheira, 

garçom de mesa, segurança, cantor artístico, 

auxiliar de limpeza, entre outros) 

Povos e coletivos 

tradicionais 

Pescador artesanal 

É pessoa que exerce a prática da pesca com 

fins de consumo doméstico ou troca entre 

familiares e vizinhos, bem como 

eventualmente direciona a produção 

excedente de pescado à comercialização 

Pescador profissional 

artesanal 

É a pessoa que de forma autônoma ou em 

regime de economia familiar, com meios de 

produção próprios ou mediante contrato de 

parceria, realiza a pesca, seja desembarcado 

ou podendo utilizar embarcações, com a 

finalidade comercial. Entretanto, o 

reconhecimento do pescador profissional 

artesanal depende da posse da licença de 

pescador profissional, autorização obtida com 

a inscrição no Registro Geral da Atividade 

Pesqueira (RGP) 

Faiscador 

Mineração artesanal de pequena escala — 

pessoa que, de forma autônoma ou em regime 

de economia familiar, realiza extrativismo 

mineral cuja finalidade é a exploração 

econômica do ouro aluvionar 

Fonte: Elaboração própria (2020) com base nas categorias pré-selecionadas pela AT Rosa 
Fortini, que foram descritas nos documentos: (I) “As categorias de atingidos para a 

implementação dos processos de indenização” (CENTRO ALTERNATIVO DE FORMAÇÃO 
POPULAR ROSA FORTINI, 2020a); e (II) “Detalhamento preliminar categorias perdas e danos” 

(CENTRO ALTERNATIVO DE FORMAÇÃO POPULAR ROSA FORTINI, 2020b). 
 
Este capítulo é composto por duas seções, ambas referentes à provisão de valores de 

referência para a renda do trabalho para as ocupações pré-selecionadas pela AT Rosa 

Fortini. Na seção 6.1 são providos valores de referência a partir de informações do 
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Cadastro Socioeconômico da Fundação Renova. Já na seção 6.2 são providos valores 

de referência a partir de dados do IBGE e do Ministério da Economia. 

 Informações a partir do Cadastro Socioeconômico da 

Fundação Renova 

6.1.1 Metodologia 

O objetivo desta primeira seção é apresentar informações sobre os valores das rendas 

do trabalho pré e pós-rompimento declaradas1141 pelos atingidos no Cadastro 

Socioeconômico1142 da Fundação Renova para as ocupações pré-selecionadas pela AT 

Rosa Fortini e considerando o território de atuação da AT. 

É fundamental fazer a ressalva de que os valores providos nesta seção não se tratam 

das estimativas das perdas relacionadas com a renda do trabalho sofridas pelos 

atingidos nos territórios de atuação da AT Rosa Fortini devido ao rompimento da 

Barragem de Fundão. Ainda que ao comparar as rendas do trabalho pré e pós-

rompimento se observe uma queda, esta evolução pode ser fruto não apenas do 

rompimento, mas também de outros fatores simultâneos que podem ter promovido esta 

redução. Por isto, não podemos atribuir eventuais declínios na renda do trabalho 

observados a partir das informações providas neste capítulo como efeito causal 

exclusivo do rompimento. 

Nesta seção, foram utilizadas duas abordagens distintas para identificar os indivíduos 

cadastrados pela Fundação Renova nos territórios de atuação da AT Rosa Fortini. 

Especificamente, foram consideradas duas amostras de indivíduos do Cadastro com 

composições diferentes1143, sendo elas: 

 Amostra A: formada por indivíduos cadastrados pela Fundação Renova e cujas 

propriedades às quais estão atrelados no Cadastro se localizam nos 

municípios1144 de atuação da AT Rosa Fortini (Santa Cruz do Escalvado, Rio 

                                                
1141 Foram utilizadas as respostas para as perguntas “Valor médio mensal da renda de trabalho 

dos últimos 12 meses antes do evento (nov/14 a nov/15)” para a informação pré-rompimento 
e “Valor da renda de trabalho do mês anterior da data da entrevista” para as informações pós-
rompimento. 

1142 A base de dados do Cadastro utilizada neste capítulo foi extraída do Sistema de 
Gerenciamento de Stakeholders (SGS) da Fundação Renova em 29 de maio de 2020. 

1143 Estas duas amostras são as mesmas utilizadas no relatório “Cadastro, AFE e PIM para Rosa 
Fortini” (FGV, 2020). 

1144 Para identificar o município de localização das propriedades cadastradas, a FGV utilizou as 
informações de latitude e longitude disponibilizadas pela própria Fundação Renova no banco 
de dados do Cadastro Socioeconômico. 
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Doce ou Ponte Nova). Essa amostra é composta por um total de 4.226 

indivíduos; 

 Amostra B: formada por indivíduos que foram entrevistados pela AT Rosa Fortini 

(isto é, são observados nos dados oriundos da aplicação do Questionário da AT) 

e que foram cadastrados pela Fundação Renova, independentemente do 

município em que se localiza a propriedade à qual estão atrelados no Cadastro. 

Essa amostra é composta por um total de 3.058 indivíduos. 

Para os cálculos, foram mantidas na amostra apenas as pessoas cadastradas que 

trabalhavam e que declararam renda do trabalho pré-rompimento maior do que zero. 

Assim, o número de observações em cada amostra reduz-se substancialmente, como 

pode ser visto nas tabelas de resultados na próxima subseção. 

Como dito anteriormente, a análise foi feita por categorias de ocupação previamente 

selecionadas pela AT Rosa Fortini. Foi necessário, portanto, criar essas categorias 

ocupacionais na base de dados do Cadastro da Fundação Renova, de forma a permitir 

o mapeamento dos indivíduos com ocupações similares às pré-selecionadas pela AT. 

Uma vez que a pergunta “Qual o ofício antes do evento?” (quesito que contém a 

informação de ocupação pré-rompimento) é “aberta”1145 no Cadastro da Fundação 

Renova, foi necessário realizar uma inspeção visual uma a uma das respostas e 

classificá-las de acordo com as categorias ocupacionais de interesse. As classificações 

foram feitas considerando as categorias ocupacionais listadas na Tabela 13. 

Cabe ressalvar que, nesta análise, foi considerada apenas a informação de ofício 

(ocupação) pré-rompimento, mesmo quando são reportados dados para o período pós-

rompimento. Esta opção metodológica foi adotada para que as ocupações dos 

indivíduos cadastrados refletissem sua condição pré-rompimento. Note que é possível 

que tenha havido mudança de ocupação (ofício) entre os períodos pré e pós-

rompimento endereçados no Cadastro, o que significa que a renda do trabalho pós-

rompimento que se verifica não necessariamente se refere a uma renda obtida a partir 

do exercício daquela mesma ocupação pré-rompimento. Logo, não podemos atribuir 

eventuais declínios na renda do trabalho observados para uma determinada categoria 

ocupacional como sendo necessariamente a perda de renda decorrente do exercício da 

referida ocupação, podendo esta ser maior ou menor que a observada a partir destes 

valores de referência (dependerá de circustâncias individuas específicas). 

                                                
1145 Entende-se como perguntas abertas em questionários aquelas que não possuem um padrão 

de resposta predeterminado. Isto é, são as questões em que o entrevistado pode responder 
livremente, sem ter que se ater a uma lista fechada de alternativas de resposta possíveis. 
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Os ofícios que não se enquadraram em nenhuma das categorias ocupacionais pré-

selecionadas pela AT Rosa Fortini não foram classificados nem considerados nos 

cálculos específicos por ocupação, mas foram incorporados no cálculo para a categoria 

“Todas” da região, que engloba todos os indivíduos sem que tenha sido feita uma 

seleção de ocupações. Somente as pessoas que declararam a informação de ofício pré-

rompimento foram consideradas para os cálculos por categoria ocupacional, enquanto 

para o cálculo da categoria “Todas” não foi feito este filtro. Optou-se por não reportar 

neste capítulo os resultados dos cálculos para categorias ocupacionais que tivessem 

menos de 10 pessoas identificadas após a classificação de acordo com as ocupações 

pré-selecionadas pela AT, para evitar a possibilidade de eventual identificação das 

mesmas e também devido à pequena quantidade de informação disponível para calcular 

tais estatísticas. Ao realizar essa censura, removeram-se da análise as categorias de 

“Extração de areia” e “Comerciantes de areia”. 

Uma vez que a pergunta sobre ofício pré-rompimento no Cadastro da Fundação Renova 

é aberta, é possível que os indivíduos respondam mais de uma ocupação (ofício) de 

forma simultânea. Adicionalmente, cabe ressaltar que a informação de renda do trabalho 

no Cadastro (seja pré ou pós-rompimento) não permite a desagregação do valor por 

ocupação nos casos em que a pessoa tem mais de um ofício. Assim, ao categorizar tais 

casos (mais de um ofício/ocupação), optou-se por considerar tais indivíduos em mais 

de uma categoria ocupacional. Isso pode se dar por terem declarado uma ocupação que 

entra em mais de uma categoria (ex.: a ocupação “GARIMPEIRO (MERGULHADOR)” 

entrou na categoria “Trabalhadores da extração de areia” e na de “Faiscador”) ou por 

declararem mais de uma ocupação (ex.: a ocupação "MOTORISTA; PESCADOR (A) — 

COM CARTEIRA DE PESCA " se encaixa tanto na categoria de “Trabalhadores do 

Transporte” quanto na de “Pescador”). 

Todos os valores de renda do trabalho declarados no Cadastro foram trazidos a valores 

atuais (Reais de agosto de 2020), tendo sido utilizado o Índice Nacional de Preço ao 

Consumidor Amplo (IPCA) (IBGE, 2020)1146 para isto1147. A partir dos valores pré e pós-

                                                
1146 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. Séries históricas. Rio de Janeiro: IBGE, 2020. 
Disponível em: <www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-
nacional-de-precos-ao-consumidor-amplo.html?=&t=series-historicas>. Acesso em: 16 set. 
2020. 

1147 Para os valores da renda do trabalho pós-rompimento, isto foi feito de acordo com os meses 
e anos quando estes valores foram declarados (data de cadastramento). Já para os valores da 
renda do trabalho pré-rompimento, foi criado um deflator que reflete a média dos deflatores 
calculados para 13 meses, 12 meses anteriores ao rompimento da barragem e o mês do 
rompimento, novembro de 2015. Isso se mostrou necessário pois a pergunta no Cadastro foi 
“Valor médio mensal da renda de trabalho dos últimos 12 meses antes do evento (nov/14 a 
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rompimento já deflacionados, calcularam-se as estatísticas referentes à renda do 

trabalho na amostra por categoria de ocupação de interesse e para a opção “todas”. 

Considerando as categorias ocupacionais que de fato puderam ser identificadas nos 

dados do Cadastro e que não sofreram censura (ver explicação anterior), foram 

calculadas estatísticas de valores de referência para as seguintes ocupações pré-

selecionadas pela AT Rosa Fortini: “Produtores agropecuários”, “Trabalhadores do 

transporte”, “Comerciantes”, “Trabalhadores rurais”, “Pescadores” e “Faiscadores”. 

Cabe ressaltar que, nos casos dos “Produtores Agropecuários” e dos “Pescadores”, não 

foi possível subdividi-los nas categorias ocupacionais que constam na Tabela 13 por 

limitações das informações disponíveis no Cadastro1148. 

Na próxima seção, são apresentados os resultados para os valores de referência para 

a renda do trabalho que foram calculados para os dois períodos (pré e pós-rompimento) 

por categoria e para a opção “Todas”. Em cada tabela, constam: a média e os percentis 

10, 25, 50 (mediana), 75 e 90 da distribuição da renda do trabalho para aquele grupo 

(categoria ocupacional ou “todas”). É apresentado também o número de pessoas 

consideradas no cômputo. 

As medidas de percentil são tipos de quantis, estes sendo, por sua vez, estatísticas “de 

posição” ligadas ao ordenamento e partição de um conjunto de dados/valores. Qualquer 

percentil de uma variável pode ser obtido ao se ordená-la de forma crescente e dividi-la 

em 100 intervalos de tamanho similar (isto é, os 100 intervalos devem conter 

aproximadamente o mesmo número de observações). As divisas destes intervalos são 

os percentis; assim, conhecendo-se o 10o percentil de uma variável de renda para um 

conjunto de indivíduos, por exemplo, pode-se afirmar que 10% das pessoas nesse 

conjunto têm renda igual ou inferior ao valor do percentil, e 90% têm renda igual ou 

superior a ele. A mediana é o 50o percentil, de maneira que 50% dos indivíduos têm 

renda igual ou inferior a esse valor e os outros 50%, igual ou superior. 

  

                                                
nov/15)”. Estes procedimentos são similares aos que foram utilizados no relatório “Análise do 
Cadastro Socioeconômico” (FGV, 2019). 

1148 No banco de dados de pessoas do Cadastro da Fundação Renova não constam quesitos 
que permitam identificar: (I) se o indivíduo é produtor rural do tipo arrendatário, parceiro ou 
proprietário; e (II) se o indivíduo possui Registro Geral da Atividade Pesqueira (RGP). 
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6.1.2 Resultado dos valores de referência calculados 

A seguir, apresentam-se as tabelas com as estatísticas previamente mencionadas sobre 

as rendas do trabalho pré e pós-rompimento da Barragem de Fundão a partir dos dados 

do Cadastro da Fundação Renova para as ocupações pré-selecionadas pela AT Rosa 

Fortini disponíveis. 

Considerando inicialmente a amostra A, na Tabela 14 são expostos os valores de 

referência para a renda do trabalho pré-rompimento e na Tabela 15, os valores pós-

rompimento da Barragem de Fundão. Ao analisar a renda do trabalho pré-rompimento, 

verifica-se que a média deste era de R$ 1.904,72 para os indivíduos desta amostra com 

informações disponíveis (linha “Todas” da tabela1149). As maiores rendas médias por 

categoria ocupacional eram as dos indivíduos que autodeclararam exercer atividades 

relacionadas com as categorias de “Pescadores” (R$ 2.404,54), “Trabalhadores do 

Transporte” (R$ 2.357,14) e “Produtores agropecuários” (R$ 2.302,35). A menor renda 

média pré-rompimento observada para esta amostra foi de R$ 1.389,67 para os 

“Trabalhadores rurais”. 

No pós-rompimento (Tabela 15), a média da renda do trabalho era de R$ 1.336,91 para 

os indivíduos da amostra A com informações disponíveis (linha “Todas”). A categoria 

ocupacional com maior média foi a de “Produtores Agropecuários” (R$ 1.835,86) e a 

com a menor média foi novamente a de “Trabalhadores rurais” (R$ 1.146,05) — 

lembrando que as classificações de ocupação se referem ao período pré-rompimento 

mesmo para estes dados do momento pós-rompimento. 

Um aspecto importante de ressaltar é a variação na renda do trabalho que pode ser 

notada para cada uma das categorias ocupacionais analisadas, em cada período de 

análise, a partir dos valores observados para os diferentes percentis (10, 25, 50, 75 e 

90) das referidas distribuições. É possível verificar que os valores observados para os 

percentis são bastante diferentes entre si para cada categoria ocupacional e período, 

evidenciando que há grande heterogeneidade entre seus membros na amostra A. Por 

exemplo, para a categoria de “Pescadores” no pré-rompimento, o percentil 10 evidencia 

que os integrantes desta categoria ocupacional entre os 10% com as menores rendas 

do trabalho ganhavam até R$ 503,62, ao passo que aqueles entre os 10% com as 

maiores rendas ganhavam pelo menos R$ 3.344,07 (percentil 90). 

                                                
1149 Cabe reforçar que a linha “Todas” destas tabelas não corresponde ao agrupamento das 

linhas acima dela, mas, sim, engloba todos os indivíduos da amostra sem que tenha sido feita 
uma seleção de ocupações. 
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Tabela 14 — Valores de referência para a renda do trabalho pré-rompimento por ocupação, amostra A 
 

Categoria ocupacional 
Média da renda 

pré 
Percentil 10 
da renda pré 

Percentil 25 
da renda pré 

Mediana da 
renda pré 

Percentil 75 
da renda pré 

Percentil 90 
da renda pré 

Número de 
pessoas na 
categoria 

Produtores Agropecuários 2302,35 503,62 818,39 1447,92 2883,25 4406,72 16 

Trabalhadores do Transporte 2357,14 1233,88 1328,31 1636,78 2014,50 3147,66 51 

Comerciantes 2019,51 629,53 982,07 1133,16 2266,31 4406,72 90 

Trabalhadores Rurais 1389,67 440,67 742,85 1000,95 1227,59 2140,41 268 

Pescadores 2404,54 503,62 881,34 1259,06 2392,22 3344,07 200 

Faiscadores 2102,20 503,62 1384,97 1888,59 2518,12 3777,19 92 

Todas 1904,72 503,62 982,07 1191,70 1964,14 3147,66 1334 

Fonte: Elaboração própria (2020) com base nos dados do Cadastro da Fundação Renova (2020). Versão de 29/5/2020. (FUNDAÇÃO RENOVA, 2020). 
Nota: Valores em R$ de agosto de 2020 (uso do deflator do IPCA (IBGE, 20201150)). 

  

                                                
1150 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. Séries históricas. 

Rio de Janeiro: IBGE, 2020. Disponível em: <www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-
consumidor-amplo.html?=&t=series-historicas>. Acesso em: 16 set. 2020. 
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Tabela 15 — Valores de referência para a renda do trabalho pós-rompimento por ocupação, amostra A 
 

Categoria ocupacional 
Média da 
renda pós 

Percentil 10 
da renda pós 

Percentil 25 
da renda pós 

Mediana da 
renda pós 

Percentil 75 
da renda pós 

Percentil 90 
da renda pós 

Número de 
pessoas na 
categoria 

Produtores Agropecuários 1835,86 963,28 1012,89 1574,58 2026,39 3178,52 11 

Trabalhadores do Transporte 1642,04 1182,97 1295,68 1527,86 1943,52 2233,97 47 

Comerciantes 1371,57 518,27 789,05 1060,47 1398,06 2646,39 73 

Trabalhadores Rurais 1146,05 317,85 734,81 1008,43 1163,96 1486,87 229 

Pescadores 1167,00 338,16 787,63 1012,85 1350,22 2028,97 121 

Faiscadores 1399,98 553,01 1008,95 1300,75 1911,69 2164,21 58 

Todas 1336,91 485,88 937,21 1059,99 1481,98 2150,86 1194 

Fonte: Elaboração própria (2020) com base nos dados do Cadastro da Fundação Renova (2020). Versão de 29/5/2020. (FUNDAÇÃO RENOVA, 2020). 
Nota: Valores em R$ de agosto de 2020 (uso do deflator do IPCA (IBGE, 20201151)). 

 

                                                
1151 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. Séries históricas. 

Rio de Janeiro: IBGE, 2020. Disponível em: <www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-
consumidor-amplo.html?=&t=series-historicas>. Acesso em: 16 set. 2020. 
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Por sua vez, quando consideramos a amostra B, os valores de referência são 

apresentados na Tabela 16 (pré-rompimento) e Tabela 17 (pós-rompimento). Ao 

analisar as rendas do trabalho pré-rompimento, verifica-se que a média deste para os 

indivíduos na amostra B com informação disponível era de R$ 1.855,85 (linha “todas” 

da tabela1152). As maiores rendas médias por categoria ocupacional eram as dos 

indivíduos que autodeclararam exercer atividades relacionadas com as categorias de 

“Produtores agropecuários” (R$ 2.538,27) e de “Pescadores” (R$ 2.535,31). A menor 

renda média pré-rompimento observada para esta amostra foi de R$ 1.318,74, referente 

à categoria ocupacional “Trabalhadores rurais”. 

A renda média pós-rompimento dos indivíduos que compõem a amostra B (Tabela 17) 

foi de R$ 1.285,82 (linha “Todas”). Neste período, a maior média para a renda do 

trabalho declarada seguiu sendo a da categoria “Produtores Agropecuários” (R$ 

2.045,37) e as menores são as observadas para os indivíduos que declararam realizar 

atividades relacionadas com as categorias ocupacionais de “Trabalhadores Rurais” e 

“Pescadores” — lembrando que as classificações de ocupação se referem ao período 

pré-rompimento mesmo para estes dados do momento pós-rompimento. 

Outro aspecto importante de se destacar novamente é a variação na renda do trabalho 

que pode ser observada para cada uma das categorias ocupacionais de interesse, em 

ambos os períodos de análise, a partir dos valores observados para os diferentes 

percentis. Nota-se que os valores observados para os percentis 10 e 90 (e também para 

os percentis 25 e 75) são bastante diferentes entre si para cada categoria ocupacional, 

evidenciando que há grande heterogeneidade entre seus membros também na amostra 

B. Um exemplo de uma categoria que possui grande dispersão de renda do trabalho 

entre os indivíduos que a compõem é a dos “Produtores agropecuários”, para a qual, no 

período pré-rompimento, os valores dos percentis 10 e 90 são R$ 566,58 e R$ 7.239,61, 

respectivamente. 

                                                
1152 Novamente, cabe lembrar que a linha “Todas” destas tabelas não corresponde ao 

agrupamento das linhas acima dela, mas, sim, engloba todos os indivíduos da amostra sem 
que tenha sido feita uma seleção de ocupações. 
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Tabela 16 — Valores de referência para a renda do trabalho pré-rompimento por ocupação, amostra B 
 

Categoria ocupacional 
Média da 
renda pré 

Percentil 10 
da renda pré 

Percentil 25 
da renda pré 

Mediana da 
renda pré 

Percentil 75 
da renda pré 

Percentil 90 
da renda pré 

Número de 
pessoas na 
categoria 

Produtores Agropecuários 2538,27 566,58 881,34 1674,55 2266,31 7239,61 10 

Trabalhadores do Transporte 1899,64 1183,52 1429,04 1636,78 2014,50 2612,55 40 

Comerciantes 1901,70 629,53 982,07 1133,16 2234,84 3777,19 72 

Trabalhadores Rurais 1318,74 440,67 629,53 992,14 1193,59 2014,50 207 

Pescadores 2535,31 503,62 881,34 1259,06 2140,41 3147,66 150 

Faiscadores 2057,59 503,62 1227,59 1888,59 2518,12 3777,19 80 

Todas 1855,85 503,62 944,30 1158,34 1888,59 3147,66 1003 

Fonte: Elaboração própria (2020) com base nos dados do Cadastro da Fundação Renova (2020). Versão de 29/5/2020. (FUNDAÇÃO RENOVA,2020). 
Nota: Valores em R$ de agosto de 2020 (uso do deflator do IPCA (IBGE, 20201153). 

  

                                                
1153 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. Séries históricas. 

Rio de Janeiro: IBGE, 2020. Disponível em: <www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-
consumidor-amplo.html?=&t=series-historicas>. Acesso em: 16 set. 2020. 
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Tabela 17 — Valores de referência para a renda do trabalho pós-rompimento por ocupação, amostra B 
 

Categoria ocupacional 
Média da 
renda pós 

Percentil 10 da 
renda pós 

Percentil 25 da 
renda pós 

Mediana da 
renda pós 

Percentil 75 da 
renda pós 

Percentil 90 da 
renda pós 

Número de 
pessoas na 
categoria 

Produtores Agropecuários 2045,37 963,28 1274,46 1593,07 2026,39 5292,77 7 

Trabalhadores do Transporte 1631,77 1058,55 1298,53 1593,07 1943,52 2233,97 39 

Comerciantes 1307,62 514,45 743,43 1051,25 1233,09 2646,39 54 

Trabalhadores Rurais 1052,34 317,85 662,36 1005,63 1111,21 1433,77 173 

Pescadores 1183,50 338,16 734,81 1008,95 1462,74 2028,97 91 

Faiscadores 1424,70 656,70 1023,46 1313,79 1880,25 2164,21 47 

Todas 1285,82 462,40 901,77 1062,05 1465,37 2068,09 862 

Fonte: Elaboração própria (2020) com base nos dados do Cadastro da Fundação Renova (2020). Versão de 29/5/2020. (FUNDAÇÃO RENOVA, 2020). 
Nota: Valores em R$ de agosto de 2020 (uso do deflator do IPCA (IBGE, 20201154). 

 

                                                
1154 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. Séries históricas. 

Rio de Janeiro: IBGE, 2020. Disponível em: <www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-
consumidor-amplo.html?=&t=series-historicas>. Acesso em: 16 set. 2020. 



 

706 

 Informações a partir de dados do IBGE e do Ministério da 

Economia 

6.2.1 Metodologia 

Nesta seção, são providos valores de referência para a renda do trabalho a partir de 

dados do IBGE e do Ministério da Economia para as ocupações pré-selecionadas pela 

AT Rosa Fortini. Especificamente, serão utilizados dados do Censo Demográfico 

(IBGE)1155, da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua — PNAD 

Contínua (IBGE)1156, do Censo Agropecuário (IBGE)1157 e da Relação Anual de 

Informações Sociais (RAIS) (Ministério da Economia)1158. 

Novamente, é importante fazer a ressalva de que os valores providos nesta seção não 

se tratam das estimativas das perdas relacionadas com a renda do trabalho sofridas 

pelos atingidos nos territórios de atuação da AT Rosa Fortini devido ao rompimento da 

Barragem de Fundão. Os valores aqui apresentados correspondem a valores da renda 

do trabalho de pessoas com ocupações similares às pré-selecionadas pela AT em 

diferentes localidades, que podem ser mais ou menos próximas à região de interesse, 

a depender da fonte de dados utilizada, como será exposto a seguir. 

6.2.2 Correspondência de categorias ocupacionais 

Com o intuito de calcular os valores de referência anteriormente mencionados, foi 

necessário realizar uma correspondência entre as categorias ocupacionais pré-

selecionadas pela AT Rosa Fortini e as categorias ocupacionais padronizadas que 

podem ser identificadas em bases de dados secundários. 

                                                
1155 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Censo demográfico 

2010. Rio de Janeiro: IBGE, 2010. Disponível em: <https://censo2010.ibge.gov.br>. Acesso 
em: 10 set. 2020. 

1156 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Pesquisa Nacional 
por Amostra de Domicílios Contínua — PNAD Contínua, 2015 e 2017. Disponível em: 
<www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/trabalho/17270-pnad-continua.html?=&t=microdados>. 
Acesso em: 10 set. 2020. 

1157 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Censo agropecuário, 
2017. Disponível em: <https://sidra.ibge.gov.br/pesquisa/censo-agropecuario/censo-
agropecuario-2017>. Acesso em: 30 out 2020. 

1158 BRASIL. Ministério da Economia. Microdados RAIS e CAGED. Disponível em:  
<http://pdet.mte.gov.br/microdados-rais-e-caged>. Acesso em: 10 set. 2020. Ressalta-se, no 
entanto, que no presente relatório foi utilizada a versão identificada dos microdados, 
disponibilizada mediante solicitação. 
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Esta correspondência nem sempre é perfeita e algumas adaptações foram necessárias 

para que os valores de referência calculados fossem os mais fiéis possíveis ao perfil da 

categoria ocupacional de atingidos pré-selecionada pela AT Rosa Fortini. Foi 

necessário, portanto, realizar rodadas de validação da correspondência das categorias 

ocupacionais mapeadas pela FGV, para verificar a adequação das propostas1159. A 

descrição detalhada de como tal compatibilização foi realizada e as adaptações 

necessárias serão descritas a seguir. 

Conforme apresentado previamente (Tabela 13), os grupos de categorias ocupacionais 

pré-selecionados pela AT Rosa Fortini foram: (I) “Atividades agrícolas, pecuárias e a 

produção de segurança alimentar”; (II) “Mineração comercial de areia”; (III) “Atividades 

comerciais”; (IV) “Trabalhadores com ocupações e renda comprometidos”; e (V) “Povos 

tradicionais”. Estes grupos são compostos por categorias ocupacionais específicas, com 

a exceção das atividades comerciais que são formadas unicamente pela categoria 

ocupacional de “Comerciantes”. As correspondências foram feitas considerando as 

categorias ocupacionais listadas na Tabela 13. 

Para viabilizar o cálculo de valores de referência da renda do trabalho por ocupações, 

é preciso poder identificá-las nas bases de dados utilizadas. Assim, a correspondência 

entre as ocupações pré-selecionadas pela AT Rosa Fortini foi feita com duas estruturas 

de categorias ocupacionais comumente reportadas em bases de dados secundárias: a 

Classificação de Ocupações para pesquisas Domiciliares (COD)1160 e a Classificação 

Brasileira de Ocupações (CBO)1161. Os valores de referência calculados a partir da 

PNAD Contínua e do Censo Demográfico basearam-se nas categorias ocupacionais 

listadas na COD. Já os valores de referência estimados a partir da RAIS basearam-se 

nas categorias ocupacionais listadas na CBO. 

Apenas para o caso específico do grupo de “Atividades agrícolas, pecuárias e a 

produção de segurança alimentar” foi utilizado o Censo Agropecuário como fonte de 

                                                
1159 Para chegar à versão final da correspondência entre as categorias ocupacionais pré-

selecionadas pela AT Rosa Fortini e as classificações padronizadas que podem ser 
observadas nas bases de dados utilizadas neste capítulo, foram necessárias a realização de 
uma reunião (25/8/2020) e de uma troca de e-mails (10/9/2020) entre a FGV e a AT Rosa 
Fortini. 

1160 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Metodologia Censo 
Demográfico 2010: Classificação de Ocupações para pesquisas Domiciliares (COD). 
Disponível em: 
<ftp://ftp.ibge.gov.br/Censos/Censo_Demografico_2010/metodologia/anexos/anexo_7_ocupa
cao_cod.pdf>. Acesso em: 10 set. 2020b. 

1161 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Classificação 
Brasileira de Ocupações — CBO. Disponível em: 
<https://concla.ibge.gov.br/classificacoes/por-tema/ocupacao/classificacao-brasileira-de-
ocupacoes.html>. Acesso em: 10 set. 2020. 
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dados adicional, caso em que os mapeamentos não foram feitos via COD ou CBO, mas, 

sim, a partir da variável de “Condição do produtor em relação às terras”, conforme 

detalhado posteriormente. Não foi possível fazer correspondências razoáveis das 

categorias ocupacionais “Proprietários de terra”, “Produtores agropecuários em Quintais 

Produtivos” e “Trabalhadores desempregados”. Dessa forma, não serão apresentados 

valores de referência específicos para tais categorias. 

Vale destacar que, visando valores de referência mais precisos e informativos para as 

categorias ocupacionais pré-selecionadas, foram realizadas pequenas alterações na 

estrutura inicial proposta pela AT Rosa Fortini exclusivamente para este capítulo. A 

categoria de “Trabalhadores do transporte” foi dividida em duas subcategorias, sendo 

uma referente a trabalhadores autônomos e a outra geral. Outro ajuste realizado foi na 

categoria de “Trabalhadores rurais” que foi dividida em duas subcategorias, sendo uma 

referente a trabalhadores qualificados e a outra aos elementares, especificamente para 

os valores de referência calculados a partir da PNAD Contínua e Censo Demográfico 

apenas. 

A correspondência final entre as categorias pré-selecionadas pela AT Rosa Fortini e as 

categorias ocupacionais padronizadas existentes em bases de dados secundários 

(COD e CBO) é descrita na Tabela 18. É importante mencionar, contudo, que nem todas 

as classificações de COD nem de CBO puderam de fato ser observadas nos dados 

considerando cada uma das combinações de fontes de dados, períodos e localidades 

analisadas. Isto porque não necessariamente haverá uma pessoa que declara aquela 

determinada COD ao participar das pesquisas realizadas pelo IBGE (Censo 

Demográfico ou PNAD Contínua) ou um registro de um trabalhador formal na RAIS 

categorizado como ocupado naquela determinada CBO em cada uma das combinações 

supracitadas. Na prática, os valores de referência foram computados com as 

observações encontradas na combinação em questão (fonte de dados, período e 

localidade) considerando aquela referida lista de CODs ou CBOs, sendo possível que 

uma ou mais delas não tenham sido incluídas de fato neste cômputo1162. 

                                                
1162 A Tabela 1 e a Tabela 2 no Apêndice D apresentam informações a este respeito. 
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Tabela 18 — Correspondência entre as categorias ocupacionais pré-selecionadas pela AT Rosa Fortini e a COD e a CBO 
 

Grupos e categorias ocupacionais pré-selecionadas 

pela AT Rosa Fortini 

Classificação da COD selecionada Classificação da CBO selecionada 

Código Descrição Código Descrição 

Atividades agrícolas, 

pecuárias e a produção de 

segurança alimentar 

Produtores agropecuários 

em Área de terras próprias 
61 

Agricultores e trabalhadores qualificados da 

agropecuária 

611 Produtores agropecuários em geral 

612 Produtores agrícolas 

613 Produtores em pecuária 

Produtores agropecuários 

em Área de terras 

arrendadas 

61 
Agricultores e trabalhadores qualificados da 

agropecuária 

611 Produtores agropecuários em geral 

612 Produtores agrícolas 

613 Produtores em pecuária 

Produtores agropecuários 

em Área de terras em 

parceria 

61 
Agricultores e trabalhadores qualificados da 

agropecuária 

611 Produtores agropecuários em geral 

612 Produtores agrícolas 

613 Produtores em pecuária 

Mineração comercial de 

areia 

Proprietários exploradores 

de lavra 
1322 Dirigentes de explorações de mineração 141205 Gerente de produção e operações 

Proprietários das áreas de 

depósito da areia 
NA 141205 Gerente de produção e operações 

Trabalhadores da extração 

de areia 

811 
Operadores de instalações mineradoras e de 

extração e processamento de minerais 
7111 

Trabalhadores da extração de 

minerais sólidos 

9311 
Trabalhadores elementares de minas e 

pedreiras 
7112 

Trabalhadores de extração de 

minerais sólidos (operadores de 

máquinas) 
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Grupos e categorias ocupacionais pré-selecionadas 

pela AT Rosa Fortini 

Classificação da COD selecionada Classificação da CBO selecionada 

Código Descrição Código Descrição 

Trabalhadores do 

Transporte — Geral 
8332 Condutores de caminhões pesados 

711205 
Operador de caminhão (minas e 

pedreiras) 

782510 
Motorista de caminhão (rotas 

regionais e internacionais) 

Trabalhadores do 

Transporte — Autônomo 
NA 782505 

Caminhoneiro autônomo (rotas 

regionais e internacionais) 

Comerciantes de areia 

522 Comerciantes e vendedores de lojas 

521110 Vendedor de comércio varejista 

141410 Comerciante varejista 

354145 Vendedor pracista 

3322 Representantes comerciais 
521105 Vendedor em comércio atacadista 

354705 Representante comercial autônomo 

Atividades comerciais Comerciantes 

521 Vendedores de rua e postos de mercado 
521110 Vendedor de comércio varejista 

521140 Atendente de lojas e mercados 

522 Comerciantes e vendedores de lojas 
141410 Comerciante varejista 

513435 Atendente de lanchonete 

5246 Balconistas dos serviços de alimentação 
513205 Cozinheiro geral 

513610 Pizzaiolo 

512 Cozinheiros 
513405 Garçom 

513420 Barman 
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Grupos e categorias ocupacionais pré-selecionadas 

pela AT Rosa Fortini 

Classificação da COD selecionada Classificação da CBO selecionada 

Código Descrição Código Descrição 

513 Garçons e atendentes de bar 513505 Auxiliar nos serviços de alimentação 

9112 

Trabalhadores de limpeza de interior de 

edifícios, escritórios, hotéis e outros 

estabelecimentos 

513315 Camareiro de hotel 

9129 Outros trabalhadores de limpeza 
141505 Gerente de hotel 

141515 Gerente de bar 

141 Gerentes de hotéis e restaurantes 141510 Gerente de restaurante 

Trabalhadores com 

ocupações e renda 

comprometidos 

Trabalhadores rurais — 

qualificados 
61 

Agricultores e trabalhadores qualificados da 

agropecuária 
NA 

Trabalhadores rurais — 

elementares 

9211 Trabalhadores elementares da agricultura 

NA 

9212 Trabalhadores elementares da pecuária 

9213 Trabalhadores elementares da agropecuária 

9214 
Trabalhadores elementares da jardinagem e 

horticultura 

Trabalhadores rurais NA 

621 
Trabalhadores na exploração 

agropecuária em geral 

622 Trabalhadores agrícolas 

623 Trabalhadores na pecuária 

Povos Tradicionais Pescador artesanal 9216 
Trabalhadores elementares da pesca e 

aquicultura 
631105 Pescador artesanal de água doce 



 

712 

Grupos e categorias ocupacionais pré-selecionadas 

pela AT Rosa Fortini 

Classificação da COD selecionada Classificação da CBO selecionada 

Código Descrição Código Descrição 

6225 Pescadores 

Pescador profissional 

artesanal 
6225 Pescadores 

631105 Pescador artesanal de água doce 

631210 Pescador profissional 

Faiscador 9311 
Trabalhadores elementares de minas e 

pedreiras 
711405 Garimpeiro 

Fonte: Elaboração própria (2020) com base nas categorias pré-selecionadas pela AT Rosa Fortini (ver Tabela 13 para mais detalhes) e nas estruturas 
ocupacionais da Classificação de Ocupações para pesquisas Domiciliares (COD) (IBGE, 2010) e a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 

(IBGE, 2020). 
Nota: “NA” corresponde a “não se aplica” e indica que não foi possível encontrar uma correspondência para a categoria. 
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6.2.3 Cálculo dos valores de referência 

O cálculo dos valores de referência para a renda do trabalho foi feito por meio da 

remuneração mensal habitual proveniente do trabalho, primeiro, para três recortes de 

interesse: (I) todos os trabalhadores; (II) apenas os trabalhadores formais; e (III) apenas 

os trabalhadores informais. Depois, foram feitos cálculos de cada ocupação pré-

selecionada pela AT Rosa Fortini, considerando apenas aquelas para as quais foi 

possível fazer uma correspondência com a COD e/ou a CBO (conforme detalhado na 

subseção anterior) e para as quais de fato se observam registros nos dados (ver 

explicação na subseção anterior)1163. Para isso, utilizamos os dados do Censo 

Demográfico1164, PNAD Contínua1165 e da RAIS. Os dados da RAIS foram utilizados 

                                                
1163 Quando foram feitos cálculos de renda mensal habitual do trabalho por ocupação a partir de 

dados do Censo Demográfico e da PNAD Contínua, utilizaram-se a renda declarada de todos 
os trabalhos e a informação de ocupação no trabalho principal. Isso deve-se à limitação dos 
dados sobre ocupação no Censo Demográfico, que não contém informações específicas de 
valor de remuneração e ocupação para cada um dos trabalhos quando a pessoa declara mais 
de um trabalho. Pela PNAD Contínua, seria possível realizar a distinção entre rendimentos do 
trabalho principal e do(s) trabalho(s) secundário(s) por ocupação. No entanto, mesmo neste 
caso, se optou por utilizar a renda de todos os trabalhos e a informação de ocupação do 
trabalho principal para que se pudessem obter medidas comparáveis de rendimentos entre as 
duas fontes de dados (Censo Demográfico e PNAD Contínua). Além disso, neste capítulo o 
foco está em obter valores de referência para um conjunto específico de categorias 
ocupacionais, estando as questões de pluriatividade fora do escopo da presente análise. 

1164 No presente documento, quando foram utilizados os dados do Censo Demográfico, foram 
incluídos no grupo de “todos os trabalhadores”: Empregados com carteira de trabalho 
assinada; Militares do exército, marinha, aeronáutica, polícia militar ou corpo de bombeiros; 
Empregados pelo regime jurídico dos funcionários públicos; Empregado sem carteira de 
trabalho assinada; Conta-própria e Empregadores. Foram incluídos no grupo de “trabalhadores 
informais”: Empregados sem carteira de trabalho assinada. Por fim, foram incluídos no grupo 
de “trabalhadores formais”: Empregados com carteira de trabalho assinada, Militares do 
exército, marinha, aeronáutica, polícia militar ou corpo de bombeiros e Empregados pelo 
regime jurídico dos funcionários públicos. Foram sempre consideradas as informações de 
pessoas com pelo menos 10 anos de idade e que estavam ocupadas. 

1165 No presente documento, quando foram utilizados os dados da PNAD Contínua, foram 
incluídas no grupo de “todos os trabalhadores” as seguintes categorias de posição na 
ocupação e categoria do emprego do trabalho principal da semana de referência para: 
Empregados no setor privado com carteira de trabalho assinada; Empregados no setor privado 
sem carteira de trabalho assinada; Trabalhadores domésticos com carteira de trabalho 
assinada; Trabalhadores domésticos sem carteira de trabalho assinada; Empregados no setor 
público com carteira de trabalho assinada; Empregados no setor público sem carteira de 
trabalho assinada; Militares e servidores estatutários; Empregadores e Conta-própria. Foram 
incluídos no grupo de “trabalhadores informais”: Empregados no setor privado sem carteira de 
trabalho assinada; Trabalhadores domésticos sem carteira de trabalho assinada e Empregados 
no setor público sem carteira de trabalho assinada. No grupo de “formais” foram incluídos: 
Empregados no setor privado com carteira de trabalho assinada; Trabalhadores domésticos 
com carteira de trabalho assinada; Empregados no setor público com carteira de trabalho 
assinada e Militares e servidores estatutários. Foram sempre consideradas as informações de 
pessoas com pelo menos 14 anos de idade e que estavam ocupadas. 
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somente nas análises referentes ao trabalho formal, dada a natureza desses registros 

administrativos. 

Em cada tabela de resultados, apresentam-se a média, os valores relativos aos 

percentis 10, 25, 75 e 90, além da mediana1166 da distribuição do rendimento mensal 

habitual de todos os trabalhos (para os dados do Censo Demográfico e da PNAD 

Contínua) ou da distribuição do salário mensal em dezembro (para dados da RAIS). Em 

cada uma das tabelas, também foi incluída a informação a respeito do número de 

observações naquela localidade para determinado período, de acordo com a fonte de 

informação1167. Os valores foram ajustados de forma a referirem-se a uma jornada de 

44 horas de trabalho semanais1168. Todos os valores apresentados neste documento 

estão em Reais de agosto de 2020, tendo sido utilizado o IPCA (IBGE, 20201169) para 

este cálculo. 

No caso dos dados provenientes do Censo Demográfico, o período de referência é 2010 

(ano de realização da pesquisa) e são providas informações de remunerações1170 para 

as localidades: (I) municípios de Ponte Nova, Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado; (II) 

do estado de Minas Gerais; e (III) Brasil. Isso deve-se ao fato de o Censo Demográfico 

ser representativo por município, permitindo, portanto, que sejam observadas 

informações específicas para eles. 

Já no caso dos dados provenientes da PNAD Contínua, são providas informações para 

dois momentos de tempo, sendo um pré-rompimento (3o trimestre de 2015) e outro pós-

                                                
1166 Explicações sobre as definições destas estatísticas e suas interpretações foram providas na 

seção 0. 
1167 No caso de resultados produzidos a partir de dados do Censo Demográfico e de PNAD 

Contínua, o número de observações apresentadas nas tabelas incorpora o uso dos pesos 
amostrais das referidas pesquisas para levar em consideração o desenho amostral das 
mesmas. Já no caso de resultados produzidos a partir de dados da RAIS, o número de 
observações apresentadas nas tabelas corresponde ao número de indivíduos com registros 
existentes nesta base de dados, considerando que estes registros administrativos não são 
amostrais. 

1168 Os valores ajustados correspondem ao valor do rendimento mensal habitual dividido pelo 
número de “horas habitualmente trabalhadas por semana” (caso da PNAD Contínua) e 
multiplicado por 44. No caso dos dados do Censo Demográfico, foram utilizadas as 
informações de “no trabalho principal, quantas horas trabalhava habitualmente por semana”. 
No caso dos dados da RAIS, foi utilizada a informação de horas contratuais. 

1169 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. Séries históricas. Rio de Janeiro: IBGE, 2020. 
Disponível em: <www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-
nacional-de-precos-ao-consumidor-amplo.html?=&t=series-historicas>. Acesso em: 16 set. 
2020. 

1170 Nos resultados produzidos a partir destes dados, são considerados todos os indivíduos cuja 
remuneração é maior que zero. 
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rompimento (3o trimestre de 2019). Para cada um destes períodos, são providas 

informações para o estado de Minas Gerais e Brasil apenas1171. 

Para os dados oriundos da RAIS, referentes apenas aos trabalhadores formais, também 

são apresentadas informações para dois períodos, sendo um pré-rompimento (2014) e 

outro pós-rompimento (2017). Estas informações referem-se aos valores de salários 

mensais em dezembro do referido ano1172. São providas informações para as 

localidades: (I) municípios de Ponte Nova, Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado; e (II) 

do estado de Minas Gerais. 

Optou-se por reportar os resultados de valores de referência apenas para as categorias 

ocupacionais que possuíssem ao menos 10 indivíduos naquela localidade e período na 

base de dados original (aqui se trata da quantidade de informações sem levar em conta 

a expansão de valores via peso amostral, no caso do Censo Demográfico e da PNAD 

Contínua), devido à pequena quantidade de informação disponível para calcular tais 

estatísticas. Portanto, algumas categorias ocupacionais tiveram valores censurados, 

indicados por um símbolo “*” na linha correspondente da tabela de resultados. Quando 

a quantidade de observações na base de dados para a categoria era igual a zero, este 

valor foi indicado na coluna de “número de observações”, e as estatísticas descritivas 

de valores de referência foram substituídas por um símbolo “-”. A Tabela 3 e a Tabela 4 

do Apêndice D apresentam o número de observações de cada fonte de dados para as 

diferentes localidades e períodos, separados por categorias ocupacionais. Assim, é 

possível saber o número de observações para as ocupações que sofreram censura de 

dados em algum caso. 

Por sua vez, para o caso dos dados provenientes do Censo Agropecuário, são trazidas 

informações para as localidades: (I) municípios de Ponte Nova, Rio Doce e Santa Cruz 

do Escalvado; (II) do estado de Minas Gerais; e (III) Brasil. Estas informações são 

disponibilizadas para dois momentos de tempo, um pré-rompimento (2006) e outro pós-

rompimento (2017). As informações do primeiro momento são para o período de 

referência do ano de 2006, enquanto as do segundo são referentes ao período de 

outubro de 2016 a setembro de 2017 (períodos de referência do próprio Censo 

Agropecuário). Diferentemente das outras fontes de informação, os dados são 

informativos a respeito de valores de produção, valores de receitas e valores de 

despesas dos estabelecimentos agropecuários (e não de indivíduos) para o período de 

                                                
1171 Neste caso, não são apresentadas informações específicas para os três municípios pois a 

PNAD Contínua não é representativa para municípios. 
1172 Nos resultados produzidos a partir destes dados, são considerados todos os trabalhadores 

com vínculo ativo em 31 de dezembro do referido ano na localidade de interesse e cuja 
remuneração é maior que zero. 
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referência. Além disso, os valores monetários correspondem ao período de referência 

de 12 meses de cada pesquisa, diferentemente dos valores mensais das outras três 

fontes de dados. 

Conforme mencionado na subseção anterior, os dados do Censo Agropecuário foram 

utilizados apenas para prover informações complementares de valores de referência 

para o grupo de categorias ocupacionais de “Atividades agrícolas, pecuárias e a 

produção de segurança alimentar”. Um ponto importante a respeito dos dados do Censo 

Agropecuário é que eles são divulgados pelo SIDRA/IBGE1173 de maneira agregada por 

municípios, sem ser possível observar cada estabelecimento agropecuário 

separadamente. Assim, as estatísticas de percentis não puderam ser obtidas para esta 

fonte de informação. 

Neste caso, as variáveis utilizadas para o cálculo de valores de referência são: valor de 

produção dos estabelecimentos1174, valor de receitas dos estabelecimentos1175 e valor 

das despesas dos estabelecimentos1176. Elas são originalmente disponibilizadas como 

a soma dos valores de todos os estabelecimentos por município. Neste capítulo, os 

valores foram transformados em médias para cada localidade de interesse, então, são 

reportados como valores médios por estabelecimento na localidade. Vale ressaltar que 

as médias destas variáveis em cada localidade e nos diferentes anos podem ser 

calculadas a partir de conjuntos diferentes de estabelecimentos. Isto ocorre porque o 

número de estabelecimentos agropecuários pode variar entre os anos e nem todos os 

respondentes dos estabelecimentos agropecuários pesquisados irão de fato declarar 

que tiveram algum valor de produção, valor de receitas ou valor de despesas no período 

no referido Censo. Portanto, cada valor médio é calculado a partir do número de 

estabelecimentos que declarou ter tido aquele tipo de valor (produção, receita ou 

despesa) naquele Censo Agropecuário (2006 ou 2017). 

                                                
1173 O SIDRA/IBGE, nomeado Sistema IBGE de Recuperação Automática, é uma plataforma 

digital para acesso gratuito às diversas bases de dados do instituto. Os dados do Censo 
Agropecuário de 2006 podem ser acessados em <https://sidra.ibge.gov.br/pesquisa/censo-
agropecuario/censo-agropecuario-2006/segunda-apuracao>, enquanto os de 2017 podem ser 
acessados em <https://sidra.ibge.gov.br/pesquisa/censo-agropecuario/censo-agropecuario-
2017>. Acesso em: 30 out. 2020. 

1174 Aqui consta o valor de toda a produção animal e vegetal realizada no estabelecimento 
agropecuário no período de referência. 

1175 Aqui constam os valores referentes a receitas de origem animal, receitas de origem vegetal, 
receitas de origem da agroindústria e outras receitas de atividades ocorridas no 
estabelecimento (como atividades de turismo rural, desinvestimentos, atividades de artesanato 
ou tecelagem e exploração mineral). Não constam nas receitas valores de rendimentos do 
produtor, tais como aposentadorias ou benefícios por programas do governo. 

1176 Aqui consta o somatório de todas as despesas do estabelecimento agropecuário. 
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Por fim, são criadas duas variáveis derivadas das três anteriores: valor médio da 

produção líquida e valor médio das receitas líquidas por estabelecimento agropecuário. 

A primeira é obtida subtraindo o valor médio das despesas por estabelecimento 

agropecuário do valor médio da produção por estabelecimento agropecuário. Já a 

segunda é obtida subtraindo o valor médio das despesas por estabelecimento 

agropecuário do valor médio das receitas por estabelecimento agropecuário. É 

fundamental ter em mente que estas variáveis derivadas são calculadas a partir de 

variáveis de valores médios que podem ter sido calculadas com base em números de 

estabelecimentos agropecuários diferentes entre si. Adicionalmente, o conjunto de 

estabelecimentos para o qual as informações estão disponíveis para cada uma das 

variáveis de valores médios também pode ter composições diferentes. Desta forma, os 

resultados apresentados para estas variáveis derivadas devem ser interpretados com 

cautela, como será abordado posteriormente junto às tabelas de resultado. 

Da mesma maneira que se optou por censurar os resultados de valores de referência 

quando o número de observações na RAIS, Censo Demográfico ou PNAD Contínua 

fosse menor do que 10, valores de referência para o caso das informações baseadas 

no Censo Agropecuário foram censurados quando o número de estabelecimentos 

agropecuários na localidade era menor do que 10 (indicado novamente pelo símbolo 

“*”). Além disso, o IBGE, na divulgação de dados via SIDRA, pode não fornecer dados 

por motivos de incompatibilidade da variável (símbolo de “..”), falta de observações (isto 

é, quando não existem estabelecimentos agropecuários na localidade que se apliquem 

à variável em questão, indicada pelo símbolo “-”) ou por censura de dados (que ocorre 

quando o número de estabelecimentos agropecuários na localidade é muito pequeno e 

o IBGE opta por não divulgar os valores a fim de evitar que haja algum tipo de 

identificação, indicando isso pelo símbolo “X”). Sempre que houver algum tipo destas 

ocorrências, o valor de referência em questão estará indicado com alguma marcação, 

explicada nas notas da tabela. 

Por fim, ressaltamos que, para os casos em que são calculados valores de referência 

ao nível municipal, os dados de Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado foram agregados 

em uma só localidade, enquanto os de Ponte Nova constam de maneira separada. Esta 

opção foi feita pois: (I) Ponte Nova apresenta um perfil muito diferente dos demais 

municípios em termos de tamanho populacional; e (II) a atuação da AT Rosa Fortini em 

Ponte Nova restringe-se à comunidade de Chopotó, mas não é possível observar os 

valores de referência aqui apresentados especificamente para uma comunidade, devido 

às limitações dos dados secundários utilizados. 



 

718 

6.2.4 Resultado dos valores de referência calculados 

Nesta subseção, apresentamos os valores de referência para as ocupações pré-

selecionadas pela AT Rosa Fortini calculados a partir de dados do IBGE e do Ministério 

da Economia. Primeiramente, serão apresentados os valores de referência gerais, isto 

é, agrupados em três grandes categorias de trabalhadores: todos, formais e informais 

(subseção 6.2.5). Em seguida, serão exibidos os valores de referência por ocupação 

(subseções 6.2.6 a 6.2.10). 

As tabelas apresentadas ao longo desta subseção, especificamente aquelas que 

apresentam valores de referência a partir de dados do Censo Demográfico, PNAD 

Contínua e RAIS, possuem estrutura semelhante. A primeira coluna destas tabelas 

refere-se à fonte de dados utilizada para fazer o cálculo e a coluna seguinte ao período 

de referência dos mesmos. A terceira coluna das tabelas faz referência às localidades 

às quais se referem os valores de referência apresentados, podendo ser municipal, 

estadual ou nacional. Da quarta até a nona coluna de cada tabela são apresentados os 

valores de referência: média, percentis 10, 25, 50 (mediana), 75 e 90, respectivamente. 

A última coluna destas tabelas informa o número de observações. No caso da RAIS, as 

informações disponíveis são tratadas como representativas do universo do grupo 

ocupacional analisado no mercado formal de trabalho, de forma que podemos 

considerar que o valor desta coluna é de fato a quantidade de indivíduos observados na 

base de dados. Para o Censo Demográfico e a PNAD Contínua, são utilizados pesos 

amostrais para o cômputo da coluna de número de observações, então o valor da tabela 

não é equivalente ao número de observações disponíveis na amostra de dados (ver 

explicações anteriores). 

6.2.5 Geral 

A Tabela 19 apresenta o valor do rendimento mensal habitual de todos os trabalhos 

considerando todos os trabalhadores nas localidades de interesse, sem dividi-los em 

subgrupos. Tais valores foram ajustados para 44 horas de trabalho semanais e referem-

se a diferentes períodos de tempo e localidades, que variam de acordo com a fonte de 

dados utilizada para realizar tal cálculo. 

Nota-se que, quando consideramos todos os trabalhadores, a média da remuneração 

mensal habitual proveniente do trabalho possui variações significativas nas localidades 

analisadas, a partir dos dados do Censo Demográfico, em 2010. Os valores médios de 

remuneração para o conjunto de municípios de Santa Cruz do Escalvado e Rio Doce foi 
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de R$ 1.395,72 e para Ponte Nova foi de R$ 2.030,37. A média de remuneração mensal 

habitual proveniente do trabalho é maior quando consideramos o país inteiro: R$ 

3.110,53. Os valores dos percentis 10, 25, 50 (mediana), 75 e 90 também seguem o 

mesmo padrão, isto é, os valores calculados para Brasil mostram-se maiores que os 

para as demais localidades, em particular aqueles de Santa Cruz do Escalvado e Rio 

Doce e de Ponte Nova. 

Considerando os valores médios da remuneração mensal habitual para todos os 

trabalhadores calculados a partir de dados da PNAD Contínua, nota-se que são muito 

similares nos períodos de referência pré (3o trimestre de 2015) e pós-rompimento (3o 

trimestre de 2019), tanto para Minas Gerias como para o Brasil. Tal padrão também é 

observado para os percentis apresentados da quarta coluna até a nona para ambas as 

localidades. 

A Tabela 20 e a Tabela 21 apresentam informações similares, mas para os grupos de 

trabalhadores formais e informais, respectivamente. Ao comparar os valores de 

referência providos nestas duas tabelas, nota-se que os valores das médias e dos 

percentis são maiores para os trabalhadores formais do que para os informais, 

independentemente da fonte de dados, localidade e período de referência analisados. 

Por exemplo, os valores das médias da renda do trabalho calculados a partir do Censo 

Demográfico de 2010 para o conjunto de municípios de Rio Doce e Santa Cruz do 

Escalvado foram de R$ 1.488,84 para os trabalhadores formais e de R$ 1.027,50 para 

os informais. 

Considerando especificamente os trabalhadores formais, cujos valores de referência 

são apresentados na Tabela 20, os dados da PNAD Contínua revelam que em Minas 

Gerais, ao contrário do que se vê para o Brasil, houve uma queda na remuneração 

média: no terceiro trimestre de 2015 a remuneração média era R$ 2.432,22 e no terceiro 

trimestre de 2019 passou a ser R$ 2.370,15. É possível observar também que os valores 

médios calculados a partir dos dados do Censo Demográfico se mostram menores que 

aqueles calculados a partir da PNAD Contínua para Minas Gerais, tanto ao considerar 

o período pré-rompimento (3o trimestre de 2015), como o pós-rompimento (3o trimestre 

de 2019). 

Quando se observam os valores de referência para os trabalhadores informais, vê-se 

que a média da remuneração cai entre os dois trimestres analisados para Minas Gerais, 

em contraste com a média da remuneração nacional, de acordo com os dados da PNAD 

Contínua. Especificamente, conforme informações da Tabela 21, temos R$ 1.662,09 no 
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3o trimestre de 2015 e R$ 1.630,99 no 3o trimestre de 2019 para Minas Gerais e R$ 

1.711,18 no 3o trimestre de 2015 e R$ 1.796,79 no 3o trimestre de 2019 para o Brasil. 

Nestas três tabelas, podemos notar que há grande variabilidade nos valores da renda 

do trabalho em cada uma das localidades consideradas ao compararmos os valores dos 

diferentes percentis de suas distribuições. Tomando como exemplo o caso dos 

trabalhadores formais (Tabela 20) do conjunto de municípios de Rio Doce e Santa Cruz 

do Escalvado e usando as informações provenientes da RAIS, notamos que, em 2014, 

os trabalhadores entre aqueles com as 10% menores remunerações mensais 

ganhavam até R$ 955,40 (percentil 10), enquanto os que estavam entre os 10% com as 

maiores remunerações ganhavam pelo menos R$ 4.076,35 (percentil 90). 
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Tabela 19 — Valores de referência para a renda do trabalho, todos os trabalhadores 
 

Fonte de 

dados 

Período de 

Referência 
Localidade 

Rendimento mensal do trabalho (ajustado para 44 horas de trabalho semanais) 

Média Percentil 10 Percentil 25 Mediana Percentil 75 Percentil 90 
Número de 

observações 

Censo 

Demográfico 
2010 

Rio Doce e 

Santa Cruz 

do 

Escalvado 

R$ 1.395,72 R$ 473,57 R$ 715,62 R$ 947,14 R$ 1.262,85 R$ 2.424,68 2.034 

Ponte Nova R$ 2.030,37 R$ 690,06 R$ 878,26 R$ 1.073,43 R$ 1.894,28 R$ 4.059,18 20.587 

Minas 

Gerais 
R$ 2.527,07 R$ 690,06 R$ 878,26 R$ 1.239,89 R$ 2.164,89 R$ 4.830,42 6.919.184 

Brasil R$ 3.110,53 R$ 728,57 R$ 966,08 R$ 1.420,71 R$ 2.651,99 R$ 5.893,32 62.124.281 

PNAD 

Contínua 

3o T de 2015 

(pré-

rompimento) 

Minas 

Gerais 
R$ 2.347,74 R$ 809,11 R$ 1.062,64 R$ 1.438,42 R$ 2.397,37 R$ 4.382,70 9.557.563 

Brasil R$ 2.623,73 R$ 770,58 R$ 1.062,64 R$ 1.593,71 R$ 2.697,05 R$ 5.313,18 89.004.863 

3o T de 2019 

(pós-

rompimento) 

Minas 

Gerais 
R$ 2.337,05 R$ 789,09 R$ 1.099,78 R$ 1.500,03 R$ 2.254,55 R$ 4.304,14 9.944.937 

Brasil R$ 2.680,33 R$ 721,46 R$ 1.125,02 R$ 1.578,18 R$ 2.705,46 R$ 5.123,97 91.673.769 

Fonte: Elaboração própria (2020) com base nos microdados da PNAD Contínua Trimestral (IBGE, 2015 e 2017) e do Censo Demográfico (IBGE, 2010). 
Nota: Valores em Reais de agosto de 2020 (IPCA (IBGE, 20201177) foi utilizado para o cômputo). 

  

                                                
1177 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. Séries históricas. 

Rio de Janeiro: IBGE, 2020. Disponível em: <www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-
consumidor-amplo.html?=&t=series-historicas>. Acesso em: 16 set. 2020. 
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Tabela 20 — Valores de referência para a renda do trabalho, apenas trabalhadores formais 
 

Fonte de 

dados 

Período de 

Referência 
Localidade 

Rendimento mensal do trabalho (ajustado para 44 horas de trabalho semanais) 

Média Percentil 10 Percentil 25 Mediana Percentil 75 Percentil 90 
Número de 

observações 

Censo 

Demográfico 
2010 

Rio Doce e Santa 

Cruz do 

Escalvado 

R$ 1.488,84 R$ 690,06  R$ 805,07 R$ 966,08 R$ 1.377,66 R$ 2.841,42 1.079 

Ponte Nova R$ 2.018,79 R$ 805,07  R$ 904,20 R$ 1.104,10 R$ 1.894,28 R$ 4.167,42 16.096 

Minas Gerais R$ 2.653,97 R$ 805,07  R$ 966,08 R$ 1.330,21 R$ 2.367,85 R$ 5.051,42 4.889.045 

Brasil R$ 3.285,98 R$ 878,26  R$ 1.033,24 R$ 1.549,87 R$ 2.920,35 R$ 6.440,56 43.759.707 

PNAD 

Contínua 

3o T de 

2015 (pré-

rompimento) 

Minas Gerais R$ 2.432,22 R$ 966,03  R$ 1.078,82 R$ 1.496,86 R$ 2.427,34 R$ 4.658,53 4.907.012 

Brasil R$ 2.810,86 R$ 1.011,39  R$ 1.213,67 R$ 1.685,65 R$ 2.809,42 R$ 5.394,09 46.320.732 

3o T de 

2019 (pós-

rompimento) 

Minas Gerais R$ 2.370,15 R$ 1.022,74  R$ 1.127,27 R$ 1.537,19 R$ 2.254,55 R$ 4.509,09 4.770.535 

Brasil R$ 2.897,52 R$ 1.045,29  R$ 1.240,00 R$ 1.742,15 R$ 3.006,06 R$ 5.636,37 43.920.901 

RAIS 2014 

Rio Doce e Santa 

Cruz do 

Escalvado 

R$ 2.246,63 R$ 955,40  R$ 1.066,30 R$ 1.535,49 R$ 2.433,89 R$ 4.386,96 707 

Ponte Nova R$ 2.141,53 R$ 1.012,73  R$ 1.095,28 R$ 1.451,58 R$ 2.029,19 R$ 3.832,52 15.760 

Minas Gerais R$ 3.344,96 R$ 1.019,55 R$ 1.235,06 R$ 1.767,72 R$ 3.181,50 R$ 6.500,68 4.882.199 
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Fonte de 

dados 

Período de 

Referência 
Localidade 

Rendimento mensal do trabalho (ajustado para 44 horas de trabalho semanais) 

Média Percentil 10 Percentil 25 Mediana Percentil 75 Percentil 90 
Número de 

observações 

2017 

Rio Doce e Santa 

Cruz do 

Escalvado 

R$ 2.273,06 R$ 1.053,74 R$ 1.215,04 R$ 1.639,54 R$ 2.390,53 R$ 4.076,35 1.122  

Ponte Nova R$ 2.291,57 R$ 1.085,34 R$ 1.181,91 R$ 1.531,57 R$ 2.114,02 R$ 3.883,29 15.434  

Minas Gerais R$ 3.423,01 R$ 1.083,60 R$ 1.288,88 R$ 1.805,83 R$ 3.206,10 R$ 6.550,24 4.536.052 

Fonte: Elaboração própria (2020) com base nos microdados da PNAD Contínua Trimestral (IBGE, 2015 e 2017), do Censo Demográfico (IBGE, 2010) 
e da RAIS (Ministério da Economia). 

Nota: Valores em Reais de agosto de 2020 (IPCA (IBGE, 20201178) foi utilizado para o cômputo). 
 

                                                
1178 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. Séries históricas. 

Rio de Janeiro: IBGE, 2020. Disponível em: <www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-
consumidor-amplo.html?=&t=series-historicas>. Acesso em: 16 set. 2020. 
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Tabela 21 — Valores de referência para a renda do trabalho, apenas trabalhadores informais 
 

Fonte de 

dados 

Período de 

Referência 
Localidade 

Rendimento mensal do trabalho (ajustado para 44 horas de trabalho semanais) 

Média Percentil 10 Percentil 25 Mediana Percentil 75 Percentil 90 
Número de 

observações 

Censo 

Demográfico 
2010 

Rio Doce e Santa 

Cruz do Escalvado 
R$ 1.027,50 R$ 315,71 R$ 483,04 R$ 805,07 R$ 966,08 R$ 1.515,43 919 

Ponte Nova R$ 1.243,86 R$ 378,86 R$ 606,17 R$ 947,14 R$ 1.288,11 R$ 2.415,21 3.784 

Minas Gerais R$ 1.547,05 R$ 378,86 R$ 631,43 R$ 962,93 R$ 1.420,71 R$ 2.651,99 1.847.350 

Brasil R$ 1.821,90 R$ 378,86 R$ 644,06 R$ 966,08 R$ 1.650,13 R$ 3.367,61 16.661.125 

PNAD 

Contínua 

3o T de 2015 

(pré-

rompimento) 

Minas Gerais R$ 1.662,09 R$ 539,41 R$ 866,91 R$ 1.118,56 R$ 1.798,03 R$ 2.996,72 1.972.560 

Brasil R$ 1.711,18 R$ 539,41 R$ 863,05 R$ 1.157,28 R$ 1.798,03 R$ 2.876,85 16.541.051 

3o T de 2019 

(pós-

rompimento) 

Minas Gerais R$ 1.630,99 R$ 512,40 R$ 901,82 R$ 1.127,27 R$ 1.785,60 R$ 2.818,18 2.158.601 

Brasil R$ 1.796,79 R$ 469,70 R$ 845,46 R$ 1.127,27 R$ 1.844,63 R$ 3.100,00 18.951.054 

Fonte: Elaboração própria (2020) com base nos microdados da PNAD Contínua Trimestral (IBGE, 2015 e 20201179) e do Censo Demográfico (IBGE, 
2010). 

Nota: Valores em Reais de agosto de 2020 (IPCA (IBGE, 20201180) foi utilizado para o cômputo). 

                                                
1179 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. Séries históricas. Rio 

de Janeiro: IBGE, 2020. Disponível em: <www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-consumidor-
amplo.html?=&t=series-historicas>. Acesso em: 16 set. 2020. 

1180 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. Séries históricas. Rio 
de Janeiro: IBGE, 2020. Disponível em: <www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-consumidor-
amplo.html?=&t=series-historicas>. Acesso em: 16 set. 2020. 
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6.2.6 Atividades agrícolas, pecuárias e a produção de segurança 

alimentar 

A Tabela 22 ilustra os valores de referência para a renda do trabalho para os 

trabalhadores do grupo de “Atividades agrícolas, pecuárias e a produção de segurança 

alimentar”. No caso, as três seguintes categorias foram agregadas em uma só: 

“Produtores agropecuários em área de terras próprias”, “Produtores agropecuários em 

área de terras arrendadas” e “Produtores agropecuários em área de terras em parceria”. 

Isto ocorre porque, tanto para as correspondências via COD (caso do Censo 

Demográfico e da PNAD Contínua) quanto para aquela via CBO (caso da RAIS), não 

foi possível distinguir as três categorias. Assim, os valores de referência são providos 

para uma nova categoria ocupacional agregada denominada “Produtores 

agropecuários”. 

Ao analisar as informações calculadas a partir do Censo Demográfico disponíveis na 

Tabela 22, é possível notar que esta categoria ocupacional em específico possui valores 

de referência que variam bastante entre os percentis. Por exemplo, considerando a 

localidade “Brasil”, o valor associado ao percentil 10 é de R$ 236,79 e ao percentil 90 é 

de R$ 3.157,14. Essa característica de percentis com valores bastante distantes entre 

si se verifica também nos valores de referência calculados a partir dos dados da PNAD 

Contínua, tanto no período pré como no pós-rompimento. 

Para esta categoria ocupacional de “Produtores agropecuários”, a partir dos dados da 

RAIS, foi possível apresentar apenas valores de referência relacionados com o recorte 

geográfico estadual (Minas Gerais). Analisando estes resultados em particular, é 

possível verificar que a categoria em questão apresentou um ligeiro aumento em sua 

remuneração média mensal entre o período pré e pós-rompimento (2014 e 2017). 

Comparativamente ao que se observa para os valores de percentis calculados a partir 

da PNAD Contínua e do Censo Demográfico, notamos uma dispersão menor entre os 

percentis 10 e 90 ao considerar os resultados oriundos da análise dos dados da RAIS, 

o que pode ser em parte explicado pela natureza destes dados (trata-se de uma base 

de dados com informações apenas de trabalhadores formais). 
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Tabela 22 — Valores de referência para a renda do trabalho para produtores agropecuários 
 

Fonte de 

dados 

Período de 

Referência 
Localidade 

Rendimento mensal do trabalho (ajustado para 44 horas de trabalho semanais) 

Média Percentil 10 Percentil 25 Mediana Percentil 75 Percentil 90 
Número de 

observações 

Censo 

Demográfico 
2010 

Rio Doce e Santa 

Cruz do 

Escalvado 

R$ 1.099,65 R$ 284,14 R$ 552,05 R$ 757,71 R$ 927,81 R$ 1.288,11 372 

Ponte Nova R$ 1.709,99 R$ 568,28 R$ 805,07 R$ 966,08 R$ 1.468,07 R$ 2.706,12 849 

Minas Gerais R$ 1.739,40 R$ 378,86 R$ 606,17 R$ 878,26 R$ 1.288,11 R$ 2.841,42 536.672 

Brasil R$ 1.831,92 R$ 236,79 R$ 473,57 R$ 858,74 R$ 1.420,71 R$ 3.157,14 4.063.229 

PNAD 

Contínua 

3o T de 

2015 (pré-

rompimento) 

Minas Gerais R$ 1.937,13 R$ 462,35 R$ 770,58 R$ 1.100,83 R$ 1.798,03 R$ 3.460,36 458.745 

Brasil R$ 1.718,64 R$ 269,70 R$ 539,41 R$ 1.011,39 R$ 1.703,40 R$ 3.236,45 4.411.325 

3o T de 

2019 (pós-

rompimento) 

Minas Gerais R$ 2.028,13 R$ 375,76 R$ 751,52 R$ 1.127,27 R$ 1.690,91 R$ 3.074,38 654.608 

Brasil R$ 1.832,08 R$ 263,03 R$ 563,64 R$ 1.024,79 R$ 1.690,91 R$ 3.074,38 5.163.307 

RAIS 2014 

Rio Doce e Santa 

Cruz do 

Escalvado 

* 

Ponte Nova * 

Minas Gerais R$ 1.394,57 R$ 955,40 R$ 955,40 R$ 1.147,27 R$ 1.433,54 R$ 1.933,16 1.970 
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Fonte de 

dados 

Período de 

Referência 
Localidade 

Rendimento mensal do trabalho (ajustado para 44 horas de trabalho semanais) 

Média Percentil 10 Percentil 25 Mediana Percentil 75 Percentil 90 
Número de 

observações 

2017 

Rio Doce e Santa 

Cruz do 

Escalvado 

- - - - - - 0 

Ponte Nova * 

Minas Gerais R$ 1.434,67 R$ 1.021,05 R$ 1.021,05 R$ 1.260,98 R$ 1.532,45 R$ 2.042,10 1.803 

Fonte: Elaboração própria (2020) com base nos microdados da PNAD Contínua Trimestral (IBGE, 2015 e 20201181), do Censo Demográfico (IBGE, 
2010) e da RAIS (Ministério da Economia). 

Nota: Valores em Reais de agosto de 2020 (IPCA (IBGE, 20201182) foi utilizado para o cômputo). O símbolo “*” indica que censuramos os valores 
de referência para aquela localidade devido a termos menos de 10 observações (sem expandir via peso) na base original para realizar o cálculo e 

o símbolo “-” indica que o valor de referência não pode ser calculado para aquela localidade devido a não termos nenhuma observação para 
aquela ocupação. 

                                                
1181 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. Séries históricas. 

Rio de Janeiro: IBGE, 2020. Disponível em: <www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-
consumidor-amplo.html?=&t=series-historicas>. Acesso em: 16 set. 2020. 

1182 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. Séries históricas. 
Rio de Janeiro: IBGE, 2020. Disponível em: <www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-
consumidor-amplo.html?=&t=series-historicas>. Acesso em: 16 set. 2020. 
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Além das informações relativas a rendimentos do trabalho de indivíduos, foi utilizada 

uma fonte de informação adicional apenas para as categorias ocupacionais 

relacionadas a “Atividades agrícolas, pecuárias e a produção de segurança alimentar”: 

o Censo Agropecuário. 
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Tabela 23 a seguir exibe valores de referência para as cinco variáveis (valor médio da 

produção, valor médio das receitas, valor médio das despesas, valor médio da produção 

líquida e valor médio das receitas líquidas) considerando todos os estabelecimentos 

agropecuários em cada uma das quatro localidades: Rio Doce e Santa Cruz do 

Escalvado (conjuntamente), Ponte Nova, estado de Minas Gerais e Brasil. Conforme 

mencionado previamente, estes dados referem-se a valores médios por 

estabelecimento agropecuário e correspondem a um período de referência de 12 

meses, diferentemente dos valores mensais das outras três fontes de dados 

apresentados. 

Podemos ver que o valor médio da produção por estabelecimento agropecuário é maior 

em Ponte Nova do que nas outras localidades em ambos os períodos, bem como o valor 

médio das receitas e das despesas. Entretanto, nota-se que em 2017 os valores médios 

de produção são bem mais parecidos do que em 2006, entre as localidades, ao passo 

que este comportamento é o contrário para a variável de valor médio das receitas. 

Quando analisamos as variáveis de valores médios líquidos da produção e das receitas 

(duas últimas colunas da tabela), vemos que o conjunto de municípios de Rio Doce e 

Santa Cruz do Escalvado exibiu um grande crescimento nas duas variáveis: de cerca 

de R$ 19.000,00 para R$ 73.000,00 para o valor da produção líquida e de cerca de R$ 

22.000,00 para cerca de R$ 136.000,00 para o valor das receitas líquidas. Ainda 

considerando as duas variáveis de valores médios líquidos, somente foi observada uma 

redução de 2006 para 2017 no caso do valor médio da produção líquida para Ponte 

Nova, de cerca de R$ 52.000,00 para cerca de R$ 45.000,00 por estabelecimento 

agropecuário. 
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Tabela 23 — Valor médio da produção, das receitas e das despesas de estabelecimentos agropecuários, todos os 
estabelecimentos agropecuários 

 

Fonte de 

Dados 

Período de 

Referência 
Localidade 

Variável 

Valor médio da 

produção (Mil 

Reais) 

Valor médio das receitas 

obtidas (Mil Reais) 

Valor médio das 

despesas realizadas (Mil 

Reais) 

Valor médio da 

produção líquida (Mil 

Reais) 

Valor médio das 

receitas líquidas 

(Mil Reais) 

Censo 

Agropecuário 

2006 

Rio Doce e Santa Cruz do 

Escalvado 
R$ 40,52 R$ 43,74 R$ 21,45 R$ 19,07 R$ 22,29 

Ponte Nova R$ 117,72 R$ 130,96 R$ 65,37 R$ 52,34 R$ 65,58 

Minas Gerais R$ 86,27 R$ 94,89 R$ 60,76 R$ 25,52 R$ 34,13 

Brasil R$ 72,42 R$ 80,40 R$ 47,63 R$ 24,79 R$ 32,76 

2017 

Rio Doce e Santa Cruz do 

Escalvado 
R$ 116,49 R$ 178,671183 R$ 43,05 R$ 73,44 R$ 135,621184 

Ponte Nova R$ 131,85 R$ 219,54 R$ 86,73 R$ 45,11 R$ 132,80 

Minas Gerais R$ 118,29 R$ 117,93 R$ 79,45 R$ 38,84 R$ 38,48 

Brasil R$ 107,26 R$ 109,91 R$ 71,16 R$ 36,10 R$ 38,76 

Fonte: Elaboração própria (2020) com base nos dados secundários do Censo Agropecuário (IBGE/SIDRA, 2006 e 2017) disponíveis na plataforma 
SIDRA (IBGE). Nota: Valores em Reais de agosto de 2020 (IPCA (IBGE, 20201185) foi utilizado para o cômputo). As três primeiras variáveis de valor 
médio são calculadas com base apenas nos estabelecimentos agropecuários que possuem tal valor declarado. Portanto, o número de observações 

utilizadas no cálculo de cada uma pode diferir em uma mesma localidade (ver Tabela 24). 

                                                
1183 Para este caso, apenas entraram no cálculo os estabelecimentos agropecuários de Santa Cruz do Escalvado, pois os valores de receitas de Rio 

Doce constavam com "..", que, de acordo com o IBGE, ocorre quando não é possível contabilizar valores monetários para a variável. 
1184 Para este caso, no termo que é subtraído (valor médio das despesas), estão contemplados estabelecimentos agropecuários de ambos os municípios. 
1185 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. Séries históricas. 

Rio de Janeiro: IBGE, 2020. Disponível em: <www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-
consumidor-amplo.html?=&t=series-historicas>. Acesso em: 16 set. 2020. 
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Conforme discutido anteriormente, as informações de variáveis monetárias do Censo 

Agropecuário podem ter sido obtidas utilizando-se quantidades diferentes de 

estabelecimentos para uma mesma localidade e período. A Tabela 24 exibe o número 

de estabelecimentos agropecuários por combinação de período de referência, 

localidade e tipo de informação. Nela, a quarta coluna mostra o total de 

estabelecimentos agropecuários da localidade para o período em questão. A quinta 

coluna exibe o total de estabelecimentos com informações disponíveis sobre produção. 

Na sexta coluna, consta o número de estabelecimentos com informações disponíveis 

sobre receitas e, por fim, a última coluna mostra a quantidade de estabelecimentos com 

informações disponíveis sobre despesas por combinação de localidade e período. 

Nota-se que, por exemplo, para Ponte Nova em 2017, do total de 1.006 

estabelecimentos agropecuários que constam na base de dados do Censo 

Agropecuário, apenas 565 declaram que obtiveram receitas, ao passo que todos os 

1.006 declararam que realizaram despesas. Este caso ilustra que a variável de valor 

médio das receitas líquidas por estabelecimento agropecuário considera conjuntos de 

estabelecimentos que não são exatamente os mesmos em seu cálculo, pois leva em 

consideração os 565 para calcular o valor médio das receitas, ao passo que no valor 

médio das despesas leva em consideração todos os 1.006. Dessa forma, os resultados 

das variáveis derivadas devem ser interpretados com cautela. 
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Tabela 24 — Número de estabelecimentos agropecuários, todos estabelecimentos agropecuários 
 

Fonte de 

Dados 

Período de 

Referência 
Localidade 

Variável 

Número de 

estabelecimentos 

agropecuários 

(Unidades) 

Número de 

estabelecimentos 

agropecuários com 

informações 

disponíveis sobre 

produção (Unidades) 

Número de 

estabelecimentos 

agropecuários com 

informações disponíveis 

sobre receitas 

(Unidades) 

Número de 

estabelecimentos 

agropecuários com 

informações disponíveis 

sobre despesas (Unidades) 

Censo 

Agropecuário 

2006 

Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado 637 549 431 622 

Ponte Nova 750 671 577 726 

Minas Gerais 551.621 493.777 378.782 530.910 

Brasil 5.175.636 4.638.875 3.705.245 4.794.187 

2017 

Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado 596 512 268*1186 596 

Ponte Nova 1.006 957 565 1.006 

Minas Gerais 607.557 556.981 486.125 607.557 

Brasil 5.073.324 4.751.193 4.148.128 5.073.324 

Fonte: Elaboração própria (2020) com base nos dados secundários do Censo Agropecuário (IBGE/SIDRA, 2006 e 2017) disponíveis na plataforma 
SIDRA (IBGE). 

                                                
1186 Para este caso, apenas entraram no cálculo os estabelecimentos agropecuários de Santa Cruz do Escalvado, pois os valores de receitas de Rio 

Doce constavam com "..", que, de acordo com o IBGE, ocorre quando não é possível contabilizar valores monetários para a variável. Assim, como 
somente os valores de receitas em Santa Cruz do Escalvado contaram para o cômputo da variável de valor médio das receitas, apenas o número de 
estabelecimentos daquela localidade foi levado em consideração. 
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Ainda fazendo uso dos dados do Censo Agropecuário, procurou-se trazer informações 

adicionais de valores de referência para este grupo de categorias ocupacionais 

considerando a variável de “Condição do produtor em relação às terras” disponibilizada 

no próprio Censo Agropecuário1187. Assim, foi feita uma correspondência específica 

entre as categorias ocupacionais pré-selecionadas pela AT Rosa Fortini para o grupo 

de “Atividades agrícolas, pecuárias e a produção de segurança alimentar” e as 

categorias do Censo Agropecuário para a condição do produtor em relação às terras, 

que é ilustrada na Tabela 25 seguinte. 

 

Tabela 25 — Correspondência entre as categorias ocupacionais e a condição do 
produtor em relação às terras no Censo Agropecuário 

 

Categorias ocupacionais pré-

selecionadas pela AT Rosa Fortini 

Condição do produtor em relação às terras — Censo 

Agropecuário 2006 e 2017 

Categoria Definição de área correspondente 

Atividades 

agrícolas, 

pecuárias e 

a produção 

de 

segurança 

alimentar 

Produtores 

agropecuários em Área 

de terras próprias 

Proprietário(a) 
Área do estabelecimento agropecuário de 

propriedade do produtor 

Produtores 

agropecuários em Área 

de terras arrendadas 

Arrendatário(a) 

Quando a área é de propriedade de 

terceiros e estava sendo explorada pelo 

produtor mediante pagamento, previamente 

ajustado, de uma quantia fixa, em dinheiro 

ou sua equivalência em produtos 

Produtores 

agropecuários em Área 

de terras em parceria 

Parceiro(a) 

Quando a área é de propriedade de 

terceiros e estava sendo explorada pelo 

produtor mediante pagamento, previamente 

ajustado, de parte da produção (meia, terça, 

quarta etc.) 

Fonte: Elaboração própria (2020) com base nas categorias ocupacionais pré-selecionadas pela AT Rosa 
Fortini e nas categorias de condição do produtor em relação às terras, disponibilizadas no Censo 

Agropecuário (IBGE/SIDRA, 2006 e 2017). 

                                                
1187 Para calcular tal variável, o IBGE procede da seguinte maneira: a condição de proprietário é 

considerada de maneira independente, enquanto as demais (concessionário, arrendatário, 
parceiro, comandatário ou ocupante) são consideradas a partir da variável de área do 
estabelecimento. A variável de área possui filtros análogos (áreas de terras próprias, áreas de 
terras em parcerias etc.) e a que possuir maior valor absoluto define qual a condição do 
produtor em relação às terras (portanto, se a maior área de um estabelecimento agropecuário 
for a de terras arrendadas, o produtor será classificado como arrendatário). 
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As três tabelas a seguir exibem os valores de referência para as mesmas variáveis 

utilizadas antes, mas após aplicarmos o filtro de “Condição do produtor em relação às 

terras”. A primeira delas apresenta os valores de referência apenas para 

estabelecimentos agropecuários com condição do produtor em relação às terras de 

proprietário(a) (Tabela 26), a segunda, apenas para os com condição do produtor em 

relação às terras de arrendatário(a) (Tabela 27) e a terceira, apenas para os com 

condição do produtor em relação às terras de parceiro(a) (Tabela 28). Assim, estas 

tabelas têm como propósito prover insumos sobre valores de referências para as 

categorias ocupacionais de “Produtores agropecuários em área de terras próprias”, 

“Produtores agropecuários em área de terras arrendadas” e “Produtores agropecuários 

em área de terras em parceria”, respectivamente. 

Como utilizamos um filtro para selecionar apenas alguns estabelecimentos segundo a 

condição do produtor para mapear as categorias ocupacionais de interesse, acabamos 

reduzindo o número de observações ao realizarmos as análises para as três 

categorias1188. Por esse motivo, a ocorrência de valores com censura será frequente 

para as localidades de municípios. Para o conjunto de municípios de Rio Doce e Santa 

Cruz do Escalvado, não é possível analisar os valores de referência para a variável de 

receitas, com exceção do caso de 2006 para estabelecimentos agropecuários com 

condição do produtor em relação às terras de proprietário(a). No caso de 

estabelecimentos agropecuários com condição do produtor em relação às terras de 

parceiro(a), não é possível observar nenhuma variável para o conjunto de municípios 

de Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado, e também para Ponte Nova em 2017. 

Observa-se um aumento no valor médio da produção líquida para Rio Doce e Santa 

Cruz do Escalvado para estabelecimentos agropecuários com condição do produtor em 

relação às terras de proprietário(a) (Tabela 26), de cerca de R$ 15.000,00 em 2006 para 

cerca de R$ 24.000,00 em 2017. Os valores médios de produção, de receitas e de 

despesas por estabelecimento agropecuário são menores neste conjunto de municípios 

do que os das outras localidades, nos dois períodos (quando disponíveis). Nesta tabela, 

nota-se ainda que os valores das cinco variáveis são maiores sempre em Ponte Nova 

do que nas outras localidades. 

Quando se analisam os valores de referência apenas para estabelecimentos 

agropecuários com condição do produtor em relação às terras de arrendatário(a) 

(Tabela 27), nota-se que os valores médios de produção por estabelecimento 

agropecuário em Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado são muito maiores do que nas 

                                                
1188 No Apêndice D, estão disponíveis tabelas análogas à Tabela 21 para cada um dos filtros de 

“condição do produtor em relação às terras”: proprietário(a), arrendatário(a) e parceiro(a). 
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outras localidades, possivelmente devido ao pequeno número de estabelecimentos da 

categoria na localidade. Ademais, nota-se a ocorrência de dois valores médios de 

produção e de despesas líquidas negativos, que devem ser interpretados com cautela, 

pois como citado anteriormente, a composição de estabelecimentos utilizados no 

cômputo de cada valor médio empregado em seus cálculos pode ser diferente. 

Os valores de referência apenas para estabelecimentos agropecuários com condição 

do produtor em relação às terras de parceiro(a) estão dispostos na Tabela 28. Para 

2017, podemos ver valores bem mais elevados para Ponte Nova nas três primeiras 

variáveis de valores médios, mas quando analisados os valores médios líquidos, apenas 

o das receitas se mostra muito alto. Para Minas Gerais e para o Brasil, os valores médios 

de produção, receitas e despesas se elevaram de 2006 para 2017. O mesmo ocorre 

para as duas variáveis de valores líquidos, considerando as duas localidades. 
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Tabela 26 — Valor médio da produção, das receitas e das despesas de estabelecimentos agropecuários, apenas para os com 
condição do produtor em relação às terras de proprietário(a) 

 

Fonte de Dados 
Período de 

Referência 
Localidade 

Variável 

Valor médio da 

produção (Mil 

Reais) 

Valor médio das 

receitas obtidas (Mil 

Reais) 

Valor médio das 

despesas realizadas (Mil 

Reais) 

Valor médio da 

produção líquida (Mil 

Reais) 

Valor 

médio das 

receitas 

líquidas 

(Mil 

Reais) 

Censo 

Agropecuário 

2006 

Rio Doce e Santa Cruz do 

Escalvado 
R$ 35,98 R$ 38,22 R$ 20,73 R$ 15,25 R$ 17,49 

Ponte Nova R$ 132,54 R$ 151,01 R$ 72,71 R$ 59,83 R$ 78,30 

Minas Gerais R$ 91,65 R$ 99,14 R$ 62,79 R$ 28,86 R$ 36,35 

Brasil R$ 83,77 R$ 91,37 R$ 54,24 R$ 29,53 R$ 37,13 

2017 

Rio Doce e Santa Cruz do 

Escalvado 
R$ 69,55 NA R$ 45,69 R$ 23,86 NA 

Ponte Nova R$ 127,80 R$ 197,89 R$ 69,52 R$ 58,28 R$ 128,37 

Minas Gerais R$ 116,09 R$ 115,59 R$ 75,61 R$ 40,48 R$ 39,98 

Brasil R$ 111,35 R$ 113,00 R$ 72,55 R$ 38,80 R$ 40,45 

Fonte: Elaboração própria (2020) com base nos dados secundários do Censo Agropecuário (IBGE/SIDRA, 2006 e 2017), disponíveis na plataforma SIDRA (IBGE). 
Nota: Valores em Reais de agosto de 2020 (IPCA (IBGE, 2020 ) foi utilizado para o cômputo). As três primeiras variáveis de valor médio são calculadas com base 

apenas nos estabelecimentos agropecuários que possuem tal valor declarado. Portanto, o número de observações utilizadas no cálculo de cada uma pode diferir em 
uma mesma localidade (ver a Tabela 5 do Apêndice D). “NA” indica que não foi possível calcular o valor de referência para aquela localidade. No caso, ambos os 

municípios (Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado) em 2017 aparecem com valor das receitas com “..”, que ocorre quando não é possível contabilizar valores 
monetários para a variável, de acordo com o IBGE. 
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Tabela 27 — Valor médio da produção, das receitas e das despesas de estabelecimentos agropecuários, apenas para os com 
condição do produtor em relação às terras de arrendatário(a) 

 

Fonte de Dados 
Período de 

Referência 
Localidade 

Variável 

Valor médio da 

produção (Mil 

Reais) 

Valor médio das 

receitas obtidas (Mil 

Reais) 

Valor médio das 

despesas realizadas (Mil 

Reais) 

Valor médio da 

produção líquida (Mil 

Reais) 

Valor 

médio das 

receitas 

líquidas 

(Mil 

Reais) 

Censo 

Agropecuário 

2006 

Rio Doce e Santa Cruz do 

Escalvado 
R$ 296,04 * R$ 66,14 R$ 229,89 * 

Ponte Nova R$ 107,19 R$ 121,68 R$ 56,51 R$ 50,68 R$ 65,17 

Minas Gerais R$ 176,42 R$ 170,40 R$ 173,16 R$ 3,25 R$ 2,76  

Brasil R$ 119,41 R$ 137,78 R$ 92,41 R$ 27,00 R$ 45,37 

2017 

Rio Doce e Santa Cruz do 

Escalvado 
R$ 1.046,34 * R$ 30,10 R$ 1.016,24 * 

Ponte Nova R$ 136,56 R$ 244,28 R$ 183,38 R$ 46,82  R$ 60,90 

Minas Gerais R$ 343,60 R$ 303,09 R$ 272,24 R$ 71,37 R$ 30,85 

Brasil R$ 363,00 R$ 372,16 R$ 264,12 R$ 98,88 R$ 108,04 

Fonte: Elaboração própria (2020) com base nos dados secundários do Censo Agropecuário (IBGE/SIDRA, 2006 e 2017) disponíveis na plataforma 
SIDRA (IBGE). 

 Nota: Valores em Reais de agosto de 2020 (IPCA (IBGE, 2020 ) foi utilizado para o cômputo). As três primeiras variáveis de valor médio são calculadas com base 
apenas nos estabelecimentos agropecuários que possuem tal valor declarado. Portanto, o número de observações utilizadas no cálculo de cada uma pode diferir 
em uma mesma localidade (ver Tabela 6 do Apêndice D). O símbolo “*” indica que censuramos os valores de referência para aquela localidade devido a termos 

menos de 10 observações (sem expandir via peso) na base original para realizar o cálculo. 
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Tabela 28 — Valor médio da produção, das receitas e das despesas de estabelecimentos agropecuários, apenas para os com 
condição do produtor em relação às terras de parceiro(a) 

 

Fonte de Dados 
Período de 

Referência 
Localidade 

Variável 

Valor médio da 

produção (Mil 

Reais) 

Valor médio das 

receitas obtidas (Mil 

Reais) 

Valor médio das 

despesas realizadas (Mil 

Reais) 

Valor médio da 

produção líquida (Mil 

Reais) 

Valor 

médio das 

receitas 

líquidas 

(Mil 

Reais) 

Censo 

Agropecuário 

2006 

Rio Doce e Santa Cruz do 

Escalvado 
* 

Ponte Nova * 

Minas Gerais R$ 56,87 R$ 67,62 R$ 43,08 R$ 13,78 R$ 24,54 

Brasil R$ 41,47 R$ 49,31 R$ 27,55 R$ 13,92 R$ 21,76 

2017 

Rio Doce e Santa Cruz do 

Escalvado 
* 

Ponte Nova R$ 1.436,86 R$ 2.156,21 R$ 1.358,36 R$ 78,50 R$ 797,85 

Minas Gerais R$ 91,44 R$ 97,53 R$ 47,74 R$ 43,70 R$ 49,79 

Brasil R$ 133,61 R$ 127,74 R$ 103,07 R$ 30,55 R$ 24,68 

Fonte: Elaboração própria (2020) com base nos dados secundários do Censo Agropecuário (IBGE/SIDRA, 2006 e 2017) disponíveis na plataforma SIDRA (IBGE).  
Nota: Valores em Reais de agosto de 2020 (IPCA (IBGE, 2020 ) foi utilizado para o cômputo). As três primeiras variáveis de valor médio são calculadas com base 

apenas nos estabelecimentos agropecuários que possuem tal valor declarado. Portanto, o número de observações utilizadas no cálculo de cada uma pode diferir em 
uma mesma localidade (ver Tabela 7 do Apêndice D). O símbolo “*” indica que censuramos os valores de referência para aquela localidade devido a termos menos de 

10 observações (sem expandir via peso) na base original para realizar o cálculo. 
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6.2.7 Mineração comercial de areia 

As tabelas apresentadas ao longo desta subseção referem-se a categorias 

ocupacionais do grupo de “Mineração comercial de areia”. Da Tabela 29 à Tabela 34, 

apresentam-se os rendimentos mensais dos trabalhos (ajustados para 44 horas de 

trabalho semanais) das seguintes categorias ocupacionais: (I) “Proprietários 

exploradores de lavra”; (II) “Proprietários das áreas de depósito da areia”; (III) 

“Trabalhadores da extração de areia”; (IV) “Trabalhadores do Transporte — Geral”; (V) 

“Trabalhadores do Transporte — Autônomo”; e (VI) “Comerciantes de areia”, 

respectivamente. 

Ao analisar aTabela 29 a seguir, que se refere à categoria ocupacional de “Proprietários 

exploradores de lavra”, verifica-se que só foi possível apresentar valores de referência 

para cálculos realizados a partir dos microdados do Censo Demográfico (nos recortes 

estaduais e nacional) e da RAIS (para Minas Gerais e o município de Ponte Nova). O 

restante dos valores não foi calculado ou exposto dadas as seguintes restrições: (i) não 

haver nenhuma observação para a ocupação analisada (caso do conjunto dos 

municípios de Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado); ou (ii) existirem poucas 

observações na localidade analisada (menos de 10), caso em que optou-se por censurar 

os valores de referência. 

Para este caso, comparando os valores calculados a partir do Censo Demográfico e da 

RAIS, é possível verificar grande diferença entre os valores médios calculados. Partindo 

dos microdados do Censo Demográfico de 2010, os proprietários exploradores de lavra 

possuem remuneração média de R$ 19.517,97 em Minas Gerais e R$ 15.173,82 no 

Brasil. Todavia, os valores de remuneração desta mesma categoria para Ponte Nove e 

Minas Gerais, respectivamente, eram R$ 4.419,06 e R$ 7.749,09 em 2014, segundo 

dados da RAIS, e R$ 6.043,97 e R$ 7.635,03 em 2017. Os valores apresentados para 

os percentis também divergem bastante para os valores calculados a partir destas duas 

fontes de dados, tanto entre percentis (ex.: 25 e 75) quanto entre as duas bases de 

dados (ex.: mediana). Por exemplo, o percentil 10 calculado a partir do Censo 

Demográfico de 2010 para Minas Gerais é de R$ 1.260,11, enquanto o percentil 90 

reportado é de R$ 37.885,64. 
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Tabela 29 — Valores de referência para a renda do trabalho para proprietários exploradores de lavra 
 

Fonte de 

dados 

Período de 

Referência 
Localidade 

Rendimento mensal do trabalho (ajustado para 44 horas de trabalho semanais) 

Média Percentil 10 Percentil 25 Mediana Percentil 75 Percentil 90 
Número de 

observações 

Censo 

Demográfico 
2010 

Rio Doce e Santa 

Cruz do 

Escalvado 

- - - - - - 0 

Ponte Nova - - - - - - 0  

Minas Gerais R$ 19.517,97 R$ 1.260,11 R$ 2.755,32 R$ 6.888,30 R$ 18.942,82 R$ 37.885,64 1.202 

Brasil R$ 15.173,82 R$ 1.894,28 R$ 3.444,15 R$ 8.419,03 R$ 15.911,97 R$ 27.553,19 7.225 

PNAD 

Contínua 

3o T de 2015 

(pré-

rompimento) 

Minas Gerais * 

Brasil * 

3o T de 2019 

(pós-

rompimento) 

Minas Gerais * 

Brasil * 

RAIS 2014 

Rio Doce e Santa 

Cruz do 

Escalvado 

- - - - - - 0 

Ponte Nova R$ 4.419,06 R$ 1.540,04 R$ 1.864,60 R$ 2.426,00 R$ 6.683,40 R$ 9.188,06 20 

Minas Gerais R$ 7.749,09 R$ 1.433,34 R$ 2.045,41 R$ 3.460,44 R$ 8.432,35 R$ 21.669,40 9.289 
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Fonte de 

dados 

Período de 

Referência 
Localidade 

Rendimento mensal do trabalho (ajustado para 44 horas de trabalho semanais) 

Média Percentil 10 Percentil 25 Mediana Percentil 75 Percentil 90 
Número de 

observações 

2017 

Rio Doce e Santa 

Cruz do 

Escalvado 

* 

Ponte Nova R$ 6.043,97 R$ 1.303,64 R$ 1.912,05 R$ 2.658,00 R$ 10.896,99 R$ 16.345,48 22 

Minas Gerais R$ 7.635,03 R$ 1.509,70 R$ 2.070,90 R$ 3.631,44 R$ 8.977,05 R$ 20.097,12 7.984 

Fonte: Elaboração própria (2020) com base nos microdados da PNAD Contínua Trimestral (IBGE, 2015 e 2017), do Censo Demográfico (IBGE, 2010) 
e da RAIS (Ministério da Economia). 

Nota: Valores em Reais de agosto de 2020 (IPCA (IBGE, 20201189) foi utilizado para o cômputo). O símbolo “*” indica que censuramos os valores de 
referência para aquela localidade devido a termos menos de 10 observações (sem expandir via peso) na base original para realizar o cálculo e o 

símbolo “-” indica que o valor de referência não pode ser calculado para aquela localidade devido a não termos nenhuma observação para aquela 
ocupação. 

 

 

                                                
1189 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. Séries históricas. 

Rio de Janeiro: IBGE, 2020. Disponível em: <www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-
consumidor-amplo.html?=&t=series-historicas>. Acesso em: 16 set. 2020. 
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A Tabela 30 a seguir traz valores de referência para a categoria de “Proprietários das 

áreas de depósito da areia”. Para esta categoria, apenas foi possível realizar uma 

correspondência via CBO e, portanto, somente a base de dados da RAIS foi usada para 

o cômputo dos valores. Os rendimentos do trabalho ajustados para 44 horas não foram 

apresentados para o conjunto de municípios de Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado 

por conta de falta de observações (2014) ou de censura de valores (2017). Podemos 

notar que a média de rendimentos desta categoria teve uma elevação de 2014 para 

2017 (de cerca de R$ 4.400,00 para cerca de R$ 6.000,00) quando considerado o 

município de Ponte Nova, ao passo que se analisamos o estado de Minas Gerais, vemos 

que ocorreu uma leve queda entre os períodos. Chama-se atenção também para a 

dispersão entre os diferentes níveis de rendimentos desta categoria de ocupação. 

Quando analisamos os rendimentos associados ao percentil 10 e ao percentil 90, é 

possível notar uma grande diferença entre os valores. Por exemplo, para Minas Gerais 

em 2017, o percentil 10 da distribuição de rendimentos para esta ocupação era cerca 

de R$ 1.500,00, enquanto o valor observado para o percentil 90 era cerca de R$ 

20.000,00. Se compararmos o percentil 25 com o percentil 75 na mesma localidade e 

período, ainda temos uma grande diferença entre os valores. O mesmo padrão é 

observado quando levamos em consideração Minas Gerais em 2014 ou Ponte Nova nos 

dois períodos. 

Na Tabela 31, temos os valores referentes à categoria ocupacional de “Trabalhadores 

da extração de areia”, a partir dos dados do Censo Demográfico, PNAD Contínua e 

RAIS. Assim como na categoria de “Proprietários das áreas de depósito da areia”, não 

foram apresentados valores de referência para o conjunto de municípios de Rio Doce e 

Santa Cruz do Escalvado, tanto para o Censo Demográfico quanto para a RAIS, sempre 

por motivos de censura devido à pequena quantidade de informações disponíveis 

(menos de 10 observações). A mesma censura ocorreu para o município de Ponte Nova 

quando analisamos os dados via Censo Demográfico e para o período mais recente da 

RAIS (2017). Quando comparamos os rendimentos médios entre Minas Gerais e Brasil 

via Censo Demográfico ou PNAD Contínua, notamos que os valores para todo o país 

são mais elevados do que os referentes a apenas Minas Gerais. Para o estado de Minas 

Gerais, a variação na média dos rendimentos entre os períodos pré e pós-rompimento 

(2015 e 2019, no caso da PNAD Contínua, e 2014 e 2017, no caso da RAIS) indica uma 

certa estabilidade, com ligeiro aumento. Ao analisar os resultados obtidos a partir de 

dados da RAIS, conseguimos identificar valores de referência para o município de Ponte 

Nova em 2014. Nota-se que, neste caso, os rendimentos não são tão dispersos entre 
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os diferentes percentis quanto para os casos das ocupações anteriores, ficando os 

valores dos percentis 10 e 90 mais próximos um do outro. 
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Tabela 30 — Valores de referência para a renda do trabalho para proprietários das áreas de depósito da areia 
 

Fonte 

de 

dados 

Período de 

Referência 
Localidade 

Rendimento mensal do trabalho (ajustado para 44 horas de trabalho semanais) 

Média Percentil 10 Percentil 25 Mediana Percentil 75 Percentil 90 
Número de 

observações 

RAIS 

2014 

Rio Doce e Santa 

Cruz do 

Escalvado 

- - - - - - 0 

Ponte Nova R$ 4.419,06 R$ 1.540,04 R$ 1.864,60 R$ 2.426,00 R$ 6.683,40 R$ 9.188,06 20 

Minas Gerais R$ 7.749,09 R$ 1.433,34 R$ 2.045,41 R$ 3.460,44 R$ 8.432,35 R$ 21.669,40 9.289 

2017 

Rio Doce e Santa 

Cruz do 

Escalvado 

 *  

Ponte Nova R$ 6.043,97 R$ 1.303,64 R$ 1.912,05 R$ 2.658,00 R$ 10.896,99 R$ 16.345,48 22 

Minas Gerais R$ 7.635,03 R$ 1.509,70 R$ 2.070,90 R$ 3.631,44 R$ 8.977,05 R$ 20.097,12 7.984 

Fonte: Elaboração própria (2020) com base nos microdados da RAIS (Ministério da Economia). 
Nota: Valores em Reais de agosto de 2020 (IPCA (IBGE, 20201190) foi utilizado para o cômputo). O símbolo “*” indica que censuramos os valores de 

referência para aquela localidade devido a termos menos de 10 observações (sem expandir via peso) na base original para realizar o cálculo e o 
símbolo “-” indica que o valor de referência não pode ser calculado para aquela localidade devido a não termos nenhuma observação para aquela 

ocupação. 
  

                                                
1190 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. Séries históricas. 

Rio de Janeiro: IBGE, 2020. Disponível em: <www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-
consumidor-amplo.html?=&t=series-historicas>. Acesso em: 16 set. 2020. 
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Tabela 31 — Valores de referência para a renda do trabalho para trabalhadores da extração de areia 
 

Fonte de 

dados 

Período de 

Referência 
Localidade 

Rendimento mensal do trabalho (ajustado para 44 horas de trabalho semanais) 

Média Percentil 10 Percentil 25 Mediana Percentil 75 Percentil 90 
Número de 

observações 

Censo 

Demográfico 
2010 

Rio Doce e Santa 

Cruz do Escalvado 
 *  

Ponte Nova  *  

Minas Gerais R$ 1.944,11 R$ 715,62 R$ 947,14 R$ 1.311,43 R$ 2.083,71 R$ 3.409,71 24.852 

Brasil R$ 2.586,42 R$ 606,17 R$ 913,04 R$ 1.329,32 R$ 2.367,85 R$ 4.735,71 133.408 

PNAD 

Contínua 

3o T de 

2015 (pré-

rompimento) 

Minas Gerais R$ 1.782,61 R$ 674,26 R$ 1.103,34 R$ 1.798,03 R$ 2.022,78 R$ 3.236,45 18.024 

Brasil R$ 1.836,55 R$ 786,64 R$ 1.062,64 R$ 1.402,46 R$ 2.035,37 R$ 3.146,55 101.792 

3o T de 

2019 (pós-

rompimento) 

Minas Gerais R$ 1.813,81 R$ 394,55 R$ 836,23 R$ 1.352,73 R$ 2.254,55 R$ 4.509,09 15.627 

Brasil R$ 2.261,77 R$ 581,82 R$ 937,52 R$ 1.537,19 R$ 2.254,55 R$ 3.381,82 85.616 

RAIS 

2014 

Rio Doce e Santa 

Cruz do Escalvado 
* 

Ponte Nova R$ 1.933,95 R$ 1.016,11 R$ 1.388,51 R$ 1.856,85 R$ 2.602,05 R$ 2.699,29 16 

Minas Gerais R$ 2.884,36 R$ 1.330,17 R$ 1.655,12 R$ 2.393,18 R$ 3.503,11 R$ 5.151,19 11.447 

2017 
Rio Doce e Santa 

Cruz do Escalvado 
 *  
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Fonte de 

dados 

Período de 

Referência 
Localidade 

Rendimento mensal do trabalho (ajustado para 44 horas de trabalho semanais) 

Média Percentil 10 Percentil 25 Mediana Percentil 75 Percentil 90 
Número de 

observações 

Ponte Nova  *  

Minas Gerais R$ 2.967,24 R$ 1.378,96 R$ 1.790,27 R$ 2.560,92 R$ 3.657,04 R$ 5.194,88 11.445 

Fonte: Elaboração própria (2020) com base nos microdados da PNAD Contínua Trimestral (IBGE, 2015 e 2017), do Censo Demográfico (IBGE, 2010) 
e da RAIS (Ministério da Economia). 

Nota: Valores em Reais de agosto de 2020 (IPCA (IBGE, 20201191) foi utilizado para o cômputo). O símbolo “*” indica que censuramos os valores de 
referência para aquela localidade devido a termos menos de 10 observações (sem expandir via peso) na base original para realizar o cálculo. 

 

                                                
1191 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. Séries históricas. 

Rio de Janeiro: IBGE, 2020. Disponível em: <www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-
consumidor-amplo.html?=&t=series-historicas>. Acesso em: 16 set. 2020. 
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As próximas tabelas apresentadas referem-se às categorias ocupacionais de 

“Trabalhadores do transporte — Geral”, “Trabalhadores do transporte — Autônomos” e 

“Comerciantes de areia”. Nestes três casos, é importante fazer a ressalva de que as 

correspondências destas ocupações com a COD e com a CBO não permitem que se 

trate deste tipo de profissionais (trabalhadores do transporte e comerciantes) 

especificamente para o contexto de “Mineração comercial de areia”. Assim, elas 

referem-se a um grupo mais amplo destes profissionais, mas que provavelmente 

apresenta perfil similar ao que se observaria para os do contexto de interesse. 

A Tabela 32 a seguir exibe os valores referentes aos rendimentos do trabalho para a 

categoria ocupacional dos “Trabalhadores do transporte — Geral”. No caso do Censo 

Demográfico, os valores do conjunto de municípios de Rio Doce e Santa Cruz do 

Escalvado foram censurados por termos menos de 10 observações na base para a 

localidade. Todas as demais localidades tiveram valores de referências calculados e 

apresentados. Pelos dados das três fontes, é possível notar que os valores médios para 

Minas Gerais são bastante parecidos, sempre no entorno de R$ 2.500, mas há 

dispersão entre os rendimentos dos indivíduos da categoria, que se nota ao 

compararmos os valores do percentil 10 com o do percentil 90. O mesmo padrão ocorre 

ao analisarmos os valores de referência para rendimentos considerando todo o país. 

Para o município de Ponte Nova, no Censo Demográfico observa-se um rendimento 

médio de cerca de R$ 1.700. Ainda no mesmo município, os rendimentos médios 

apontados pela RAIS são ligeiramente mais elevados do que comparados ao Censo, 

além de indicarem uma pequena queda de 2014 para 2017 (de cerca de R$ 1.920 para 

cerca de R$ 1.850). Com relação à dispersão, nos dados da RAIS, os valores de 

rendimentos desta categoria ocupacional se mostram mais concentrados do que pelo 

Censo Demográfico quando fazemos a mesma análise de comparação dos percentis 10 

e 90. Para o conjunto de municípios de Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado, podemos 

utilizar as informações da RAIS para uma análise dos valores de referência. Tanto em 

2014 (pré-rompimento) quanto em 2017 (pós-rompimento), vemos que os rendimentos 

médios nesta localidade são menores do que em Minas Gerais, e comparando com 

Ponte Nova, os valores são menores em 2014 e um pouco maiores em 2017. A variação 

de 2014 para 2017 considerando o valor médio foi um aumento de cerca de R$ 1.600 

para cerca de R$ 1.900, e todos os percentis, à exceção do percentil 90, acompanham 

a elevação observada no rendimento médio. 

A Tabela 33 apresenta valores de referência para os “Trabalhadores do transporte — 

Autônomos”. Além de se tratar de uma classificação mais restrita que a apresentada na 

Tabela 32 (“geral”), com um número menor de profissionais se enquadrando nela, trata-
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se de uma correspondência feita apenas com a CBO, de forma que apenas foi possível 

mapeá-la na RAIS. Não apenas isso, mas muito poucos trabalhadores autônomos do 

transporte foram identificados nos municípios de interesse, levando consequentemente 

à censura das estatísticas referentes a essas localidades. Este não foi o caso para todo 

o estado de Minas Gerais, entretanto, onde se nota que, tanto em 2014 como em 2017, 

a remuneração mensal média foi ligeiramente menor no mercado de trabalho formal 

para os profissionais autônomos em comparação aos da categoria em geral. Não 

obstante, esta diferença diminuiu ao longo do tempo: os autônomos recebiam em média 

R$ 2.278,36 em 2014 enquanto os trabalhadores do transporte em geral ganhavam R$ 

2.584,33 — uma diferença de R$ 305,97. Em 2017, estes valores respectivamente se 

alteraram para R$ 2.249,31 e R$ 2.447,63 — diferença de R$ 198,32. Ou seja, os 

trabalhadores autônomos do transporte em Minas Gerais tiveram, em média, ganho de 

poder de compra mais elevado que o da categoria em geral. Este ganho, no entanto, é 

percebido apenas para aqueles que recebiam valores superiores ou próximos à 

mediana de R$ 1.978,89 em 2014, uma vez que as remunerações do 10o e 25o percentis 

caíram em 2017 ante o período anterior. 

Por fim, a Tabela 34 apresenta estatísticas sobre o rendimento mensal dos profissionais 

identificados como “Comerciantes de areia”. Nela, se observa que a remuneração média 

destes trabalhadores é consideravelmente menor em Rio Doce e Santa Cruz do 

Escalvado do que em Minas Gerais como um todo: segundo dados do Censo 

Demográfico de 2010, esta diferença superava R$ 1.000. Esta discrepância também se 

verifica no mercado de trabalho formal, uma vez que os dados das RAIS de 2014 e 2017 

revelam que a remuneração média nos dois municípios era cerca de R$ 700 menor que 

a do estado. O rendimento médio no município de Ponte Nova se mantém como 

intermediário entre estes dois extremos nas duas fontes de informação, estando 

aproximadamente R$ 200 abaixo do calculado para Minas Gerais no caso dos dados do 

Censo Demográfico. 

De acordo com dados das PNAD Contínuas e da RAIS, todas as localidades 

demonstraram aumento na remuneração média ao longo do tempo. No mercado de 

trabalho formal, entretanto, este crescimento parece ter sido mais bem distribuído pelos 

percentis de rendimento, uma vez que em todos eles notam-se valores em 2017 

superiores aos de 2014 nos municípios de Ponte Nova e na localidade conjunta de Rio 

Doce e Santa Cruz do Escalvado. Mesmo considerando todo o estado de Minas Gerais, 

vê-se uma redução apenas no valor do percentil 90, ainda assim de magnitude 

relativamente pequena (cerca de R$ 40). Por outro lado, nos resultados obtidos com 

base nas PNAD Contínuas, verifica-se um crescimento da remuneração média em 
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Minas Gerais menos balanceado ao longo da distribuição de rendimentos, sendo 

particularmente concentrado no percentil 90, onde se observa um salto de R$ 3.371,31 

para R$3.757,58 entre o 3o trimestre de 2015 e o 3o trimestre de 2019 — crescimento 

superior a 10%.
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Tabela 32 — Valores de referência para a renda do trabalho para trabalhadores do transporte — geral 
 

Fonte de 

dados 

Período de 

Referência 
Localidade 

Rendimento mensal do trabalho (ajustado para 44 horas de trabalho semanais) 

Média Percentil 10 Percentil 25 Mediana Percentil 75 Percentil 90 
Número de 

observações 

Censo 

Demográfico 
2010 

Rio Doce e Santa 

Cruz do 

Escalvado 

* 

Ponte Nova R$ 1.708,86 R$ 690,06 R$ 1.010,28 R$ 1.377,66 R$ 1.753,96 R$ 3.157,14 355 

Minas Gerais R$ 2.587,54 R$ 878,26 R$ 1.205,45 R$ 1.683,81 R$ 2.525,71 R$ 4.293,71 103.340 

Brasil R$ 2.638,06 R$ 884,00 R$ 1.231,28 R$ 1.722,07 R$ 2.583,11 R$ 4.546,28 776.315 

PNAD 

Contínua 

3o T de 2015 

(pré-

rompimento) 

Minas Gerais R$ 2.305,13 R$ 1.102,55 R$ 1.348,52 R$ 1.887,93 R$ 2.697,05 R$ 3.775,86 208.478 

Brasil R$ 2.368,18 R$ 1.078,82 R$ 1.427,85 R$ 1.932,07 R$ 2.697,05 R$ 3.852,92 1.661.146 

3o T de 2019 

(pós-

rompimento) 

Minas Gerais R$ 2.401,37 R$ 1.125,02 R$ 1.442,91 R$ 1.953,94 R$ 2.705,46 R$ 3.757,58 190.476 

Brasil R$ 2.388,22 R$ 1.125,02 R$ 1.503,03 R$ 2.004,04 R$ 2.705,46 R$ 3.757,58 1.498.865 

RAIS 2014 

Rio Doce e Santa 

Cruz do 

Escalvado 

R$ 1.615,26 R$ 855,63 R$ 1.346,48 R$ 1.529,36 R$ 1.530,76 R$ 2.814,74 10 

Ponte Nova R$ 1.922,17 R$ 1.346,48 R$ 1.516,71 R$ 1.751,05 R$ 2.191,65 R$ 2.571,64 403 

Minas Gerais R$ 2.584,33 R$ 1.433,10 R$ 1.750,43 R$ 2.253,91 R$ 3.058,20 R$ 4.146,68 117.806 
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Fonte de 

dados 

Período de 

Referência 
Localidade 

Rendimento mensal do trabalho (ajustado para 44 horas de trabalho semanais) 

Média Percentil 10 Percentil 25 Mediana Percentil 75 Percentil 90 
Número de 

observações 

2017 

Rio Doce e Santa 

Cruz do 

Escalvado 

R$ 1.916,42 R$ 1.348,85 R$ 1.903,24 R$ 1.930,81 R$ 1.977,73 R$ 2.488,68 76 

Ponte Nova R$ 1.848,68 R$ 1.348,85 R$ 1.465,37 R$ 1.736,26 R$ 2.042,10 R$ 2.494,73 361 

Minas Gerais R$ 2.447,63 R$ 1.448,42 R$ 1.728,26 R$ 2.177,74 R$ 2.862,90 R$ 3.746,46 101.697 

Fonte: Elaboração própria (2020) com base nos microdados da PNAD Contínua Trimestral (IBGE, 2015 e 2017), do Censo Demográfico (IBGE, 2010) 
e da RAIS (Ministério da Economia). 

Nota: Valores em Reais de agosto de 2020 (IPCA (IBGE, 20201192) foi utilizado para o cômputo). O símbolo “*” indica que censuramos os valores de 
referência para aquela localidade devido a termos menos de 10 observações (sem expandir via peso) na base original para realizar o cálculo. 

  

                                                
1192 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. Séries históricas. 

Rio de Janeiro: IBGE, 2020. Disponível em: <www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-
consumidor-amplo.html?=&t=series-historicas>. Acesso em: 16 set. 2020. 
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Tabela 33 — Valores de referência para a renda do trabalho para trabalhadores do transporte — autônomo 
 

Fonte 

de 

dados 

Período 

de 

Referência 

Localidade 

Rendimento mensal do trabalho (ajustado para 44 horas de trabalho semanais) 

Média Percentil 10 Percentil 25 Mediana Percentil 75 Percentil 90 
Número de 

observações 

RAIS 

2014 

Rio Doce e Santa 

Cruz do Escalvado 
 *  

Ponte Nova  *  

Minas Gerais R$ 2.278,36 R$ 1.416,07 R$ 1.690,98 R$ 1.978,89 R$ 2.536,20 R$ 3.484,63 1.362 

2017 

Rio Doce e Santa 

Cruz do Escalvado 
 *  

Ponte Nova  *  

Minas Gerais R$ 2.249,31 R$ 1.353,38 R$ 1.634,55 R$ 1.992,81 R$ 2.532,60 R$ 3.411,73 992 

Fonte: Elaboração própria (2020) com base nos microdados da RAIS (Ministério da Economia). 
Nota: Valores em Reais de agosto de 2020 (IPCA (IBGE, 20201193) foi utilizado para o cômputo). O símbolo “*” indica que censuramos os valores de 

referência para aquela localidade devido a termos menos de 10 observações (sem expandir via peso) na base original para realizar o cálculo. 
  

                                                
1193 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. Séries históricas. 

Rio de Janeiro: IBGE, 2020. Disponível em: <www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-
consumidor-amplo.html?=&t=series-historicas>. Acesso em: 16 set. 2020. 
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Tabela 34 — Valores de referência para a renda do trabalho para Comerciantes de Areia 
 

Fonte de 

dados 

Período de 

Referência 
Localidade 

Rendimento mensal do trabalho (ajustado para 44 horas de trabalho semanais) 

Média Percentil 10 Percentil 25 Mediana Percentil 75 Percentil 90 
Número de 

observações 

Censo 

Demográfico 
2010 

Rio Doce e Santa 

Cruz do Escalvado 
R$ 1.203,52 R$ 270,61 R$ 613,39 R$ 772,87 R$ 966,08 R$ 1.515,43 107 

Ponte Nova R$ 2.096,66 R$ 776,66 R$ 878,26 R$ 1.033,24 R$ 1.932,17 R$ 3.987,96 2.787 

Minas Gerais R$ 2.318,16 R$ 649,47 R$ 878,26 R$ 1.136,57 R$ 2.066,49 R$ 4.546,28 616.332 

Brasil R$ 2.687,76 R$ 644,06 R$ 912,70 R$ 1.326,00 R$ 2.525,71 R$ 5.166,22 5.875.960 

PNAD 

Contínua 

3o T de 

2015 (pré-

rompimento) 

Minas Gerais R$ 1.866,70 R$ 787,14 R$ 966,03 R$ 1.225,93 R$ 2.125,27 R$ 3.371,31 782.299 

Brasil R$ 2.064,62 R$ 650,46 R$ 966,03 R$ 1.348,52 R$ 2.247,54 R$ 4.016,88 7.636.605 

3o T de 

2019 (pós-

rompimento) 

Minas Gerais R$ 2.289,70 R$ 683,20 R$ 1.022,74 R$ 1.229,75 R$ 2.049,59 R$ 3.757,58 753.525 

Brasil R$ 2.123,87 R$ 625,01 R$ 1.022,74 R$ 1.352,73 R$ 2.254,55 R$ 3.945,46 7.098.553 

RAIS 

2014 

Rio Doce e Santa 

Cruz do Escalvado 
R$ 1.042,89 R$ 955,40 R$ 955,40 R$ 1.012,73 R$ 1.014,79 R$ 1.212,50 23 

Ponte Nova R$ 1.366,41 R$ 1.012,73 R$ 1.012,73 R$ 1.013,47 R$ 1.318,69 R$ 2.034,85 1.546 

Minas Gerais R$ 1.739,59 R$ 1.002,91 R$ 1.012,15 R$ 1.149,62 R$ 1.768,29 R$ 3.115,59 293.416 

2017 
Rio Doce e Santa 

Cruz do Escalvado 
R$ 1.132,65 R$ 1.021,05 R$ 1.074,30 R$ 1.076,01 R$ 1.180,26 R$ 1.395,52 26 
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Fonte de 

dados 

Período de 

Referência 
Localidade 

Rendimento mensal do trabalho (ajustado para 44 horas de trabalho semanais) 

Média Percentil 10 Percentil 25 Mediana Percentil 75 Percentil 90 
Número de 

observações 

Ponte Nova R$ 1.377,24 R$ 1.077,32 R$ 1.085,34 R$ 1.085,34 R$ 1.411,16 R$ 2.097,51 1.421 

Minas Gerais R$ 1.780,74 R$ 1.067,90 R$ 1.076,62 R$ 1.217,85 R$ 1.862,95 R$ 3.088,76 251.878 

Fonte: Elaboração própria (2020) com base nos microdados da PNAD Contínua Trimestral (IBGE, 2015 e 2017), do Censo Demográfico (IBGE, 2010) 
e da RAIS (Ministério da Economia). 

Nota: Valores em Reais de agosto de 2020 (IPCA (IBGE, 20201194) foi utilizado para o cômputo). 
 

                                                
1194 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. Séries históricas. 

Rio de Janeiro: IBGE, 2020. Disponível em: <www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-
consumidor-amplo.html?=&t=series-historicas>. Acesso em: 16 set. 2020. 



 

755 

6.2.8 Atividades comerciais 

A Tabela 35 faz referência ao grupo de “Atividades comerciais” e sua categoria 

ocupacional única de “Comerciantes” pré-selecionada pela AT Rosa Fortini. Vale 

destacar que tal categoria ocupacional é muito heterogênea em relação às atividades 

executadas, o que se refletiu na correspondência feita com a COD e com a CBO 

(apresentada na Tabela 18). 

Ao analisar os valores de referência apresentados na Tabela 35, é possível verificar que 

os rendimentos médios são relativamente uniformes em todos as localidades analisadas 

e não ultrapassam R$ 2.000,00, com a exceção dos valores calculados para o Brasil em 

2010 a partir dos dados do Censo Demográfico. Entretanto, ao se considerar os valores 

apresentados nas colunas relacionadas aos percentis, verifica-se um distanciamento 

considerável entre os valores encontrados, principalmente no percentil 10 e no 90. Essa 

característica de dispersão entre os valores nos percentis é esperada, uma vez que há 

diversidade considerável nas ocupações que formam a categoria ocupacional em 

análise. 

É possível observar também que, especificamente em Minas Gerais, os valores da 

média calculados partir do Censo Demográfico de 2010 (R$ 1.967,19) são maiores do 

que aqueles calculados via PNAD Contínua, tanto no terceiro trimestre de 2015 (R$ 

1.605,53) quanto no terceiro trimestre de 2019 (R$ 1.878,56). Quando comparamos os 

valores apresentados na Tabela 35 para as mesmas localidades e diferentes momentos 

do tempo (pré e pós-rompimento) — isto é, valores de referência calculados a partir da 

PNAD Contínua e RAIS —, é possível verificar que há um pequeno aumento das 

remunerações médias mensais para todas as localidades analisadas. 
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Tabela 35 — Valores de referência para a renda do trabalho para Comerciantes 
 

Fonte de 

dados 

Período de 

Referência 
Localidade 

Rendimento mensal do trabalho (ajustado para 44 horas de trabalho semanais) 

Média Percentil 10 Percentil 25 Mediana Percentil 75 Percentil 90 
Número de 

observações 

Censo 

Demográfico 
2010 

Rio Doce e Santa 

Cruz do 

Escalvado 

R$ 1.164,28 R$ 324,73 R$ 644,06 R$ 966,08 R$ 1.073,43 R$ 1.515,43 165 

Ponte Nova R$ 1.797,89 R$ 702,61 R$ 878,26 R$ 966,08 R$ 1.704,85 R$ 2.841,42 3.786 

Minas Gerais R$ 1.967,19 R$ 644,06 R$ 868,21 R$ 1.041,86 R$ 1.722,07 R$ 3.608,16 974.388 

Brasil R$ 2.254,66 R$ 631,43 R$ 878,26 R$ 1.178,66 R$ 1.932,17 R$ 4.305,19 9.436.663 

PNAD 

Contínua 

3o T de 2015 

(pré-rompimento) 

Minas Gerais R$ 1.605,53 R$ 787,14 R$ 966,03 R$ 1.141,06 R$ 1.716,30 R$ 2.697,05 1.288.001 

Brasil R$ 1.790,72 R$ 719,21 R$ 966,03 R$ 1.225,93 R$ 1.838,89 R$ 3.146,55 12.850.459 

3o T de 2019 

(pós-

rompimento) 

Minas Gerais R$ 1.878,56 R$ 789,09 R$ 1.022,74 R$ 1.229,75 R$ 1.779,91 R$ 3.074,38 1.395.455 

Brasil R$ 1.820,05 R$ 657,58 R$ 1.022,74 R$ 1.243,89 R$ 1.860,00 R$ 3.074,38 13.336.246 

RAIS 2014 

Rio Doce e Santa 

Cruz do 

Escalvado 

R$ 1.141,45 R$ 955,40 R$ 955,40 R$ 1.014,79 R$ 1.302,53 R$ 1.471,32 44 

Ponte Nova R$ 1.312,05 R$ 1.012,73 R$ 1.012,73 R$ 1.043,58 R$ 1.276,07  R$ 1.832,02 1.802 

Minas Gerais R$ 1.589,79 R$ 1.002,91 R$ 1.016,11 R$ 1.172,03 R$ 1.586,54 R$ 2.545,99 420.652 
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Fonte de 

dados 

Período de 

Referência 
Localidade 

Rendimento mensal do trabalho (ajustado para 44 horas de trabalho semanais) 

Média Percentil 10 Percentil 25 Mediana Percentil 75 Percentil 90 
Número de 

observações 

2017 

Rio Doce e Santa 

Cruz do 

Escalvado 

R$ 1.187,13 R$ 1.021,05 R$ 1.074,30 R$ 1.099,14 R$ 1.253,92 R$ 1.477,67 52 

Ponte Nova R$ 1.322,01 R$ 1.077,71 R$ 1.085,34 R$ 1.107,20 R$ 1.346,02 R$ 1.728,23 1.724 

Minas Gerais R$ 1.595,20 R$ 1.068,79 R$ 1.087,37 R$ 1.232,09 R$ 1.624,48 R$ 2.426,34 405.696 

Fonte: Elaboração própria (2020) com base nos microdados da PNAD Contínua Trimestral (IBGE, 2015 e 2017), do Censo Demográfico (IBGE, 2010) 
e da RAIS (Ministério da Economia). 

Nota: Valores em Reais de agosto de 2020 (IPCA (IBGE, 20201195) foi utilizado para o cômputo). 
 

                                                
1195 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. Séries históricas. 

Rio de Janeiro: IBGE, 2020. Disponível em: <www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-
consumidor-amplo.html?=&t=series-historicas>. Acesso em: 16 set. 2020. 
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6.2.9 Trabalhadores com ocupações e renda comprometidos 

As tabelas subsequentes contêm valores de referência para o rendimento mensal do 

trabalho (ajustado para 44 horas de trabalho semanais) em valores de Reais de agosto 

de 2020 para as categorias ocupacionais de: “Trabalhadores rurais qualificados” (Tabela 

36), “Trabalhadores rurais elementares” (Tabela 37) e “Trabalhadores rurais” (Tabela 

38). Estas três categorias referem-se ao grupo “Trabalhadores com ocupações e renda 

comprometidos” proposto pela AT Rosa Fortini. Cabe explicar que esta subdivisão em 

três categorias ocupacionais se deu pela correspondência que pôde ser feita entre a 

categoria original (“Trabalhadores rurais”) e a COD e a CBO. Na COD, é possível 

encontrar classificações distintas para trabalhadores rurais qualificados e para os 

elementares, ao passo que na CBO isso não ocorre. Assim, optou-se por apresentar as 

três possibilidades de forma a prover mais informações e ilustrar a variabilidade 

existente entre elas. 

As informações extraídas do Censo Demográfico, referentes ao ano de 2010, apontam 

que, para o caso dos “Trabalhadores rurais qualificados” (Tabela 36), a localidade 

formada pelo conjunto de municípios de Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado teve a 

menor remuneração média quando comparada com as demais localidades analisadas. 

Ainda para a localidade de Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado, em relação aos 

percentis, vê-se que os trabalhadores com as 10% menores remunerações recebiam 

até R$ 284,14, enquanto os trabalhadores do grupo com as 10% maiores remunerações 

recebiam pelo menos R$ 1.288,11 (vide percentil 90 na tabela). A localidade de Ponte 

Nova, para o mesmo período, apresentou para os trabalhadores do grupo entre aqueles 

com as 10% menores remunerações valores de rendimentos de até R$ 568,28, 

enquanto os trabalhadores com os 10% maiores rendimentos possuíam renda do 

trabalho de pelo menos R$ 2.706,12 (percentil 90). 

Ainda em relação aos “Trabalhadores rurais qualificados”, os dados da PNAD Contínua 

apontam que, apesar do aumento do valor médio dos rendimentos, entre 2015 e 2019, 

para ambas as localidades (Minas Gerais e Brasil), ao observamos os valores dos 

percentis, notamos um decrescimento do valor de rendimentos para o caso dos 10% e 

25% dos trabalhadores com menores rendimentos (percentis 10 e 25), bem como para 

o caso dos 10% e 25% dos trabalhadores com os maiores rendimentos (percentis 90 e 

75). 

Para o caso dos “Trabalhadores rurais elementares” (Tabela 37), ao analisarmos os 

dados extraídos do Censo Demográfico, notamos que para os valores médios há menor 

variação entre as localidades do que no anteriormente reportado para o caso dos 
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“Trabalhadores rurais qualificados”. As médias dos valores de rendimentos das 

localidades de Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado e de Ponte Nova, em 2010, eram 

menores que as médias estadual e nacional. Em relação à variação na distribuição dos 

rendimentos mensais do trabalho, para o período de 2010, observamos que os 10% dos 

trabalhadores com as menores remunerações, nas localidades de Rio Doce e Santa 

Cruz do Escalvado e de Ponte Nova, recebiam até cerca de R$ 400, enquanto os 10% 

com as maiores remunerações observadas dentro do grupo recebiam pelo menos cerca 

de R$ 1.000 no conjunto dos dois municípios e de R$ 1.500 em Ponte Nova (percentil 

90). Os dados da PNAD Contínua, para os períodos de 2015 e 2019, para as localidades 

de Minas Gerais e do Brasil, mostram um pequeno aumento dos valores médios para 

ambas as localidades ao longo do período observado. 

Por fim, a Tabela 38 apresenta os valores de referência para a categoria ocupacional 

“Trabalhadores rurais” a partir dos registros administrativos da RAIS para os anos de 

2014 e 2017. Neste caso, estamos nos referindo, portanto, às informações de 

trabalhadores rurais inseridos no mercado de trabalho formal para as localidades de Rio 

Doce e Santa Cruz do Escalvado, Ponte Nova e do estado de Minas Gerais. 

Observamos, ao analisarmos a média e a mediana dos rendimentos mensais das 

diferentes localidades, que há pouca variação entre elas e que houve um aumento nos 

valores das duas estatísticas para as três localidades analisadas quando comparamos 

2014 e 2017. Por exemplo, notamos que em Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado um 

trabalhador rural formal recebia, em média, R$ 1.203,40 em 2014, enquanto esse valor 

passou a ser R$ 1.342,39 em 2017. 

Com as colunas dos percentis é possível observar a variação existente na distribuição 

de rendimento do trabalho para os trabalhadores rurais formais. Notamos que, em Rio 

Doce e Santa Cruz do Escalvado, no ano de 2014, os 25% trabalhadores rurais formais 

com as menores remunerações recebiam valores de até R$ 955,40, enquanto os 25% 

com as maiores remunerações recebiam pelo menos R$ 1.464,77 (ver percentil 75 da 

localidade citada). Destacamos, contudo, que ao analisarmos os dados referentes ao 

ano de 2017, para Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado, apesar do aumento do valor 

médio nos rendimentos dos trabalhadores rurais formais (a média aumenta de R$ 

1.203,40 em 2014 para R$ 1.342,39 no ano em questão), os valores observados para 

os percentis 25 revelam um aumento substancialmente maior que o observado quando 

se comparam os valores do percentil 75 nos dois anos. Especificamente, nota-se que 

os trabalhadores com as 25% menores remunerações recebiam, em 2014, até R$ 

955,40, e até R$ 1.021,05, em 2017, um acréscimo em torno de R$ 65. Já os valores 
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para os 25% com as maiores remunerações passaram de pelo menos R$ 1.464,77, em 

2014, para pelo menos R$ 1.737,70, em 2017 (acréscimo de R$ 272,93). 

 



 
 

761 

Tabela 36 — Valores de referência para a renda do trabalho para trabalhadores rurais qualificados 
 

Fonte de 

dados 

Período de 

Referência 
Localidade 

Rendimento mensal do trabalho (ajustado para 44 horas de trabalho semanais) 

Média Percentil 10 Percentil 25 Mediana Percentil 75 Percentil 90 
Número de 

observações 

Censo 

Demográfico 
2010 

Rio Doce e 

Santa Cruz do 

Escalvado 

R$ 1.099,65 R$ 284,14 R$ 552,05 R$ 757,71 R$ 927,81 R$ 1.288,11 372 

Ponte Nova R$ 1.709,99 R$ 568,28 R$ 805,07 R$ 966,08 R$ 1.468,07 R$ 2.706,12 849 

Minas Gerais R$ 1.739,40 R$ 378,86 R$ 606,17 R$ 878,26 R$ 1.288,11 R$ 2.841,42 536.672 

Brasil R$ 1.831,92 R$ 236,79 R$ 473,57 R$ 858,74 R$ 1.420,71 R$ 3.157,14 4.063.229 

PNAD 

Contínua 

3o T de 2015 

(pré-

rompimento) 

Minas Gerais R$ 1.937,13 R$ 462,35 R$ 770,58 R$ 1.100,83 R$ 1.798,03 R$ 3.460,36 458.745 

Brasil R$ 1.718,64 R$ 269,70 R$ 539,41 R$ 1.011,39 R$ 1.703,40 R$ 3.236,45 4.411.325 

3o T de 2019 

(pós-

rompimento) 

Minas Gerais R$ 2.028,13 R$ 375,76 R$ 751,52 R$ 1.127,27 R$ 1.690,91 R$ 3.074,38 654.608 

Brasil R$ 1.832,08 R$ 263,03 R$ 563,64 R$ 1.024,79 R$ 1.690,91 R$ 3.074,38 5.163.307 

Fonte: Elaboração própria (2020) com base nos microdados da PNAD Contínua Trimestral (IBGE,2015 e 20201196) e do Censo Demográfico (IBGE, 
2010). Nota: Valores em Reais de agosto de 2020 (IPCA (IBGE, 2020) foi utilizado para o cômputo). 

  

                                                
1196 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. Séries históricas. 

Rio de Janeiro: IBGE, 2020. Disponível em: <www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-
consumidor-amplo.html?=&t=series-historicas>. Acesso em: 16 set. 2020. 
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Tabela 37 — Valores de referência para a renda do trabalho para Trabalhadores Rurais Elementares 
 

Fonte de 

dados 

Período de 

Referência 
Localidade 

Rendimento mensal do trabalho (ajustado para 44 horas de trabalho semanais) 

Média Percentil 10 Percentil 25 Mediana Percentil 75 Percentil 90 
Número de 

observações 

Censo 

Demográfico 
2010 

Rio Doce e 

Santa Cruz do 

Escalvado 

R$ 879,78 R$ 315,71 R$ 481,09 R$ 715,62 R$ 920,08 R$ 1.003,72 591 

Ponte Nova R$ 888,27 R$ 386,43 R$ 663,00 R$ 878,26 R$ 966,08 R$ 1.515,43 682 

Minas Gerais R$ 1.185,03 R$ 378,86 R$ 568,28 R$ 861,04 R$ 1.136,57 R$ 1.799,57 452.676 

Brasil R$ 1.203,16 R$ 227,31 R$ 473,57 R$ 805,07 R$ 1.136,57 R$ 1.894,28 2.590.132 

PNAD 

Contínua 

3o T de 2015 

(pré-

rompimento) 

Minas Gerais R$ 1.090,59 R$ 449,51 R$ 735,56 R$ 966,03 R$ 1.213,67 R$ 1.685,65 667.326 

Brasil R$ 983,78 R$ 269,70 R$ 539,41 R$ 899,02 R$ 1.123,77 R$ 1.685,65 3.465.786 

3o T de 2019 

(pós-

rompimento) 

Minas Gerais R$ 1.096,16 R$ 563,64 R$ 789,09 R$ 1.022,74 R$ 1.352,73 R$ 1.639,67 408.478 

Brasil R$ 995,06 R$ 338,18 R$ 601,21 R$ 939,39 R$ 1.202,43 R$ 1.603,23 2.106.745 

Fonte: Elaboração própria (2020) com base nos microdados da PNAD Contínua Trimestral (IBGE, 2015 e 20201197) e do Censo Demográfico (IBGE, 2010). Nota: 
Valores em Reais de agosto de 2020 (IPCA (IBGE, 2020 ) foi utilizado para o cômputo).  

                                                
1197 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. Séries históricas. 

Rio de Janeiro: IBGE, 2020. Disponível em: <www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-
consumidor-amplo.html?=&t=series-historicas>. Acesso em: 16 set. 2020. 
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Tabela 38 — Valores de referência para a renda do trabalho para trabalhadores rurais 
 

Fonte de 

dados 

Período de 

Referência 
Localidade 

Rendimento mensal do trabalho (ajustado para 44 horas de trabalho semanais) 

Média Percentil 10 Percentil 25 Mediana Percentil 75 Percentil 90 
Número de 

observações 

RAIS 

2014 

Rio Doce e 

Santa Cruz do 

Escalvado 

R$ 1.203,40 R$ 955,40 R$ 955,40 R$ 1.008,49 R$ 1.464,77 R$ 1.587,51 158 

Ponte Nova R$ 1.291,38 R$ 956,72 R$ 989,71 R$ 1.174,16 R$ 1.505,93 R$ 1.834,10 595 

Minas Gerais R$ 1.400,63 R$ 955,40 R$ 955,40 R$ 1.196,60 R$ 1.583,54 R$ 2.045,10 173.712 

2017 

Rio Doce e 

Santa Cruz do 

Escalvado 

R$ 1.342,39 R$ 1.021,05 R$ 1.021,05 R$ 1.225,26 R$ 1.737,70 R$ 1.771,73 155 

Ponte Nova R$ 1.379,35 R$ 1.053,74 R$ 1.053,74 R$ 1.260,44 R$ 1.515,71 R$ 1.954,66 598  

Minas Gerais R$ 1.463,79 R$ 1.021,05 R$ 1.021,05 R$ 1.261,77 R$ 1.637,39 R$ 2.093,90 175.400 

Fonte: Elaboração própria (2020) com base nos microdados da RAIS (Ministério da Economia). 
Nota: Valores em Reais de agosto de 2020 (IPCA (IBGE, 20201198) foi utilizado para o cômputo). 

 

                                                
1198 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. Séries históricas. 

Rio de Janeiro: IBGE, 2020. Disponível em: <www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-
consumidor-amplo.html?=&t=series-historicas>. Acesso em: 16 set. 2020. 



 

764 

6.2.10 Povos tradicionais 

As próximas tabelas tratam dos valores de referência para o rendimento do trabalho 

para as categorias ocupacionais de “Pescador artesanal” (Tabela 39), “Pescador 

profissional artesanal” (Tabela 40) e “Faiscador” (Tabela 41), que estão no grupo “Povos 

tradicionais” definido pela AT Rosa Fortini. 

Para a ocupação “Pescador artesanal” (Tabela 39), nota-se que o valor médio do 

rendimento em Minas Gerais, em 2010, era superior à média nacional. Esta mesma 

observação se repete ao compararmos valores dos percentis das duas localidades: os 

valores observados são maiores para Minas Gerais que para o Brasil em todos os 

percentis quando se consideram as informações provenientes do Censo Demográfico. 

Em 2010, os trabalhadores deste grupo em Minas Gerais com as 10% menores 

remunerações tinham rendimentos de até R$ 378,86, enquanto aqueles com os 10% 

maiores rendimentos recebiam pelo menos R$ 2.273,14 (ver percentil 90 na tabela). 

Para o Brasil, estes valores são, respectivamente, R$ 162,37 (percentil 10) e R$ 

2.020,57 (percentil 90). 

Em relação aos dados obtidos a partir da PNAD Contínua, notamos decréscimo na 

média de rendimentos da categoria ocupacional em questão para o Brasil. Apesar de 

Minas Gerais não apresentar uma queda na média do valor dos rendimentos, houve 

decréscimo dos valores associados a todos os percentis, exceto o 90. Ainda para o caso 

de Minas Gerais, destacamos que, se em 2015 os 10% com os menores rendimentos 

recebiam até R$ 550,42, em 2019, os 10% com os menores rendimentos recebiam até 

R$107,36 apenas. Todavia, os 10% com os maiores rendimentos em 2015 recebiam 

pelo menos R$ 2.157,64, enquanto, em 2019, os 10% com os maiores rendimentos 

recebiam pelo menos R$ 3.381,82. Apontamos que não foi possível analisar dados 

referentes ao mercado de trabalho formal para esta ocupação por meio da base de 

dados da RAIS, ora em decorrência da baixa expressividade numérica de casos para 

localidade de Minas Gerais (valores censurados), ora em decorrência da inexistência de 

observações para as demais localidades (conjunto de municípios de Rio Doce e Santa 

Cruz do Escalvado e município de Ponte Nova). 

A Tabela 40, por sua vez, apresenta os valores de referência para a categoria “Pescador 

profissional artesanal”. Não foi possível observar ocorrências, em nenhuma das fontes 

de dados consultadas, das respectivas CODs e CBOs para as localidades de Rio Doce 

e Santa Cruz do Escalvado e de Ponte Nova. De acordo com os dados extraídos do 

Censo Demográfico, em 2010, tanto o valor da média dos rendimentos quanto os 

valores de todos os percentis eram superiores em Minas Gerais, quando comparamos 



 

765 

os dados com os para o Brasil. Para as informações para o mercado de trabalho formal, 

a partir dos dados da RAIS, nota-se um aumento da média do rendimento do trabalho 

para esta categoria ocupacional, que também ocorreu nos valores de todos os percentis 

em Minas Gerais. Comparando os valores de referência para a categoria “Pescador 

profissional artesanal” com os para a categoria “Pescador artesanal” (Tabela 39), 

verifica-se que apresentam magnitudes e comportamentos semelhantes em termos da 

evolução entre períodos. 

Por fim, a Tabela 41 apresenta os valores de referência para o rendimento do trabalho 

para a categoria ocupacional de “Faiscador”. Notamos que para algumas localidades, 

particularmente de Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado e de Ponte Nova, ora houve 

dados que foram censurados, ora não existiram observações que permitissem o 

cômputo dos valores de referência. Para o Brasil e com base nos dados da PNAD 

Contínua, notamos um aumento da média da renda do trabalho de R$ 1.441,48 no 3o 

trimestre de 2015 para R$ 1.584,93 no 3o trimestre de 2019. Ao analisarmos os dados 

desta categoria no mercado de trabalho formal, a partir da RAIS, observamos que houve 

um decréscimo da média de rendimentos entre 2014 e 2017, que foi de R$ 2.466,37 

para R$ 1.901,60. Os valores dos percentis mostram que há grande variabilidade entre 

os rendimentos do trabalho das pessoas desta categoria ocupacional, o que vale para 

todas as localidades, fontes de dados e períodos considerados para os quais foram 

reportados resultados. 
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Tabela 39 — Valores de referência para a renda do trabalho para pescador artesanal 
 

Fonte de 

dados 

Período de 

Referência 
Localidade 

Rendimento mensal do trabalho (ajustado para 44 horas de trabalho semanais) 

Média 
Percentil 

10 
Percentil 25 Mediana Percentil 75 Percentil 90 

Número de 

observações 

Censo 

Demográfico 
2010 

Rio Doce e Santa 

Cruz do Escalvado 
- - - - - - 0 

Ponte Nova - - - - - - 0 

Minas Gerais R$ 1.291,35 R$ 378,86 R$ 631,43 R$ 947,14 R$ 1.377,66 R$ 2.273,14 6.126 

Brasil R$ 1.119,64 R$ 162,37 R$ 315,71 R$ 631,43 R$ 1.111,31 R$ 2.020,57 310.807 

PNAD 

Contínua 

3o T de 2015 (pré-

rompimento) 

Minas Gerais R$ 1.183,98 R$ 550,42 R$ 809,11 R$ 1.078,82 R$ 1.518,05 R$ 2.157,64 10.590 

Brasil R$ 959,49 R$ 269,70 R$ 431,53 R$ 719,21 R$ 1.155,88 R$ 1.771,06 511.750 

3o T de 2019 

(pós-rompimento) 

Minas Gerais R$ 1.217,15 R$ 107,36 R$ 644,16 R$ 1.000,02 R$ 1.125,02 R$ 3.381,82 7.292 

Brasil R$ 825,76 R$ 214,72 R$ 338,18 R$ 584,51 R$ 1.002,02 R$ 1.503,03 404.225 

RAIS 

2014 

Rio Doce e Santa 

Cruz do Escalvado 
- - - - - - 0 

Ponte Nova - - - - - - 0 

Minas Gerais * 

2017 

Rio Doce e Santa 

Cruz do Escalvado 
- - - - - - 0 

Ponte Nova - - - - - - 0 
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Fonte de 

dados 

Período de 

Referência 
Localidade 

Rendimento mensal do trabalho (ajustado para 44 horas de trabalho semanais) 

Média 
Percentil 

10 
Percentil 25 Mediana Percentil 75 Percentil 90 

Número de 

observações 

Minas Gerais * 

Fonte: Elaboração própria (2020) com base nos microdados da PNAD Contínua Trimestral (IBGE, 2015 e 20201199), do Censo Demográfico (IBGE, 
2010) e da RAIS (Ministério da Economia). 

Nota: Valores em Reais de agosto de 2020 (IPCA (IBGE, 20201200) foi utilizado para o cômputo). O símbolo “*” indica que censuramos os valores de 
referência para aquela localidade devido a termos menos de 10 observações (sem expandir via peso) na base original para realizar o cálculo e o 

símbolo “-” indica que o valor de referência não pode ser calculado para aquela localidade devido a não termos nenhuma observação para aquela 
ocupação. 

  

                                                
1199 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. Séries históricas. 

Rio de Janeiro: IBGE, 2020. Disponível em: <www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-
consumidor-amplo.html?=&t=series-historicas>. Acesso em: 16 set. 2020. 

1200 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. Séries históricas. 
Rio de Janeiro: IBGE, 2020. Disponível em: <www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-
consumidor-amplo.html?=&t=series-historicas>. Acesso em: 16 set. 2020. 
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Tabela 40 — Valores de referência para a renda do trabalho para pescador profissional artesanal 
 

Fonte de 

dados 

Período de 

Referência 
Localidade 

Rendimento mensal do trabalho (ajustado para 44 horas de trabalho semanais) 

Média Percentil 10 Percentil 25 Mediana Percentil 75 Percentil 90 
Número de 

observações 

Censo 

Demográfico 
2010 

Rio Doce e Santa 

Cruz do 

Escalvado 

- - - - - - 0 

Ponte Nova - - - - - - 0 

Minas Gerais R$ 1.310,69 R$ 360,82 R$ 606,17 R$ 947,14 R$ 1.380,12 R$ 2.357,33 5.717 

Brasil R$ 1.139,50 R$ 168,38 R$ 324,73 R$ 631,43 R$ 1.136,57 R$ 2.052,14 285.766 

PNAD 

Contínua 

3o T de 2015 

(pré-

rompimento) 

Minas Gerais R$ 1.183,98 R$ 550,42 R$ 809,11 R$ 1.078,82 R$ 1.518,05 R$ 2.157,64 10.590 

Brasil R$ 977,60 R$ 269,70 R$ 433,73 R$ 728,93 R$ 1.198,69 R$ 1.798,03 459.102 

3o T de 2019 

(pós-

rompimento) 

Minas Gerais R$ 1.217,15 R$ 107,36 R$ 644,16 R$ 1.000,02 R$ 1.125,02 R$ 3.381,82 7.292 

Brasil R$ 825,42 R$ 187,88 R$ 338,18 R$ 563,64 R$ 1.002,02 R$ 1.537,19 373.349 

RAIS 2014 

Rio Doce e Santa 

Cruz do 

Escalvado 

- - - - - - - 

Ponte Nova - - - - - - 0 

Minas Gerais R$ 1.033,46 R$ 955,40 R$ 969,26 R$ 983,11 R$ 994,66 R$ 1.006,21 12 
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Fonte de 

dados 

Período de 

Referência 
Localidade 

Rendimento mensal do trabalho (ajustado para 44 horas de trabalho semanais) 

Média Percentil 10 Percentil 25 Mediana Percentil 75 Percentil 90 
Número de 

observações 

2017 

Rio Doce e Santa 

Cruz do 

Escalvado 

- - - - - - 0 

Ponte Nova - - - - - - 0 

Minas Gerais R$ 2.986,52 R$ 1.089,70 R$ 1.813,74 R$ 2.805,51 R$ 4.227,74 R$ 4.919,54 21 

Fonte: Elaboração própria (2020) com base nos microdados da PNAD Contínua Trimestral (IBGE, 2015 e 20201201), do Censo Demográfico (IBGE, 
2010) e da RAIS (Ministério da Economia). 

Nota: Valores em Reais de agosto de 2020 (IPCA (IBGE, 20201202) foi utilizado para o cômputo). O símbolo “-” indica que o valor de referência não 
pode ser calculado para aquela localidade devido a não termos nenhuma observação para aquela ocupação. 

  

                                                
1201 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. Séries históricas. 

Rio de Janeiro: IBGE, 2020. Disponível em: <www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-
consumidor-amplo.html?=&t=series-historicas>. Acesso em: 16 set. 2020. 

1202 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. Séries históricas. 
Rio de Janeiro: IBGE, 2020. Disponível em: <www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-
consumidor-amplo.html?=&t=series-historicas>. Acesso em: 16 set. 2020. 
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Tabela 41 — Valores de referência para a renda do trabalho para faiscador 
 

Fonte de 

dados 

Período de 

Referência 
Localidade 

Rendimento mensal do trabalho (ajustado para 44 horas de trabalho semanais) 

Média Percentil 10 Percentil 25 Mediana Percentil 75 Percentil 90 

Número 

de 

observa-

ções 

Censo 

Demográfico 
2010 

Rio Doce e 

Santa Cruz do 

Escalvado 

* 

Ponte Nova - - - - - - 0 

Minas Gerais R$ 1.606,08 R$ 552,05  R$ 858,74 R$ 1.105,00 R$ 1.736,43 R$ 2.936,14 11.894 

Brasil R$ 2.038,22 R$ 378,86  R$ 757,71 R$ 985,03 R$ 1.683,81 R$ 3.367,61 55.972 

PNAD 

Contínua 

3o T de 2015 

(pré-

rompimento) 

Minas Gerais * 

Brasil R$ 1.441,48 R$ 404,56 R$ 770,58 R$ 1.123,77 R$ 1.838,89 R$ 2.637,11 36.459 

3o T de 2019 

(pós-

rompimento) 

Minas Gerais R$ 1.449,54 R$ 268,40 R$ 789,09 R$ 1.022,74 R$ 1.653,33 R$ 4.509,09 8.506 

Brasil R$ 1.584,93 R$ 338,18 R$ 601,21 R$ 1.022,74 R$ 1.690,91 R$ 2.505,05 34.837 

RAIS 2014 

Rio Doce e 

Santa Cruz do 

Escalvado 

- - - - - - 0 

Ponte Nova - - - - - - 0 

Minas Gerais R$ 2.466,37 R$ 1.013,47 R$ 1.219,33 R$ 1.568,83 R$ 2.811,27 R$ 3.189,95 111 
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Fonte de 

dados 

Período de 

Referência 
Localidade 

Rendimento mensal do trabalho (ajustado para 44 horas de trabalho semanais) 

Média Percentil 10 Percentil 25 Mediana Percentil 75 Percentil 90 

Número 

de 

observa-

ções 

2017 

Rio Doce e 

Santa Cruz do 

Escalvado 

- - - - - - 0  

Ponte Nova - - - - - - 0 

Minas Gerais R$ 1.901,60 R$ 1.021,05 R$ 1.333,20 R$ 1.561,10 R$ 2.607,16 R$ 2.830,43 63 

Fonte: Elaboração própria (2020) com base nos microdados da PNAD Contínua Trimestral (IBGE, 2015 e 20201203), do Censo Demográfico (IBGE, 
2010) e da RAIS (Ministério da Economia). 

Nota: Valores em Reais de agosto de 2020 (IPCA (IBGE, 20201204) foi utilizado para o cômputo). O símbolo “*” indica que censuramos os valores de 
referência para aquela localidade devido a termos menos de 10 observações (sem expandir via peso) na base original para realizar o cálculo e o 

símbolo “-” indica que o valor de referência não pode ser calculado para aquela localidade devido a não termos nenhuma observação para aquela 
ocupação. 

                                                
1203 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. Séries históricas. 
Rio de Janeiro: IBGE, 2020. Disponível em: <www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-consumidor-
amplo.html?=&t=series-historicas>. Acesso em: 16 set. 2020. 
1204 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. Séries históricas. 
Rio de Janeiro: IBGE, 2020. Disponível em: <www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-consumidor-
amplo.html?=&t=series-historicas>. Acesso em: 16 set. 2020. 
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7 VALORAÇÃO NÃO MONETÁRIA 

O presente capítulo aborda a imaterialidade dos danos e riscos relacionados à temática 

renda, trabalho e subsistência na perspectiva de expor, a partir da metodologia de 

valoração não monetária, a relevância desses aspectos nos processos e medidas 

voltadas à reparação integral dos danos (materiais e imateriais) levantados nos 

territórios de Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado e Chopotó (Ponte Nova). Essas 

análises se dão observando a conexão e interdependência da temática selecionada com 

outras dimensões, tais como Alimentação, Práticas Culturais, Religiosas e de Lazer, e 

Rede de Relações Sociais. 

Nesse contexto particular, a valoração não monetária proporciona o aprofundamento 

das análises sobre danos e riscos já apresentados, com enfoque específico nos 

aspectos imateriais, a partir de narrativas e danos enunciados em campo pelas pessoas 

atingidas1205, por meio do conhecimento de especialistas e da incorporação de fontes 

secundárias que versam sobre o tema. 

Como desenvolvido na seção Caracterização do território, do capítulo introdutório, a 

escala e magnitude da destruição socioambiental atreladas ao rompimento da Barragem 

de Fundão levaram a sua caracterização como o maior desastre tecnológico envolvendo 

mineração no mundo (CARMO et al., 2017). O rejeito de mineração atingiu o curso dos 

rios Gualaxo do Norte e do Carmo antes de alcançar o Rio Doce, resultando em 

comprometimento das capacidades do meio ambiente em produzir serviços 

ecossistêmicos (SE), gerando danos socioeconômicos de ordem material e imaterial à 

população atingida. 

Nesse contexto, o conceito de serviços ecossistêmicos (SE) é essencial, sendo 

particularmente importante uma de suas especificações, os serviços ecossistêmicos 

culturais (SEC), benefícios imateriais que as pessoas obtêm dos ecossistemas 

(MILLENNIUM ECOSYSTEM ASSESSMENT, 2005). frequentemente mencionados na 

literatura de valoração não monetária, já que tais benefícios são dificilmente 

mensuráveis em termos monetários. Esses conceitos foram mobilizados pela FGV a fim 

de dar sustentação à avaliação dos danos socioeconômicos em toda a sua amplitude. 

                                                
1205 Levantamentos em campo serão referidos neste capítulo a partir de oficinas e entrevistas 

realizadas pela FGV para a construção coletiva na etapa de levantamento de danos, conforme 
detalhado no capítulo 3. Nessa mesma perspectiva, rodas de diálogo se referem a dados 
primários coletados pela FGV na etapa de qualificação da pesquisa domiciliar participativa a 
ser realizada no território. 
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Assim, abalos causados aos ecossistemas levam a profundos danos socioeconômicos 

– materiais e imateriais – porque os SE estão conectados a mecanismos de geração de 

renda, regulação de clima, purificação do ar, regulação e manutenção dos ciclos 

hidrológicos, identidade cultural, saberes tradicionais, espiritualidade, inspiração 

cultural, beleza cênica, entre outros. 

A próxima seção traz a fundamentação teórica para a aplicação da valoração não 

monetária, seguida pela apresentação dos procedimentos metodológicos utilizados. Em 

seguida, são apresentados os resultados e sua análise, finalizando com as 

considerações finais. 

 Fundamentação teórica 

A literatura sobre valoração de serviços ecossistêmicos faz sentido no contexto da 

análise dos danos do rompimento da Barragem de Fundão, tendo em vista que (i) a 

lama de rejeitos impactou os ecossistemas (ex.: aquático, terrestre, marinho, estuarino 

etc.) e, portanto, as múltiplas formas de contribuições que estes promovem para as 

pessoas que dele usufruíam; e (II) a valoração dos SE oferece oportunidade para pensar 

caminhos e premissas para a reparação integral. 

Serviços ecossistêmicos são as contribuições da natureza para as pessoas e podem 

ser categorizados em (I) provisão, que inclui a quantidade água, bens ecossistêmicos 

(pesca, produtos do extrativismo, biomassa combustível); (II) regulação da qualidade da 

água, do clima do planeta, da assimilação de efluentes, a erosão do solo, polinização); 

(III) suporte, que são aqueles que dão base para que os outros existam, como formação 

de solo e habitats, ciclo dos nutrientes e produção de oxigênio; e (IV) culturais, que 

tratam de beleza cênica, lazer, recreação, celebrações, saberes e conhecimento 

tradicional, senso de lugar, significado das relações sociais, identidade cultural e 

identidade espiritual. 
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Figura 67 — Conexão entre ecossistemas e comunidades além da questão 
ambiental. 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2020). 
 

Usando como respaldo teórico a abordagem do Painel Intergovernamental de 

Biodiversidade e Serviços Ecossistêmicos (IPBES – sigla em inglês) para os tipos de 

valores antropocêntricos descritos por Pascual et al. (2017),1206 pode-se considerar que 

os danos imateriais se referem a valores vinculados ao patrimônio cultural, à identidade 

cultural e espiritual, à beleza cênica e recreação e ao significado das relações, sejam 

essas entre indivíduos, sociedade ou outros seres vivos e articulados por instituições 

formais e informais para vida satisfatória e de qualidade. Os serviços ecossistêmicos 

culturais são frequentemente mencionados na literatura de valoração não monetária, já 

que tais benefícios são dificilmente mensuráveis em termos monetários. 

Em contextos complexos que envolvem múltiplas perspectivas e diversos atores, é 

recomendado que o processo de valoração seja capaz de contemplar diferentes visões 

de mundo e valores para subsidiar tomadas de decisões que promovam justiça social e 

ambiental (JACOBS et al., 2018). A valoração nestes casos, deve, portanto, considerar 

métodos heterogêneos e a integração entre os diferentes domínios – biofísico, 

econômico, saúde, holísticos1207 e socioculturais (PASCUAL et al., 2017). 

A valoração não monetária começou a ser mais discutida e utilizada na literatura a partir 

do surgimento da escola da economia ecológica no final dos anos 1980. A moderna 

                                                
1206 Valores antropocêntricos são aqueles que representam a utilidade da natureza e recursos 

para os seres humanos, sendo considerados (I) instrumentais, quando atribuídos a algo como 
um meio de atingir um determinado fim; e (II) relacionais, quando relativos ao significado das 
relações entre indivíduos e natureza, e articulados por instituições formais e não formais, 
associados à boa vida, princípios e virtudes, hábitos (PASCUAL et al., 2017). 

1207 Como domínios holísticos, Pascual et al (2017, p. 25) compreende diferentes percepções do 
que constitui “bem viver”. 
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economia ecológica originou-se a partir de divergências teóricas entre cientistas da 

“escola da economia dos recursos naturais e meio ambiente” sobre a possibilidade de 

o capital natural ser monetizado e/ou substituído totalmente por outros tipos de capitais, 

como o manufaturado. Embora as exatas diferenças entre a economia ambiental e 

ecológica ainda sejam controversas, é visível a diferença quanto ao framework 

qualitativo em que operam: a economia ambiental opera dentro da economia 

neoclássica, enquanto a economia ecológica desafia algumas premissas e conceitua o 

sistema econômico como um subsistema da ecoesfera que intercambia fluxos de 

energia e coevolui com os sistemas sociais e ecológicos. O foco da economia 

neoclássica em eficiência de mercado é expandido na economia ecológica para 

questões de equidade e atenção aos limites biofísicos, além de promover o uso de 

métodos monetários em conjunto com a quantificação de indicadores biofísicos e a 

linguagem de valoração não monetária (GÓMEZ-BAGGETHUN et al., 2010). 

Para sua realização, o conceito de valor é usualmente relacionado à noção de 

importância (COSTANZA et al. 2017; JACOBS et al., 2016, 2018), mas também pode 

ser entendido como princípio ou medida (JACOBS et al., 2018). Além do que, múltiplos 

domínios de valores (ecológico, cultural e monetário) e níveis de organização social 

podem coexistir num mesmo objeto de valoração, sendo que eles frequentemente se 

entrelaçam tanto nas percepções como nas análises (ARIAS-ARÉVALO et al., 2018; 

JACOBS et al., 2016, 2018). 

Assim, a valoração dos serviços ecossistêmicos consiste no processo de analisar, 

avaliar e atribuir importância e significado a esses serviços e entender como eles são 

comparáveis em relação a coexistência, sinergias e trade-offs (JACOBS et al., 2016, 

2018; ARIAS-ARÉVALO et al., 2018). Métodos de valoração permitem identificar como 

os valores são articulados e expressos de forma concreta, qualitativa ou quantitativa, 

incluindo premissas sobre o que é possível fazer em termos de tomada de decisão, 

quando necessário (ARIAS-ARÉVALO et al., 2018). 

No que se refere ao escopo deste capítulo, além de aspectos materiais ligados à renda, 

trabalho e subsistência, a terra e a natureza se relacionam com a construção de 

identidade, costumes e tradições dos povos, tanto para as gerações presentes como 

futuras, inclusive sendo comum se referir à terra como "mãe" (SANGHA; RUSSELL-

SMITH; COSTANZA, 2019), aspecto que, no caso em análise, por vezes aparece em 

referências ao Rio Doce como “pai”, “mãe”, “patrão” ou mesmo como uma “escola”. 

A produção de conhecimentos sobre a natureza e as formas de se relacionar com os 

serviços ecossistêmicos de modo geral, mas em especial com aqueles identificados 
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como culturais, constituem um campo de saber relacionado ao trabalho e às formas de 

subsistência. Com o intuito de aprofundar a análise, à literatura sobre serviços 

ecossitêmicos culturais, foram acrescidos referenciais sobre bens culturais de natureza 

imaterial e cultura popular. De acordo com Bosi (1983, p. 390), a memória do trabalho 

possui uma dupla significação: de um lado, é prática do corpo, confundindo-se com o 

cotidiano dos trabalhadores; de outro, é um campo de significação social, que situa o 

trabalho e a subsistência não apenas como fonte de renda, mas como status de um 

grupo. Enquanto tal, o trabalho, os ofícios e as formas de saber que se relacionam com 

a subsistência se encontram profundamente enraizados na cultura de um povo e são 

parte fundante da produção de sua identidade. 

De acordo com o art. 216 da Constituição Federal (BRASIL, 1988), o patrimônio cultural 

brasileiro é formado por um conjunto de bens de natureza material e imaterial, que inclui: 

(I) formas de expressão; (II) modos de criar, fazer e viver; (III) criações científicas, 

artísticas e tecnológicas, além de (IV) obras, objetos, documentos, edificações e demais 

espaços destinados às manifestações artístico-culturais e (V) conjuntos urbanos e sítios 

de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e 

científico. Com este sentido, o exercício de um determinado ofício e/ou a execução de 

atividades produtivas implicam, ao mesmo tempo, a constituição de modos de vida. 

Referindo-se à vida e à identidade dos sujeitos, tais práticas e domínios da vida social 

também se manifestam em uma diversidade de saberes, ofícios e modos de fazer; 

celebrações; formas de expressão cênicas, plásticas, musicais ou lúdicas; e em lugares, 

compreendidos como mercados, feiras e santuários que abrigam práticas culturais 

coletivas (IPHAN, s.d.)1208. 

Esses relacionamentos entre homem e o meio circundante sugerem um profundo senso 

de respeito e pertencimento entre os indivíduos e comunidades (CHAN; SATTERFIELD; 

GOLDSTEIN, 2012; SANGHA; RUSSELL-SMITH; COSTANZA, 2019). Apesar disso, o 

papel dessas conexões com o bem-estar das pessoas é frequentemente negligenciado 

no planejamento e implementação de políticas (GOSAL, NEWTON; GILLINGHAM 2018; 

QUEIROZ et al. 2017; SANGHA; RUSSELL-SMITH; COSTANZA, 2019). Um dos 

principais motivos de tal negligência é que essas conexões geram benefícios intangíveis 

e sua medição ultrapassa o campo das abordagens econômicas convencionais 

(COSTANZA et al., 1997, 2014). Isso reflete um grande desafio associado à produção 

de valorações robustas de serviços ecossistêmicos culturais (GOSAL; NEWTON; 

GILLINGHAM, 2018). A ausência de tais estruturas e avaliações tiveram consequências 

                                                
1208 <http://portal.iphan.gov.br/pagina/detalhes/234>. 
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significativas para o desenvolvimento e a implementação de políticas públicas 

apropriadas e/ou adequadas, desenvolvimento sustentável e bem-estar (YAP; YU, 

2016). 

A construção de valor no âmbito da valoração não monetária também deve ser pautada 

na atenção para diferentes territorialidades,1209 dado que esse conceito dimensiona os 

laços entre pessoas, grupos sociais e instituições que podem ser mobilizados para a 

definição de valor e o levantamento de medidas de reparação integral (FGVces, 2016). 

Assim, a valoração tem como fundamento o conceito de território,1210 por ser esta a 

unidade espacial que engloba as dimensões materiais e imateriais da reprodução social 

de diferentes grupos e seus modos de vida. 

A valoração não monetária tem crescido na última década (CHENG et al., 2019; 

RAYMOND et al., 2014), principalmente com a premente necessidade de acessar, 

reconhecer e registrar também valores imateriais em processos de tomada de decisão, 

já que esses valores são muitas vezes incomensuráveis e impossíveis de expressar em 

termos monetários (GÓMEZ-BAGGETHUN et al., 2010). Diversas dimensões da 

relação pessoas-natureza são não materiais e, portanto, difíceis de serem 

caracterizadas para gerenciamento (SANGHA et al., 2018). Falhar ao incorporar valores 

imateriais pode levar a graves lacunas de projeto causadas pela desatenção a danos 

socioeconômicos críticos e dinâmicos, ou exclusão de atores-chave (CHENG et al., 

2019; SANGHA; RUSSELL-SMITH; COSTANZA, 2019). 
 

Há autores (CHENG et al., 2019; SANGHA; RUSSELL-SMITH; COSTANZA, 2019) que 

indicam a necessidade de avaliar e incorporar também valores imateriais da natureza 

para as pessoas nas decisões políticas. Usualmente, tais decisões são subsidiadas por 

resultados de valoração monetária (SCHOLTE; VAN TEEFFELEN; VERBURG, 2015), 

que utilizam abordagens baseadas em preços, em custos de mercado, em preferências 

reveladas, em preferências declaradas, transferência de benefícios, experimentos 

econômicos de campo e valoração monetária deliberativa. 

A valoração não monetária de serviços ecossistêmicos culturais (SEC), também 

referenciada como valoração sociocultural, cobre uma coleção de métodos que têm por 

objetivo revelar a importância desses serviços usando outras métricas que não 

monetárias. Os métodos de valoração não monetária levantam informações sobre 

emoções, símbolos, cognição ou ética relativos à importância dos SEC a partir de 

                                                
1209 Territorialidade como aspecto espacial da experiência social, envolvendo a realização de 

práticas sociais de indivíduos que fazem parte do mesmo grupo social e/ou de grupos distintos 
(SAQUET, 2007, 2009). 

1210 Território é o resultado da atuação histórica, cultural, política e econômica dos diversos atores 
que dele se apropriam e transformam seu curso histórico (SANTOS, 1996). 
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abordagens quantitativas, qualitativas, híbridas e deliberativas (ARIAS-ARÉVALO et al., 

2018). 

O princípio de incomensurabilidade de valores implica o reconhecimento da pluralidade 

de valores da natureza e que estes não podem ser medidos com um único indicador, 

como dinheiro ou energia. Já as premissas de comensurabilidade têm levantado 

preocupações éticas relacionadas à possibilidade da valoração monetária mascarar 

valores não instrumentais dos serviços ecossitêmicos, como ecológicos e culturais 

(LUCK et al., 2012). 

Adicionalmente, a valoração monetária tem sido frequentemente associada à ideia de 

tornar commodities os serviços ecossistêmicos. A valoração monetária não é capaz de 

demonstrar os níveis de substituição dos SE, a não linearidade dos sistemas ecológicos 

e limites críticos dos ecossistemas e, portanto, pode guiar decisões em direção a 

aceitação de perdas ecológicas que não podem ser substituídas ou compensadas 

(BOERAEVE et al., 2015). Ainda, grande parte da literatura em valoração monetária 

geralmente enfatiza os valores instrumentais dos ecossistemas. Os valores monetários 

não são capazes de representar valores intrínsecos, filosóficos e fundamentais dos SE. 

Sendo o sistema econômico parte do sistema sociocultural, pode-se dizer que valores 

monetários não são representativos quando independentes do contexto 

socioeconômico (ARIAS-ARÉVALO et al., 2018). 

Benefícios culturais, espirituais, sociais e de capacidade, “vitais para o bem-estar das 

pessoas, no entanto, são difíceis de medir e requerem maneiras inovadoras de serem 

compreendidos e negociados” (SANGHA; RUSSELL-SMITH; COSTANZA, 2019, p. 7). 

Valores de domínios intrínsecos, fundamentais e filosóficos representam as relações 

não instrumentais com a natureza e significam um senso de coletividade (valores 

compartilhados) e, portanto, são melhores acessados por meio de métodos de 

valoração não monetários (ARIAS-ARÉVALO et al., 2018). Além disso, o patrimônio 

líquido de benefícios socioculturais, espirituais e de capacidade interconectados é mais 

valioso que a soma de seus valores individuais, principalmente devido à sobreposição 

de benefícios, conhecimentos locais e experiências de aprendizagem (SANGHA; 

RUSSELL-SMITH; COSTANZA, 2019). 

Assim, a valoração não monetária dos danos do rompimento da Barragem de Fundão 

oferece oportunidade para pensar caminhos e premissas para a reparação integral, 

tendo em vista que a lama de rejeitos impactou os ecossistemas (aquático, terrestre, 

marinho, estuarino etc.) e, portanto, as múltiplas formas de contribuições que estes 

promovem para as pessoas que dele usufruíam. Em um contexto em que a valoração 
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monetária continua a ser a linguagem dominante da valoração de SE, categorizações 

que incluem valores plurais e métodos de valoração como proposto por Arias-Arévalo 

et al. (2018) podem auxiliar na transparência de quais valores dos ecossistemas estão 

sendo pouco representados e marginalizados quando expressos apenas em valores 

monetários. 

 Processo de valoração não monetária 

Nesta seção são apresentados os procedimentos metodológicos por meio dos quais foi 

realizada a valoração não monetária, processo constituído de três diferentes etapas, 

conforme a Figura 68, sendo: (1) Definição de escopo; (2) Análise de dados, composta 

por narrativas e danos levantadas em campo por meio de oficinas e rodas de diálogo, 

documentos de fontes secundárias e entrevistas semiestruturadas; e (3) 

Sistematização. 

 

Figura 68 — Processo de valoração não monetária 
 

 

Fonte: Elaboração própria (2020). 

7.2.1 Definição de escopo 

Como resultado das discussões dessa atividade com a AT Rosa Fortini e com as 

Comissões de Atingidos e Atingidas de Rio Doce e Santa Cruz de Escalvado, o escopo 

foi definido pela dimensão temática renda, trabalho e subsistência, em sua conexão e 

interdependência com as demais dimensões, tais como alimentação, práticas culturais, 

religiosas e de lazer, e rede de relações sociais. 

A escolha desse escopo se deu em função da necessidade de priorização do tema 

renda, trabalho e subsistência, em foco no processo de negociação em curso nos 

territórios, que é regido pela petição apresentada pela Comissão de Atingidos à 12a Vara 

de Justiça de Minas Gerais, que versa sobre INDENIZAÇÃO DE CATEGORIAS 

AFETADAS E DISCUSSÃO DE PROPOSTAS DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL. 

1. Definição de 
escopo

2. Análise de 
dados

3. 
Sistematização
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7.2.2 Análise das narrativas registradas 

Com o intuito de auxiliar na construção de possíveis medidas de reparação para o 

desastre que se instaura a partir do rompimento da Barragem de Fundão, os 

procedimentos adotados para essa valoração não monetária visaram aprofundar as 

dimensões imateriais relacionadas ao tema renda, trabalho e subsistência, conforme 

mencionado. 

Para a análise, o conceito de valor foi abordado na perspectiva de trazer à luz a 

importância dessas narrativas no conjunto de práticas sociais realizadas no território, 

tendo como ponto de partida e principal substrato adotado a memória e o relato de 

experiências vividas pelas pessoas atingidas, material registrado em oficinas e rodas de 

diálogo já caracterizadas de modo aprofundado na abordagem metodológica 

apresentada no capítulo 3. 

O processo consiste, assim, em uma leitura e sistematização dos danos imateriais 

identificados em campo referidos à temática trabalhada, pela ótica dos serviços 

ecossistêmicos culturais, e seu aprofundamento realizado por meio de revisões 

bibliográficas e de um conjunto de entrevistas. Deste modo, os resultados incorporam a 

compreensão das pessoas atingidas sobre o desastre, bem como suas percepções 

sobre as alterações provocadas pelo rompimento da Barragem de Fundão. Para dar 

robustez à análise, a valoração não monetária se vale da triangulação entre diferentes 

fontes (CHENG et al., 2019), conforme figura, abaixo. 

 

Figura 69 — Análise de dados dos danos imateriais à dimensão temática renda, 
trabalho e subsistência 

 

Fonte: Elaboração própria (2020). 
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I Análise qualitativa das narrativas registradas em oficinas e rodas de diálogo 

A literatura existente identifica a contação de histórias e a descrição de cenas pelos 

respondentes como uma das fontes de informação sobre os serviços ecossistêmicos, 

portanto, um procedimento metodológico adequado à valoração não monetária (Cheng 

et al. 2019; Jacobs et al., 2018). Para Varella (2015, p. 34-35), a narrativa pode ser 

compreendida enquanto discurso elaborado a partir de um ato voluntário que passa pelo 

acesso à memória e à imaginação. Trata-se de uma forma de elaborar e publicizar ideia 

ou juízo sobre determinado acontecimento, por isso carrega em sua construção 

habilidades de sintetizar experiências, a fim de uma interpretação individual possa ser 

compartilhada com os demais (VARELLA, 2015, p. 34). 

A narrativa pode ser entendida como “técnica de recapitular a experiência passada 

através da combinação da sequência verbal de sentenças com a sequência de eventos 

que (infere-se) de fato ocorreram” (LIRA; CATRIB; NATIONS, 2003, p. 61). Nesta 

perspectiva, entende-se que passado, presente e futuro são articulados enquanto as 

pessoas narram suas experiências, o que faz desse momento algo para além de um 

relato que reconta a experiência e os eventos, mas os articula sob um olhar do presente, 

podendo até mesmo dialogar com perspectivas de futuro. Ainda por esta ótica, 

a investigação narrativa pode ser usada no âmbito de uma estratégia 
de métodos combinados, onde ela provê, a partir de uma abordagem 
a um pequeno grupo de sujeitos, um entendimento em maior 
profundidade da realidade estudada, permitindo, por outro lado, uma 
avaliação completa dos problemas, tais como vivenciados no âmbito 
da vida real (LIRA; CATRIB; NATIONS, 2003, p. 61). 

Observa-se ainda que valores relacionados aos SE têm origem em relações entre 

pessoas e são primordialmente vivenciados coletivamente, o que reforça a importância 

de formatos coletivos de levantamento de informações entre os procedimentos 

metodológicos. Construções em grupo geralmente consideram valores compartilhados 

que são fundamentalmente diferentes da soma dos valores individuais. A coleta de 

valores compartilhados aumenta a legitimidade, efetividade e transparência das 

evidências e contribui para redução de riscos (KENTER et al., 2015). 

Nesse sentido, para a valoração não monetária de danos identificados nos municípios 

de Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado e Ponte Nova, a partir da dimensão temática 

renda, trabalho e subsistência, foi utilizado um conjunto de narrativas registradas pela 

FGV em três momentos: 

1. oficinas para levantamento de narrativas e danos; 
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2. entrevistas com atingidos de Chopotó, realizadas para complementar o 

levantamento de danos, em razão das condições de isolamento social impostas 

pela pandemia do COVID-19; 

3. rodas de diálogo1211 realizadas no território, com o intuito de aprofundar 

entendimentos sobre cadeias econômicas presentes na região. 

II Análise documental 

A busca por dados secundários (documentos acadêmicos e de fontes locais) 

complementou as informações obtidas com os atingidos, com os especialistas e outros 

atores relevantes. Ainda, o uso de documentos oficialmente reconhecidos no processo 

de reparação e bases normativas complementam o suporte necessário às descrições 

de modo de vida. 

Nesse sentido, os dados secundários constituem um corpus de informação destinado a 

complementar e verificar a caracterização de modos de vida presentes nos territórios e 

abarcados por este documento, previamente ao desastre, e das transformações 

causadas desde o rompimento da Barragem de Fundão. Os critérios para a formação 

do referido corpus para sua consideração no quadro da valoração de danos são: (I) seu 

valor probatório; (II) sua qualidade técnica e científica; (III) sua relevância e 

representatividade para a caracterização aos temas considerados na valoração dos 

danos causados; (IV) a consistência de sua consideração à perspectiva dos atingidos, 

bem como a princípios de direitos humanos e ética em pesquisa. 

Para o levantamento, a seleção e a contextualização dos dados, o universo de 

informação disponível relativamente aos modos de vida presentes nos municípios de 

Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado e Ponte Nova é identificado entre as seguintes 

origens da documentação de interesse para a valoração de danos: 

 OPUS PESQUISA & OPINIÃO. Pesquisa com atingidos pelo rompimento da 

Barragem de Fundão. Resultados gerais – Volume 1. 2019; 

 OPUS. Pesquisa com atingidos pelo rompimento da Barragem de Fundão Povos 

e comunidades tradicionais – Volume 1. 2019; 

 COMISSÃO LOCAL DOS ATINGIDOS DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO E 

COMUNIDADE DE CHOPOTÓ; COMISSÃO LOCAL DOS ATINGIDOS DE RIO 

DOCE; ASSESSORIA TÉCNICA INDEPENDENTE CENTRO ALTERNATIVO 

DE FORMAÇÃO POPULAR ROSA FORTINI. Aproximações para a 

                                                
1211 Conforme já comentado, rodas de diálogo se referem a dados primários coletados pela FGV 

na etapa de qualificação da pesquisa domiciliar participativa a ser realizada no território. 
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compreensão do modo de vida dos atingidos do Território – Rio Doce, Santa 

Cruz do Escalvado e Chopotó (Ponte Nova) – Relatório Técnico. Santa Cruz do 

Escalvado: [s. n.], 2020. Disponível em: <www.centrorosafortini.com.br/>; 

 ASSESSORIA TÉCNICA INDEPENDENTE CENTRO ALTERNATIVO DE 

FORMAÇÃO POPULAR ROSA FORTINI. Relatório preliminar – Diagnóstico 

Rápido Participativo – DRP. Santa Cruz do Escalvado: [s. n.], 2019. 

Para este processo de valoração não monetária, somam-se ainda estudos 

produzidos pela Assessoria Técnica Independente Rosa Fortini e seus parceiros. 

São eles: 

 CENTRO ALTERNATIVO DE FORMAÇÃO POPULAR ROSA FORTINI. 

Relatório aproximações para a compreensão do modo de vida dos atingidos do 

território – Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado e Chopotó (Ponte Nova). Agosto 

de 2020; 

 CENTRO ALTERNATIVO DE FORMAÇÃO POPULAR ROSA FORTINI. 

Relatório Preliminar – Diagnóstico Rápido Participativo – DRP – 1a etapa – Calha 

do Rio e Lago de Candonga. Abril de 2019; 

 Relatórios da OPUS; 

 Planilhas Survey e DRP. 

Dessa forma, buscou-se reunir e organizar um conjunto de informações referenciadas 

que descrevesse os modos de vida e os valores antes e depois do rompimento da 

Barragem de Fundão para subsidiar os demais passos da reparação integral. 

III Entrevistas com outros atores e especialistas 

O diálogo com outros atores e especialistas teve também um caráter de 

complementaridade às informações e registros sobre os modos de vida e valores do 

território. Essa frente trouxe a experiência de terceiros conhecedores do território e de 

temas correlatos à dimensão ‘renda, trabalho e subsistência – acadêmicos, profissionais 

e outros atores – como uma das diferentes maneiras de valorar os danos, 

complementando o que foi obtido em dados secundários e conversas com os próprios 

atingidos (NAVRUD; STRAND, 2018). 

Em revisão sistemática da literatura, Cheng et al. (2019) destacam os métodos 

baseados no conhecimento de pesquisadores e estudiosos (expert-based methods) 

entre os mais utilizados para valoração não monetária, juntamente com entrevistas, 

questionários, observação, pesquisa documental, análise de dados de redes sociais, 
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mapeamento participativo e simulação de cenários. Esse mesmo estudo demonstra que 

métodos baseados em conhecimentos de especialistas utilizam os conhecimentos e a 

rica experiência de tais atores para (I) avaliar os SEC e registrar os valores a eles 

relacionados; e (II) lidar com complexidades e incertezas, especialmente em ambientes 

com pouca disponibilidade de dados secundários. 

Para isso, foram realizadas seis entrevistas individuais semiestruturadas por plataforma 

online. O objetivo dessas entrevistas foi investigar temas correlatos aos modos de vida 

dos grupos sociais atingidos pelo rompimento da Barragem de Fundão na perspectiva 

de aprofundar e preencher lacunas de informações necessárias à valoração dos danos. 

O envio prévio dos temas a serem tratados buscou oferecer tempo de reflexão para que 

os especialistas recorressem a documentos e registros, possibilitando também aporte 

de referências. Todo o registro e sistematização foram desenvolvidos pelos 

pesquisadores da FGV, a fim de gerar documento analítico sobre modos de vida do 

território e relevantes para a valoração. 

7.2.3 Sistematização 

As informações advindas da realização análise das narrativas e rodas de conversa, 

fontes secundárias e entrevistas com especialistas sobre aspectos imateriais da 

dimensão renda, trabalho e subsistência, nos municípios de Rio Doce, Santa Cruz e 

Ponte Nova, foram sistematizadas em planilhas, organizadas de acordo com cada tipo 

de interação. As planilhas organizam as informações sobre perguntas e respostas de 

interesse para a valoração não monetária, as subtemáticas abordadas e o lastro de 

informações da interação, como nome do(a) entrevistado(a) e local de armazenamento 

do áudio e relatoria da entrevista. 

As subtemáticas abordadas foram os pontos de ligação e a base da análise para a 

valoração não monetária. Elas permitiam filtragens que exibiam todas as fontes 

primárias e secundárias de dados que tratassem de tal tema. Foram baseadas no bloco 

temático definido previamente para a valoração não monetária. 

Como resultado obteve-se, portanto, um conjunto de informações qualitativas geradas 

e referenciadas, que se validam e complementam. A partir de tais planilhas e sistemas 

de filtragem, os resultados foram analisados e dispostos por eixos, de acordo com a 

próxima seção. 
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 Resultados da valoração não monetária 

Essa seção apresenta os resultados de valoração não monetária da dimensão temática 

Renda, Trabalho e Subsistência, realizado para o território de Rio Doce, Santa Cruz do 

Escalvado e Chopotó (Ponte Nova), Minas Gerais. Para isso, concentrou-se no 

aprofundamento dos danos e riscos referentes ao tema, previamente identificados e 

desenvolvidos na seção 3.3.1 do capítulo 3. 

 

Quadro 15 — Danos e riscos 
 

Danos e riscos  
Perda dos meios de subsistência, consumo próprio e escambo 
Aumento de gastos, despesas e dívidas 
Interrupção/diminuição da renda relacionada ao turismo 
Interrupção/diminuição da renda proveniente do exercício da atividade de pesca 
Interrupção/diminuição da renda relacionada à atividade agropecuária 
Perda ou supressão de lavouras, cultivos ou de estoque 
Perda de animais utilizados para criação/produção 
Interrupção/diminuição da renda relacionada ao extrativismo 
Interrupção/diminuição da renda relacionada ao comércio 
Impossibilidade/comprometimento de exercício de trabalho livremente escolhido 
Perda, deterioração ou depreciação dos instrumentos de trabalho 
Deterioração e/ou depreciação dos locais de trabalho 
Comprometimento do exercício do trabalho em condições justas, seguras, saudáveis 
e favoráveis 
Perda/deterioração do patrimônio pessoal 

Fonte: Elaboração própria, 2020. 

 

Para seu desenvolvimento também foram considerados elementos presentes nas 

dimensões temáticas de práticas culturais, religiosas e de lazer, alimentação, rede de 

relações sociais e de uso do tempo, cotidiano, vida digna e perspectivas futuras. Assim 

como no capítulo 5, que detalha os parâmetros jurídicos para reparação 

socioeconômica, este processo visou uma leitura abrangente, com o intuito de 

evidenciar universos simbólicos e bens culturais afetados pelo rompimento da barragem 

de Fundão. 

Isso posto, o intuito maior deste esforço é apontar elementos de ordem imaterial que 

devem ser considerados no processo de definição de medidas ligadas a diferentes 

possibilidades reparatórias, abordadas no capítulo 5, com vistas à reparação integral de 

danos e riscos à geração de renda, às práticas de trabalho e às estratégias orientadas 
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para a subsistência das pessoas atingidas no território em análise. Os resultados obtidos 

foram organizados em dois eixos, que seguem abaixo: 

I Diversificação das atividades produtivas e redes de troca e reciprocidade: 

a. Diversificação das atividades produtivas; 

b. Relações de troca e reciprocidade. 

II Ofícios, aprendizagem e transmissão de saberes: 

c. Ofícios como prática de saber; 

d. Aprendizagem e transmissão geracional de conhecimento. 

7.3.1 Diversificação das atividades produtivas e as redes de 

troca e reciprocidade 

Neste eixo, são aprofundadas questões imateriais ligadas à diversificação de trabalho e 

às redes de troca e reciprocidade identificadas. 

A diversificação de trabalho apareceu como estratégia marcante do território em análise 

em diferentes interações realizadas pela FGV. Muitas são as narrativas que retratam 

essa multiplicidade de atividades realizadas pela mesma unidade familiar ou pelo 

mesmo indivíduo, recorrentes tanto em rodas de diálogo como em oficinas e 

entrevistas1212 sobre levantamento de danos realizadas com atingidos e atingidas, 

estabelecendo relação direta com diferentes formas de cooperação estabelecidas nos 

territórios. 

7.3.1.1 Diversificação das atividades produtivas 

Foi identificada, a partir das narrativas, uma série de atividades desenvolvidas que 

compõe diferentes cadeias produtivas, como é o caso da pesca, da extração mineral, 

da agropecuária, além daquelas ligadas ao comércio, ao turismo e à prestação de 

serviços variados. 

Essa diversidade é destacada, pois, além de central para a composição dos orçamentos 

familiares, indicando o caráter multifacetado da renda, ela se desdobra sobre outros 

                                                
1212 As oficinas e entrevistas mencionadas nesta seção do documento foram realizadas pela FGV 

para a construção coletiva no levantamento de danos, conforme detalhado no capítulo 3. As 
rodas de diálogo mencionadas nesta seção foram realizadas para qualificação da pesquisa 
domiciliar participativa a ser realizada no território. 
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aspectos ligados aos modos de vida da população, com influências sobre a reprodução 

cultural e o estabelecimento de relações sociais. 

Inúmeras narrativas registradas em oficinas e entrevistas, que propiciaram a 

identificação dos danos na perspectiva da população atingida, indicaram tanto essa 

estratégia de pluriatividade1213 quanto sua relação de interdependência com o rio e seu 

entorno. 

Para os objetivos dessa valoração, é importante identificar que tal interdependência diz 

respeito a um modo de saber desenvolvido, aprimorado e transmitido por gerações, 

referente ao uso quantitativo e qualitativo dos recursos naturais presentes no território, 

dos quais essas comunidades dependem. Para garantir a subsistência, foi preciso 

descobrir, aprender e ensinar onde, quando, como e quanto pescar, por exemplo. A 

esses saberes, que por vezes se confundem com a própria prática, estão atreladas 

ainda outras atividades, como festas, celebrações, ritos, entre outras desenvolvidas no 

território e aprofundadas no eixo seguinte de análise. 

As narrativas apresentadas a seguir constituem a base para o aprofundamento de 

conteúdos imateriais ligados à dimensão temática renda, trabalho e subsistência no que 

se refere à diversificação das atividades produtivas realizadas pela população atingida. 

Muita gente dependia do rio para viver. Eles garimpavam. Quando 
chovia eles plantavam no fundo de casa. (FGV_ILD_005). 

Antes podíamos garimpar, pescar, hoje isso não é possível! 
(FGV_ILD_008). 

Nós dependemos do rio, era cascalho, era areia, era pesca. Hoje não 
tem mais. (FGV_ILD_007). 

O rio era nossa vida, nosso sustento, areia, pesca, garimpo, cascalho, 
lazer. (FGV_ILD_013). 

O rio era o ganha-pão. (FGV_ILD_003). 

O rio era patrão de todo mundo na hora do aperto. O peixe ajudava. Eu 
tinha onde entregar peixe, eu entregava até em Viçosa. Na quaresma 
era bom de completar a renda. Hoje não tem, o peixe está 
contaminado. (FGV_ILD_035). 

                                                
1213 Segundo Schneider (2009, p. 4), a pluriatividade é heterogênea e diversificada e está ligada, 

de um lado, às estratégias sociais e produtivas que vierem a ser adotadas pela família e por 
seus membros e, de outro, sua variabilidade dependerá das características do contexto ou do 
território em que estiver inserida. 
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Antes, se fosse mandado embora pelo patrão, corria para o rio. 
(FGV_ILD_008). 

Quando não tinha serviço aqui a gente ia pro rio pescar e tirar ouro. 
(FGV_ILD_012). 

Quando não tinha serviço na roça, vinha para pescar, garimpar, 
passear. Hoje não temos. Devastou tudo. (FGV_ILD_013). 

Agora acabou. Não tem ouro, não tem serviço para manter a família. 
Não acha serviço aí para trabalhar, muita gente tem que ir para longe, 
porque tem que trabalhar. Antes não tinha serviço, tirava o ouro, 
plantava cana, hoje acabou. Antes do rompimento tinha opção. 
Quando não tinha serviço na cana, na época de seca, tinha a segunda 
opção do ouro, de onde tirava o sustento, um salarinho, na época da 
invernada. Além disso, os fazendeiros estão acabando com os plantios. 
(FGV_ILD_013). 

Hoje somos pescadores sem rio e sem peixe, somos garimpeiros sem 
ouro, areeiros sem areia e produtores rurais sem terra fértil. 
(FGV_ILD_008). 

O rio, que por diversas vezes foi apontado como possibilidade e alternativa de geração 

de renda e subsistência, seja no cotidiano ou em momentos de dificuldades, também 

integra um universo simbólico. Entende-se que, ao interferir no modo de vida e na 

execução de práticas exercidas até o rompimento, o desastre afetou também um 

conjunto de referências que dizem respeito à dimensão de existência e identidade das 

pessoas atingidas. Como destacado por um dos estudiosos entrevistados: 

(FGV_ILE_013). 

Quando você pega um rio com esse tipo de conformação, é preciso 
identificar como os rejeitos que caminham e se distribuem nas beiras 
dos rios, o que significa esse processo para a perda de renda das 
pessoas? Se eram pescadores, perderam as possibilidades de pesca. 
Mas as espécies também se modificaram. E então houve impacto 
grande da perda do elemento desse ecossistema. Outra coisa é a 
questão da capacidade produtiva [...] as pessoas produziam grande 
parte dos seus alimentos e trocavam, viviam desse quintal.... 

Assim, na perspectiva da valoração não monetária, importa observar conteúdos 

imateriais e simbólicos imbricados em práticas de trabalho e subsistência afetadas pelo 

rompimento da Barragem de Fundão. 

A relevância da diversificação das atividades produtivas para a população atingida 

também foi apreendida em rodas de diálogo,1214 realizadas em agosto de 2019. Os 

                                                
1214 No âmbito do Projeto Rio Doce, a Escola de Economia de São Paulo da Fundação Getulio 

Vargas, por meio do C-micro, realizou rodas de diálogo para qualificação dos questionários a 
serem utilizados na Pesquisa Domiciliar Participativa. 
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registros explicitaram a diversificação de atividades de trabalho como uma importante 

característica dos grupos no território em análise. 

A seguir são reproduzidos trechos de fala registrados durante as rodas de diálogo, que 

evidenciam essas relações.1215 

[...] você percebe que o mesmo produtor, que são produtores 
pequenos, estou falando de poucos e [he]ctares de terra, ele tem um 
ciclo que ele tira um pouquinho do leite que ele tira, um pouquinho do 
garimpo e pouquinho da pesca, mas esse pouquinho deu uma 
dignidade a ele pra estudar seus filhos. 

[...] mas a questão fundamental é a seguinte, que além do ouro que se 
tirava e da pesca que se fazia, tinha também o seguinte: a areia, as 
pedras, Rio Doce, Santa Cruz, Piedade a areia era daqui, então... 
deixou de ter e quem tem necessidade de fazer alguma construção ou 
reforma, tem que buscar longe, longe mesmo, não daqui não. Quem 
tinha a atividade de olaria, de fazer tijolo, deixou de ter, porque a areia, 
essa areia era abundante, esse barro aí... não se presta pra nenhum 
uso. 

E realmente todo mundo era beneficiado pelo rio, não só com ouro, o 
cascalho que muita gente construiu casa aqui tirando pedra, areia… 
todo mundo foi beneficiado e hoje acabou e infelizmente a gente está 
e não sabe quando que nós vamos ter uma melhora disso. 

O comprometimento das atividades de trabalho causou uma perda de perspectiva de 

futuro, seja pela interrupção de planos ou pela impossibilidade de garantia de trabalho 

para as gerações atuais e futuras. Narrativas registradas nas interações para 

levantamento de danos explicitaram tais questões e indicam tanto a impossibilidade de 

conclusão de projetos, sobretudo ligados à construção de moradias, quanto à 

impossibilidade de planejamento de projetos futuros, dada a insegurança relacionada à 

falta de trabalho. 

Hoje não dá pra fazer planejamento porque não tenho trabalho fixo. 
(FGV_ILD_009). 

A fundação lá de casa foi toda catada na beira do rio (pedra, areia, 
cascalho). Eu parei obra lá em casa porque pegou no bolso. Vou 
demorar para construir minha casa, tá muito caro. (FGV_ILD_009). 

A gente estava reformando a nossa casa quando a barragem rompeu. 
A gente precisou parar a obra. Pode ir lá ver que até hoje a gente não 
acabou. (FGV_ILD_003). 

                                                
1215 Trechos da transcrição das rodas de diálogo promovidas pelo C-micro – sessões 3 e 4. 
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Antes de aposentar eu trabalhava na fazenda Porto Alegre, eu aprendi 
a pescar lá. Quando eu aposentei, eu sonhava em pescar bem mais, 
comer, vender. Eu vivia no rio com o pessoal. (FGV_ILD_014). 

Da mesma maneira, registros do diagnóstico rápido participativo realizado pelo Centro 

Rosa Fortini com famílias atingidas apontam que essa estratégia vinculada à 

diversificação das atividades produtivas não é somente uma resposta às necessidades 

básicas de subsistência, mas também configura uma possibilidade concreta de melhoria 

das condições de vida, servindo de base para o planejamento de projetos futuros. A 

seguir são reproduzidos registros realizados pelos técnicos da assessoria a partir da 

interação com três núcleos familiares.1216 

A propriedade se localiza em local estratégico, perto do rio e ao lado 
tem um campo de futebol que aos finais de semana e feriados fica 
movimentado, com isso a família pretendia aproveitar esse movimento 
e construir um pesque e pague. A ideia da família era que após os 
jogos as pessoas fossem para o local. Além de sua localidade 
estratégica, existia, em sua propriedade, um poço que seria utilizado 
nessa estrutura de lazer, porém com o rompimento, a lama destruiu e 
interrompeu os planos futuros da família. 

Em decorrência do rompimento da Barragem de Fundão, o Sr. X teve 
que interromper sua atividade econômica e passar a trabalhar de 
carteira assinada em outra localidade (Ponte Nova), o que afetou seus 
planos futuros. 

O rio além de servir como fonte de água para os animais e fornecer 
peixes para a família, servia como espaço de lazer e encontro. A família 
nadava, pescava e fazia piqueniques às margens do rio. A Sra. X, 
manifestou um sentimento de impotência em relação a essa tragédia... 
A família tinha como projeto futuro a construção de um tanque para 
criação de peixe, infelizmente este plano está inviabilizado por tempo 
indeterminado. 

Alves e Dayrell (2015), ao avaliarem a ideia de projeto de vida de jovens residentes de 

zonas rurais de uma região mineira, indicaram que a maior parte dos jovens tinha como 

orientação “ser alguém na vida”. Os autores associam essa perspectiva às escolhas 

profissionais, mas ressaltam que os projetos não se restringem a elas, e partem da 

concepção de projeto de vida abordada por Velho (2003), para o qual a conformação de 

projetos de vida é função da identidade dos sujeitos e de seus conhecimentos acerca 

da realidade em que vivem, incluindo os meios disponíveis para sua reprodução. 

Diferentes trabalhos acadêmicos e estudos técnicos sobre os municípios em questão 

descrevem os modos de vida da população apontando para a existência de uma 

                                                
1216 Registros da sistematização de diagnósticos rápidos participativos (DRPs) aplicados pelo 

Centro Rosa Fortini (grifos nossos). 
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diversidade de frentes produtivas. Penido, Pereira e Lages. (2013, p. 88), por exemplo, 

abordaram a dinâmica econômica na Velha Soberbo e o modo de vida rural de 

moradores das margens do rio, associados a um conhecimento local sobre os ciclos da 

natureza. 

A dinâmica da economia local, rural em essência, vinculava‑se a 
agricultura de base familiar, a pesca e ao garimpo ao longo do rio. Na 
época da seca, os moradores exploravam, no rio, a faiscação atrás de 
ouro como forma de geração de renda. Nos períodos chuvosos, grande 
parte das famílias trabalhava a terra em propriedade própria e/ou como 
meeira. 

Pinto e Pereira (2005, p. 73) também descreveram o modo de vida dessa comunidade 

e apontaram para a diversificação de atividades associada aos ciclos sazonais. 

A maior parte das famílias vivia em casas de alvenaria, caracterizadas 
pela centralidade da cozinha grande e pelo uso constante do quintal – 
nas palavras de uma moradora, “a despensa do pobre”. Ali, elas 
obtinham ovos e carne com a criação de galinhas, colhiam frutas, 
plantavam hortas e plantas medicinais, pescavam e catavam lenha 
para cocção de alimentos e aquecimento da água para o banho. No 
rio, na época de seca, exploravam, por meio da faiscação, o ouro, que 
era uma importante fonte complementar de renda, se não a única. Uma 
boa parte das famílias, na estação chuvosa, de outubro a março, 
trabalhava como meeira ou explorava sua própria terra diretamente, 
em regime de economia familiar, criando porcos ou gado leiteiro. 

A alternância e combinação dessas práticas em consonância com os conhecimentos 

locais não se restringem apenas à comunidade de Soberbo Velho, espraiam-se como 

características dos modos de vida que coexistem no território, e podem ser identificadas 

em várias comunidades de Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado e Chopotó (Ponte Nova), 

absolutamente ancoradas nas relações estabelecidas com o rio1217. 

Como demonstrado a partir dos diferentes registros, a alternância de maneira 

complementar entre diferentes atividades produtivas é comum no território. Boa parte 

dos participantes das oficinas, entrevistas e rodas de diálogo, sobretudo aqueles que 

vivem em áreas rurais, apontou a produção rural como uma estratégia importante, seja 

para fins de subsistência ou geração/complementação de renda. 

O levantamento, coordenado pelo Centro Rosa Fortini, reforça a importância desta 

atividade. Do universo total de núcleos familiares entrevistados (1.592), 1.491 

                                                
1217 Como abordado no capítulo 3, informações similares foram levantadas pelo Centro 

Alternativo de Formação Popular Rosa Fortini por meio dos calendários sazonais do 

diagnóstico rápido participativo. 
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apontaram que realizavam atividade de roçado antes do rompimento, passando para 

977 no pós-rompimento. Da mesma maneira, a atividade relacionada à produção de 

quintal também é relevante para o universo de entrevistados, passando de 1.090 

núcleos familiares para 1.032 que indicaram esta forma de produção antes e pós-

rompimento respectivamente. 

Neste contexto, destaca-se o impacto negativo da perda de áreas férteis nas margens 

dos rios e em áreas de várzea por consequência da deposição do rejeito, áreas essas 

necessárias à manutenção da reprodução das condições de vida das famílias atingidas, 

como observado no conjunto de narrativas apresentado a seguir. 

A beira do rio sempre foi uma área fértil. As famílias aqui tinham o 
costume de plantar, agricultura familiar, plantava na beira do rio. Hoje 
só tem lama lá. (FGV_ILD_014). 

A maior parte usava beira-rio para plantar, uns para comer, outros para 
vender o que sobrava. (FGV_ILD_005). 

Antes a gente plantava na beira do rio, mas foi tudo interditado. Hoje 
tem que comprar. (FGV_ILD_008). 

Hoje não pode plantar mais na beira do rio, é só rejeito, parece uma 
praia de rejeitos e a água não é limpa. Era fedido. (FGV_ILD_008). 

Na fazenda a gente tinha área de baixada de rio. Perdeu tudo com 
lama. Área de plantio na Porto Alegre é na beira do rio. 
(FGV_ILD_014). 

Trouxe tanto problema que ninguém mexe no beira-rio mais. Nem 
planta mais. (FGV_ILD_013). 

Falta de terra boa para plantio, perda de terra na várzea, em razão da 
lama de rejeito. (FGV_ILD_008). 

 Hoje não tira mais vara de pimentel, o meio ambiente fechou o local. 
Usava a vara para bater feijão. (FGV_ILD_013). 
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Figura 70 — Propriedade rural no município de Santa Cruz do Escalvado (MG) 
 

 

Fonte: Centro Alternativo de Formação Popular Rosa Fortini.1218 
 

Aspectos imateriais podem ser identificados a partir das narrativas apresentadas, como 

os saberes associados às áreas férteis, ligados aos períodos de seca e cheia que 

ordenam as diferentes fases de preparação do solo, plantio e colheita de acordo com 

as espécies. 

A pesquisa coordenada pelo Centro Rosa Fortini também identificou aspectos imateriais 

da atividade rural, tais as formas de cultivo de uso coletivo, o uso de sementes crioulas 

e os ritos e práticas associados à atividade da roça. Em relação às formas de cultivo, a 

Assessoria Técnica Independente (ATI) e parceiros identificaram (OPUS PESQUISA & 

OPINIÃO, 2019a) que parte das famílias que realizam cultivo de roça o fazem a partir 

de sistemas de parceria.1219 De um total de 414 núcleos familiares, antes do rompimento 

125 indicaram o vínculo com a atividade de roça ou como meeiro, ou plantio de terça ou 

quarta partes. No pós-rompimento, apenas 30 núcleos familiares afirmaram estabelecer 

esses vínculos de parceria no cultivo de roça, o que indica uma redução significativa 

nas formas de uso coletivo do solo, conforme também relatado nas oficinas. 

                                                
1218 Disponível em: <www.centrorosafortini.com.br/noticia.php?id=76>. 
1219 Seja por arrendamento (pagamento de uma quantia fixa, em dinheiro ou sua equivalência 

em produtos) ou uso de terras em parceria (pagamento de parte da produção, tal como a meia, 
terça ou quarta parte, por exemplo). 
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Plantava lá de meeiro. Agora não pode plantar, tem que comprar. 
(FGV_ILD_012). 

A nossa comunidade aqui é sofrida desde 2005, de Candonga. A gente 
era meeiro. (FGV_ILD_007). 

A pesquisa da assessoria também retrata queda significativa do número de roçados que 

faziam uso de sementes crioulas, indicando uma possível perda de diversidade 

genética. Do total de núcleos familiares entrevistados, 414 afirmaram praticar a atividade 

de roça antes do desastre, sendo que 112 faziam uso de sementes crioulas em seus 

roçados. Por sua vez, dos 265 que permaneceram com o exercício da atividade de roça 

após o rompimento, apenas 50 declararam fazer uso desse tipo de semente, 

configurando uma relevante redução no uso de material genético crioulo no território. 

 

Quadro 16 — Reconhecimento e importância das sementes crioulas 
 

 
Fonte: Elaboração própria (2020). 

 

Um terceiro aspecto da imaterialidade associado à atividade de roçado levantado por 

meio dos questionários aplicados sob coordenação da ATI está associado à queda do 

número de produtores rurais que mencionaram a existência de práticas e ritos 

associados à atividade depois do rompimento da Barragem de Fundão. Entre os 414 

respondentes que afirmaram praticar atividade de roçado antes do desastre, 122 

mencionaram a presença de alguma prática ou rito associados ao cultivo, sendo mais 

As sementes crioulas, reconhecidas na Conferência das Nações 

Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (CNUMAD) 

através da Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB), são 

cultivadas por comunidades indígenas, locais e da agricultura 

familiar, com forte participação feminina no processo, 

constituindo “recursos genéticos de inestimável valor para o 

desenvolvimento rural e para toda a humanidade” (BRASIL, 

2006). Configuram-se enquanto patrimônio como o elemento 

mais antigo da agricultura e um importante traço da 

racionalidade e identidade camponesa, trazendo autonomia, 

variabilidade, segurança alimentar e nutricional, multiplicidade 

de usos e economicidade compatíveis com sua cultura e suas 

estratégias produtivas (FERNANDES, 2017). 
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comum o acompanhamento das movimentações da lua, o uso de rezas e da cruz, como 

a de Santa Bárbara. Por sua vez, entre os 265 núcleos familiares que afirmaram praticar 

atividade de roçado após o desastre, apenas 60 declararam a presença de práticas ou 

ritos associados. 

Acerca de outras atividades para além da produção rural, vale destacar alguns dos 

registros obtidos a partir da aplicação do diagnóstico rápido participativo pela assessoria 

técnica no território. Outras atividades, relacionadas ao comércio, à prestação de 

serviços, assim como aquelas ligadas à extração mineral compõem o diversificado rol 

de atividades desempenhadas nos territórios1220. 

O Sr. X é proprietário de um restaurante e uma pousada que é muito 
conhecido na comunidade e região. Antes da lama o único restaurante 
que existia na comunidade era o do Sr. José [...] Hospedava 
pescadores que iam para a comunidade todos os finais de semana e 
feriados, hoje devido ao rompimento da Barragem de Fundão em 
Mariana (MG) e à chegada da lama ao Rio Doce, não tem mais 
hóspedes e a pousada quase não funciona. O Sr. José estava 
negociando a compra de um caminhão para fazer carreto de areia na 
véspera da chegada da lama, não pode mais comprar o caminhão e 
exercer a atividade de transportador de areia. As contas da família vão 
só aumentando, pois não tem dinheiro devido à pouca demanda de 
clientes, uma vez que o sustento da família era oriundo do restaurante 
e da pousada. 

Com a contaminação do Rio Doce pela lama de rejeitos, o turismo que 
antes era um dos setores de maior desenvolvimento econômico da 
economia da comunidade de Santana do Deserto, hoje é praticamente 
inexistente na comunidade, o que tem provocado impactos diretos nas 
atividades de geração de trabalho e renda, bem como nas demais 
atividades produtivas locais. 

No momento da visita, o Sr. X informou que pescava para consumo e 
exercia a atividade de transportador de areia do Areal Candonga. Não 
exerce mais as referidas atividades e encontra-se desempregado. 
Alega ter perdido sua fonte devido o rompimento da Barragem de 
Fundão, uma vez que o rejeito comprometeu a qualidade da areia 
inviabilizando a extração e comercialização, além de inviabilizar a 
atividade pesqueira. 

O Sr. X relata que possui um carro de boi. Este era utilizado para 
transportar areia e pedra extraídas do rio. Informou ainda que esses 
materiais extraídos do rio foram utilizados para construir sua 
residência. A Sra. X relata que após o rompimento eles tiveram que 
comprar cascalho e areia para construir. Prática que antes não 
acontecia, pois tinha esses materiais ofertados pelo rio. O atingido 
relata que era costume frequentar a margem do rio para pescar. 

                                                
1220 Registros da sistematização de diagnósticos rápidos participativos (DRPs) aplicados pelo 

Centro Rosa Fortini. 
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Além da diversificação das atividades desenvolvidas pelas famílias e indivíduos como 

estratégia de subsistência e geração de renda, os relatos apresentados até aqui 

demonstram a conexão dessas práticas com as condições e recursos presentes no 

território, fiadas especialmente a partir da existência do rio e seu entorno, centrais às 

estratégias de reprodução material das famílias que dão suporte, na análise desta 

dimensão, aos aspectos simbólicos. 

Como abordado pelo entrevistado (FGV_ILE_010), a estratégia de pluriatividade 

ultrapassa a fronteira de geração de renda, com repercussões de cunho social e 

identitário nos grupos que as realizam. O entrevistado aprofunda na caracterização da 

pesca artesanal e de como a atividade pode ser analisada pela perspectiva da arte, ao 

destacar os ritos e ritmos associados à pesca artesanal. O sucesso da prática 

dependerá da conjunção desses dois fatores: a arte, vinculada sobretudo à manutenção 

de uma dinâmica cotidiana ligada ao sistema ecológico complexo, e a técnica em si. 

Ambos dependentes da reprodução de saberes intra e intergeracionais, abordados com 

maior profundidade no eixo de análise seguinte. 

O dano causado ao exercício da pesca pode ser entendido, a partir do que o 

entrevistado (FGV_ILE_010) aborda, como uma transição abrupta relacionada, por 

exemplo, a processos de modernização ou à profissionalização. O entrevistado aponta 

que esse “rito de passagem” pode ser violento à medida que proporciona a “ruptura do 

ser com seu ambiente, do sujeito com a dinâmica organizacional familiar e da separação 

dos seus meios de vida...”. Essa transição lida no contexto do rompimento como uma 

imposição a um conjunto de famílias cujas atividades produtivas eram inteira ou 

significativamente dependentes do rio resulta no sujeito espoliado, do qual foi retirado 

tudo, inclusive seu valor. 

Esse saber que envolve a leitura das condições socioecológicas, abordadas pelo 

entrevistado (FGV_ILE_010) associadas à pesca artesanal, pode também ser atribuído 

às atividades relacionadas à produção rural apresentada anteriormente. Um paralelo 

pode ser traçado ao identificar ações destinadas à preparação do solo, coleta e 

manutenção de sementes, além do cultivo em si, que dependem das práticas 

aprendidas ao longo da vida a partir da experiência e experimentação. 

Mota et al. (2016) estudaram as implicações também de ordem imaterial causadas às 

mulheres extrativistas que atuam na coleta da mangaba, em Sergipe. Os autores 

analisaram as consequências negativas ao ser imposta de maneira abrupta uma 

transição na forma de acesso aos recursos naturais. O acesso à área onde é realizada 

a coleta, antes livre, passou a ser privado, com diferentes formas de controle. 
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Ao caracterizarem a forma de extrativismo, os autores destacaram que as mulheres 

desenvolvem estratégias de trabalho articuladas. Citam, por exemplo, que 

paralelamente praticam agricultura, pesca, artesanato, comércio, prestação de serviços. 

Além de apontarem que essa diversificação é comum a diferentes grupos que vivem em 

relação de codependência com recursos naturais, variando entre tempos de 

disponibilidade e escassez, os autores apontam o valor atribuído pelas entrevistadas à 

autonomia para realização de suas práticas cotidianas no trabalho e, também, destacam 

a necessidade de permanência das mulheres em locais próximos às residências para 

que possa haver a conciliação das diferentes atividades cotidianas. 

No contexto apresentado, de acordo com os autores, a expropriação do trabalho das 

mulheres relacionada à restrição de acesso aos recursos teve consequências negativas 

sobre suas capacidades de autodeterminação – no que concerne à definição por parte 

das próprias mulheres de sua organização do trabalho, o que garante a definição de 

propósitos. 

Da mesma maneira, ao avaliarem os efeitos da instalação de um empreendimento 

agroindustrial no Maranhão, Pantoja e Pereira (2016) discutem as implicações sobre a 

transição no modo de vida de diferentes comunidades afetadas pelo empreendimento, 

ressaltando as implicações da mudança de um modo de vida ancorado na realização 

de diferentes atividades produtivas e de subsistência – pesca e coleta do coco de 

babaçu – para uma predominância da monocultura de eucalipto. De acordo com os 

autores, 

é possível inferir que está em jogo não apenas o presente, mas o futuro 

das gerações mais novas, dado que a chegada do grande 

empreendimento alterou a dinâmica de trabalho no que se refere à 

relação com a natureza, forma de trabalho e de produção das relações 

socioespaciais e simbólicas (PANTOJA; PEREIRA, 2016, p. 337). 

Ainda, é vasta a literatura que trata do comprometimento dos modos de vida de 

populações ribeirinhas, rurais e outras, que são atingidas pela construção de diferentes 

empreendimentos. Como exemplo, ao estudarem os impactos da construção da 

hidrelétrica de Porto Primavera, Alves e Justo (2009) apontaram que as alterações 

ambientais negativas tiveram influências sobre aspectos ligados à simbologia das 

comunidades atingidas, uma vez que identificaram a pesca como, além de atividade 

produtiva de suma importância para a geração de renda, principal fonte de simbologias, 

da cultura e de representações de identidade de comunidades ribeirinhas atingidas pelo 
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empreendimento. Os autores apontam que entre os efeitos negativos da implantação 

estão os seguintes itens. 

Perda das referências espaciais, dispersão das pessoas mais velhas 

que detêm o conhecimento sobre a história, costumes e locais e meio 

natural. Alterações e perda das manifestações da cultura popular: 

extinção dos pontos de encontro, festas populares, artesanato e 

medicina popular (SCARPINELLA, 1999, p. 119-120 apud ALVES; 

JUSTO, 2009, p. 200). 

Nos casos apresentados, a expropriação ocorre por conta da imposição de restrições 

de acesso, de diferentes maneiras, à terra e ao rio e, consequentemente, a distintos 

recursos naturais. 

De maneira análoga, a expropriação causada pelo desastre do Rio Doce também está 

associada a aspectos simbólicos, por exemplo a perda de autonomia dada a 

impossibilidade de fruição do rio e seu entorno, que por diversas vezes foram expressos 

como elementos centrais nos processos de reprodução social. No caso do 

garimpo/faiscação, tanto essa noção de autonomia quanto a relação com as distintas 

atividades realizadas de maneira imbricada no cotidiano das famílias – de produção e 

de reprodução – podem ser identificadas nos trechos reproduzidos a seguir, publicados 

a partir de entrevistas realizadas pelo jornal A Sirene. 

Eu trabalhei muitos anos no rio, peguei até uma frieira no pé e ele ficou 
assim. Casei no sábado e, na segunda, já estava no rio trabalhando. E 
eu falo pra vocês, 64 anos de casados que vai fazer, eu não falhei nem 
um dia. Fazia o almoço, a janta e já saia pra beirada do rio. Sou mãe 
de 12, criei meus filhos todos assim. Tava lubrinando [serenando], eu 
tava no rio; tinha sol, eu tava no rio. Vinha de lá, trazia aquelas 
pedrinhas de ouro pra comprar o quilinho das coisas pra casa.1221 

Meu marido morreu novo, tive que me virar sozinha com meus 
meninos. A gente vivia do ouro. No rio sempre tinha gente garimpando. 
É muito gostoso ficar na água, distrair a cabeça, cantar. O melhor era 
a alegria de saber que à tarde a gente teria aquele ouro pra vender. 
Mas depois que a lama veio acabou tudo. Até mandei fazer uma banca 
nova porque achei que o rio fosse limpar rápido, mas ainda está tudo 
contaminado. Não dá pra pescar, nem garimpar. Sou aposentada, mas 
com esse dinheiro também ajudava minha família. Dia desses recebi 

                                                
1221 Trecho obtido de conteúdo online do jornal A Sirene, ed. 27, jun. 2018. Disponível em: 

<https://issuu.com/jornalasirene/docs/junho_2018_issuu>. 
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uma cesta básica, mas fico com vergonha porque toda vida trabalhei 
muito pra criar meus filhos. Nunca pedi nada pra ninguém.1222 

O universo simbólico associado às diferentes atividades também pode ser reconhecido 

nesses relatos de trabalhadoras do garimpo ao mencionarem a importância dessa 

atividade para suas vidas. Observou-se que, além de completar renda e possibilitar a 

criação dos filhos, o exercício da prática está relacionado ao orgulho por não perder um 

dia de trabalho no rio, à capacidade autodeterminação, à possibilidade de auto-

organização para conciliação de distintas atividades, entre outros aspectos relatados. 

7.3.1.2 Relações de troca e reciprocidade 

Para além do comprometimento da geração de renda, o desastre, ao impactar 

negativamente o estoque pesqueiro e impedir ou dificultar o desenvolvimento de 

culturas de roça e quintal, assim como a extração de diferentes materiais e recursos, 

provocou consequências sobre os circuitos de troca monetária ou não monetária, 

estabelecidos a partir da destinação daquilo que era produzido/extraído, seja por meio 

de comercialização, doação ou escambo. 

Algumas das narrativas registradas retratam que parte da população atingida deixou de 

trocar itens como peixe, quiabo, fubá, ovos, galinha, etc. A perda de qualidade e 

quantidade de alimento disponível figura como consequência desta diminuição ou 

interrupção, fato mencionado por aqueles que participaram das interações promovidas 

em campo. 

Antes eu trocava um balde de peixe em ovo, em galinha com a vizinha. 
(FGV_ILD_004). 

Trocava peixe por outros alimentos. (FGV_ILD_008). 

Trocava quiabo e vendia também. (FGV_ILD_003). 

Ainda troca um pouco, a moeda aqui é difícil. (FGV_ILD_003) 

Trocava, não tinha pagamento. Trocava peixe por fubá, por rapadura. 
(FGV_ILD_003). 

Antes havia troca entre pessoas da comunidade, do que produziam. 
(FGV_ILD_004). 

                                                
1222 Trecho obtido de conteúdo online do jornal A Sirene, ed. 20, nov. 2017. Disponível em: 

<https://issuu.com/jornalasirene/docs/a_sirene_-_ed.20>. 
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A perda da troca de mercadorias também foi relatada em outros levantamentos 

realizados em territórios atingidos pelo rompimento da Barragem de Fundão. Um estudo 

conduzido pela Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP) em parceria com a 

assessoria técnica independente de Barra Longa, a Associação Estadual de Defesa 

Ambiental e Social (AEDAS), identificou e analisou as perdas ecossistêmicas 

decorrentes do desastre e suas consequências à vida da população. 

No estudo, é abordado que a supressão de determinadas espécies de árvores, somada 

à desestruturação e alteração nas propriedades físico-químicas do solo, acarretou o 

comprometimento da produção de alimento, indicando que a perda do serviço 

ecossistêmico de provisão impediu a reprodução de práticas como a troca de alimentos 

nas comunidades. 

As comunidades atingidas organizavam seus territórios e estruturavam 
suas relações socioeconômicas de forma diversificada. Em alguns 
distritos eram comuns as trocas de mercadorias [...]. 
Consequentemente, com a perda desse serviço ecossistêmico, as 
moradoras e moradores deixaram de fazer trocas do excedente de 
suas produções entre si e passaram a comprar alimentos em mercados 
e quitandas, sem nenhuma garantia de qualidade (PEREIRA, 2020. p. 
25; 70). 

O comprometimento de trocas também foi identificado no território de Mariana. No 

âmbito de um estudo conduzido por Lima (2018), a partir de um mapeamento 

comunitário em Paracatu de Baixo, foram constatadas as práticas de trocas realizadas 

em localidades comprometidas pelo rompimento. 

Aqui a gente não comprava verdura, por que o pessoal aqui é desse 
jeito: o que eu plantava aqui, [se] o vizinho ali não tinha, eu dava pra 
eles e eles me davam do deles.1223 (LIMA, 2018, p. 53). 

Plantava horta, se eu tinha chuchu e minha vizinha não tinha, eu 
trocava com ela em alface, algumas pessoas vendiam. Todo mundo 
era perto um do outro. Resumindo, lá eu acho que se mexer, mexer, 
mexer, todo mundo é parente de todo mundo1224 (LIMA, 2018, p. 54). 

A desestruturação dessas redes de trocas extrapola o universo material ligado ao 

intercâmbio de mercadorias. A manutenção dessas redes depende de relações sociais 

que são estabelecidas nas práticas do dia a dia das comunidades. Neste sentido, a 

reciprocidade se torna um aspecto relevante ao serem analisados os danos associados 

ao comprometimento das redes de trocas, relacionados com a perda dos meios de 

                                                
1223 Dona Gl. Mapeamento Comunitário, março de 2017 apud LIMA, 2018. 
1224 Sra. Al. Mapeamento Comunitário, abril de 2017 apud LIMA, 2018. 
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subsistência. Uma vez que o desastre enfraqueceu, e por vezes impossibilitou, essas 

trocas, como identificado no capítulo 3, desdobram consequências negativas no 

estabelecimento de relações de confiança, tecidas também a partir da sociabilização em 

torno de atividades produtivas. 

Sabourin (2012) aborda a reciprocidade como uma característica em diferentes 

comunidades estudadas, sobretudo camponesas e/ou que realizam agricultura de base 

familiar. O autor parte da concepção elaborada por Mauss (2003) e define reciprocidade 

como: 

sinônimo de solidariedade (dependência mútua, fato de ser solidário) 
ou de mutualidade. Em etnologia e antropologia, a reciprocidade 
designou por muito tempo as prestações mútuas de alimentos, de bens 
e de serviços entre pessoas ou entre grupos, em particular nas 
sociedades indígenas e camponesas (SABOURIN, 2012, p. 55). 

O autor chama a atenção para o fato de essa noção não se restringir à ideia de dádiva, 

sendo a reciprocidade analisada para além da troca mercantil, configurando um ato 

reflexivo entre os sujeitos envolvidos. Segundo o autor, não há uma simples permuta de 

bens e objetos, há uma intersubjetividade inerente quando sujeitos se relacionam, que 

culmina ou objetiva, por exemplo, a criação de relações de amizade ou o 

estabelecimento de alianças. Explicita, ainda, que as ações de reciprocidade não se 

resumem a relações ou prestações regidas por cálculo ou são voltadas à satisfação de 

interesses meramente materiais, aos quais o autor vincula o princípio da troca. 

Coexistem nos territórios sob investigação tanto sistemas de troca quanto de 

reciprocidade, como indicam os registros apresentados anteriormente. Outras formas 

de cooperação, que vão ao encontro da ideia de reciprocidade enquanto solidariedade, 

com implicações sobre as relações sociais estabelecidas no território, foram 

identificadas em diferentes levantamentos. 

Por exemplo, como registrado nas rodas de diálogo, o hábito de mandar para amigos e 

familiares o pescado1225. 

Eu toda vida fui pescador do rio, nós somos uns irmãos que pescamos 
toda vida e até hoje nada..., hoje se nós quiser pescar a gente vai pra 
longe, o gasto é dobrado a gente pescava pra nós, para consumo e 
para os amigos e irmão quando vinha, a gente mandava. Só que 
acabou isso tudo e é só isso que eu tenho a falar. 

                                                
1225 Trecho da transcrição das rodas de diálogo promovidas pelo C-micro – sessões 3 e 4. 
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A doação e outras relações de cooperação foram citadas em diferentes levantamentos 

realizados pela assessoria técnica. Por exemplo, a partir da aplicação do diagnóstico 

rápido participativo com diferentes famílias atingidas, a ATI realizou registros dessas 

formas dessas ações, como observado nos três casos apresentados1226. 

O fundo do quintal da Sra. X e Sr. X dá acesso ao rio, onde o casal 
pescava e garimpava/faiscava para fins de complementação de renda 
e subsistência e às vezes doavam para os pescadores que vinham 
pescar e não conseguiam peixe.... o acesso ao rio está inviabilizado, o 
que impossibilita o desenvolvimento das atividades de manejo dos 
recursos naturais e pesqueiros, incluindo a exploração dos espaços de 
domínio público e uso coletivo, afetando a renda e a subsistência e o 
modo de vida da população”. 

Devido à perda de espaço para produção de pastagem, está limitado a 
piquetes dentro da propriedade que reduziram sua capacidade 
produtiva e conseguintemente aumentaram seu trabalho [no] trato dos 
animais... A plantação do capineira foi feita pelo próprio proprietário e 
a cana foi doada por um amigo produtor rural. 

[...] a família tem a tradição de oferecer almoço aos romeiros no 
segundo domingo de julho, quando acontece a caminhada de Santana. 
Todo o alimento é fruto de doações para esta festa religiosa e o almoço 
é oferecido sem custo algum aos romeiros. É um momento no qual 
moradores da região de Santana se unem para realizar esta atividade 
na coletividade e espiritualidade. É a tradicional festa de Santana que 
acontece todos os anos. 

Além da doação, diferentes formas de cooperação foram identificadas pela população 

atingida. Do total de núcleos familiares consultados pela pesquisa coordenada pelo 

Centro Rosa Fortini, 63,8% identificaram alguma forma concreta de cooperação entre 

as famílias que residem na mesma comunidade ou pertencem a um mesmo coletivo. 

Isso significa dizer que 1.016 núcleos familiares reconhecem em seu cotidiano a 

existência de práticas como a partilha de alimentos e recursos, o acompanhamento em 

consulta médica, o auxílio a idosos e doentes, o escambo ou troca de produtos 

produzidos na localidade e os mutirões, apenas para citar aquelas mencionadas por 

mais de um quinto dos respondentes. Assim, embora apenas 241 núcleos familiares 

identifiquem alguma alteração dessas formas de cooperação após o desastre, chama 

atenção que um quarto deles tenha declarado que “as famílias começaram a desconfiar 

mais umas das outras” e aproximadamente a metade afirmou que “as famílias ficaram 

menos colaborativas entre si”, o que evidencia aspectos desagregadores do 

rompimento da barragem na organização comunitária deste território.1227 

                                                
1226 Registros da sistematização de diagnósticos rápidos participativos (DRPs) aplicados pelo 

Centro Rosa Fortini. 
1227 Dados do levantamento coordenado pelo Centro Rosa Fortini no território (Tabela 05_RF). 
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Olhar para essas comunidades também a partir da perspectiva da reciprocidade, 

permite identificar que são criados valores simbólicos ao passo que são consolidadas 

as relações de confiança no território. Essa percepção dos atingidos sobre o 

esgarçamento das relações indica um enfraquecimento de vínculos sociais, que para 

além de implicações sobre os modos de vida da população, atuais e futuros, pode se 

desdobrar sobre o desenvolvimento de oportunidades no território. 

Conforme destaque em uma das entrevistas realizadasFGV_ILE_009, a estruturação de 

modos de vida em um determinado território também se conecta a formas de dominação 

existentes, pois diz respeito a um conjunto de relações travadas entre os diferentes 

agentes envolvidos. Neste sentido, sua estabilização e permanência é, ao mesmo 

tempo, a manutenção de práticas assentadas sobre a precariedade, que por sua vez 

reforçam relações de domínio territorial, e a produção de forma de conhecimento 

ancestral e laços de solidariedade, o que configura um traço de resistência histórica em 

um contexto de desigualdades. 

Por fim, destaca-se que a inviabilização das atividades produtivas, com a consequente 

redução das formas de colaboração no território pela impossibilidade de extrair recursos 

ou de produzir, fez com que houvesse uma brusca transição na forma de acesso a 

determinados recursos, como o peixe, a areia, o cascalho, entre outros. Para uma parte 

da população, o que antes era extraído do rio, ou trocado, ou ganhado, passou a ter que 

ser comprado. 

Esse aumento da dependência do mercado foi também evidenciado nas rodas de 

diálogo promovidas pela FGV nos territórios de Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado 

com as diferentes categorias econômicas. No trecho a seguir é narrada a mudança na 

disposição e acesso a recursos naturais utilizados na construção:1228 

cascalho, brita e aqueles peixinhos que a gente pegava, eu não era 
muito de pescar, porque eu não tinha muita paciência não, mas 
enquanto a gente largava a atividade pra trazer um complemento de 
alimentação pra casa sem precisar de gastar no açougue, a gente 
batia tarrafa, fazia arrastão. Era pra levar o peixe pra casa, pra evitar 
de comprar, até porque não tinha muito dinheiro pra ir no açougue 
também não, então, além de uma coisa saudável que o rio nos dava, 
nos dava o emprego e nos dava o alimento pra casa, então a gente 
perdeu isso tudo. 

Neste sentido, algumas das narrativas registradas em oficinas apontaram para a atual 

dependência do AFE, assim como para o aumento da necessidade de compra de itens 

                                                
1228 Trecho da transcrição das rodas de diálogo promovidas pelo C-micro – sessões 3 e 4. Grifos 

nossos. 
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da alimentação e materiais para construção, com indicação da substituição de moedas 

locais pelo dinheiro. 

Eu recebo o auxílio. Mas eu tinha o peixe normal. O peixe era meu 
dinheiro. Esse dinheiro não paga nunca. E nunca vai pagar. Aquilo de 
pescar era pra vida inteira. Não acabava. Antes era um rio sadio. Peixe 
sadio. (FGV_ILD_011). 

Hoje o pessoal encontra é numa reunião dessa. Antes encontrava no 
rio, agora fica mais em casa. Tirava renda com garimpo, vendia um 
peixe, tirava areia. Com ou sem dinheiro construía mesmo assim, 
ninguém ia embora sem areia. (FGV_ILD_035). 

Quem vivia da pesca, vivia do consumo ou complementação de renda. 
Eu vendia peixe e tirava o dinheiro da gasolina. Tem que escolher 
agora, ou come peixe ou paga as contas. (FGV_ILD_035). 

Trabalha na roça, não tinha condições de comprar carne. A mãe botava 
a gente pra pegar lambari. Aprendemos a pescar assim. 
(FGV_ILD_004). 

Você deixa de comprar roupa, sapato, porque tem que comprar peixe. 
(FGV_ILD_011). 

De acordo com levantamento realizado no território (OPUS PESQUISA & OPINIÃO, 

2019a) observou-se que antes do rompimento a pesca e/ou a extração mineral foram 

citadas como principais fontes de renda por um número significativo de núcleos 

familiares entrevistados, considerando a possibilidade de múltiplas respostas. Do total 

de 1.592 entrevistados, 531 indicaram a pesca e 302 a extração mineral como principais 

fontes de renda das famílias. A importância dessas atividades foi reduzida 

expressivamente, sendo que no período pós-rompimento apenas 10 e oito famílias 

apontaram a pesca e a extração mineral, respectivamente, como fontes principais de 

renda. Destaca-se, ainda, que no pós-rompimento, 222 núcleos familiares apontaram o 

Auxílio Financeiro Emergencial (AFE) como a principal fonte de renda, além de ter sido 

observado um aumento da participação do trabalho informal, da aposentadoria e da 

categoria “outros’ como principais fontes de renda. 

É importante destacar que o levantamento da ATI, realizado quatro anos depois do 

rompimento, traz luz para a falta de efetividade das ações de reparação no que concerne 

à execução de programas voltados para o restabelecimento de condições que 

possibilitem à população atingida retomar suas atividades produtivas e, assim, alcançar 

autonomia financeira. 

Em Barra Longa, no estudo conduzido pela UFOP em parceria com a AEDAS, foi 

verificada, em determinados grupos estudados, uma transferência de gastos – parte do 
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que antes era destinado à alimentação, no pós-desastre é usado para compra de 

medicamentos. Observou-se, de maneira geral, uma redução dos gastos em açougues, 

feiras, com vestuário e em atividades de lazer. Em paralelo, houve um aumento de 

despesas associadas à compra de remédios, energia e gás. O estudo aponta, ainda, 

para um empobrecimento das famílias, com destaque para a situação das mulheres: 

observando as despesas das famílias atingidas, notamos que houve, 
após o desastre, um empobrecimento dessas famílias São vários 
agricultores, comerciantes e pescadores sem trabalho. As mulheres 
em maioria foram as mais impactadas na perda da fonte de renda, 
muitas estavam inseridas no trabalho informal, como proprietárias de 
salão, agricultoras, domésticas e outras (PEREIRA, 2020, p. 164). 

Segundo Storr (2008), mercados devem ser entendidos como um espaço socia onde 

relações tanto econômicas quanto extraeconômicas acontecem e são mantidas. O autor 

aponta que esse entendimento enfatiza a importância de aspectos sociais sobre as 

relações econômicas, e afirma que um mercado pode tanto se desenvolver e regular 

determinados aspectos dentro de uma comunidade quanto ser moldado a partir das 

relações ali estabelecidas, e que as relações entre os diferentes atores, para além da 

troca mercantil, criam novas oportunidades locais. 

O estudioso entrevistado (FGV_ILE_009) aponta para a necessidade de os processos 

que envolvem a reconstituição e a reparação estarem vinculados à ampliação de 

oportunidades. Neste sentido, aborda que a criação de novos mercados e espaços de 

trocas que propiciem também a continuidade de realização de determinadas práticas 

que envolvem saberes e relações com a natureza, se bem planejada, pode criar essas 

alternativas uma vez que o restabelecimento da remuneração propicia a ampliação de 

suas possibilidades “não só monetárias, mas de circulação, de valorização simbólica”. 

O conjunto de narrativas, relatos e excertos de dados secundários até aqui expostos 

revela a intensa relação entre as atividades produtivas desenvolvidas no território, 

intrinsicamente relacionadas ao rio, sustentadas não só pela existência deste, mas 

também por saberes e modos de fazer praticados que se constituem e se reproduzem 

naquele lugar, naquelas condições e que se perpetuam ao longo de gerações. Portanto, 

seu valor perpassa as identidades, crenças, relações sociais, entre outros aspectos que 

conformam o território abalado pelo rompimento da barragem da Samarco, aspectos 

imateriais que serão explorados a seguir. Também serão abordadas com maior 

detalhamento, a partir da perspectiva de ofícios, a pesca artesanal e a faiscação. 
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7.3.2 Ofícios, aprendizagem e transmissão de saberes 

De acordo com as narrativas registradas em oficinas, entrevistas e rodas de diálogo 

promovidas pelas equipes da FGV, as relações estabelecidas com o Rio Doce e seus 

afluentes têm lugar central para as condições de vida e existência das comunidades 

atingidas. Foram essas condições que historicamente permitiram a produção de 

saberes e o desenvolvimento de uma série de atividades produtivas e práticas laborais 

que atualmente se encontram comprometidas ou interrompidas pelo desastre. 

7.3.2.1 Ofícios como práticas do saber 

O Rio Doce chegou a ser referenciado, por diversas vezes, como “pai”, “mãe”, “patrão” 

ou “escola” das pessoas do território, descortinando relações afetivas e simbólicas, que 

extrapolam a dimensão material, enquanto “provedor” de bens e recursos. Por meio de 

diferentes registros, observou-se que as interações com o rio estão incorporadas à 

própria noção de identidade dos grupos, portanto, não apartadas da vida social. Nesta 

perspectiva, o rio se funde à esfera simbólica da vida, e sua importância supera uma 

perspectiva dicotômica entre natureza e cultura. 

Eu não poderia deixar de falar sobre isso, o nosso rio, quando a gente 
fala “o nosso rio” a gente não pode deixar jamais de falar isso, o nosso 
rio nos ensinou várias profissões, ele ensinou a gente a ser catador de 
pedra, quebrador de pedra, tirador de areia, tirador de cascalho, ele 
ensinou a gente a ser professor, ensinou a gente a ser lenhador que 
parecia ser uma coisa banal mas é essencial.1229 

Cada momento da pessoa no rio era fazendo história né? Fazendo as 
lembranças né? Acabou né? Quantas lembranças a pessoa fez lá? 
Quantas histórias foram criadas em volta do rio?.1230 

O meu patrão toda a vida foi o rio. Garimpei e pesquei a vida toda”. 
(FGV_ILD_002). 

Antes da barragem a gente tinha essa vida saudável. Nas horas vagas 
eu ia para o rio. O rio era o patrão da gente. Esse rio era muito bom de 
peixe, tinha dourado, pacumã. (FGV_ILD_035). 

O rio é o nosso pai e mãe. Sem ele não temos nada. Como vamos 
sobreviver? A gente tinha lenha, tinha tudo. (FGV_ILD_007). 

O rio era como uma escola. (FGV_ILD_007). 

                                                
1229 Trecho da transcrição das rodas de diálogo promovidas pelo C-micro – sessões 3 e 4. 
1230 Trecho da transcrição das rodas de diálogo promovidas pelo C-micro – sessões 3 e 4. 
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 O rio era para pescar, o rio era lazer, o rio era um bem cultural. É uma 
tristeza sem tamanho. (FGV_ILD_006). 

Foi tirado uma parte de nós com a perda do rio. Perdemos nossa 
identidade!. (FGV_ILD_008). 

Incorporado às práticas sociais, o rio também se constitui como imbricado ao trabalho, 

sendo condição essencial para o desenvolvimento de boa parte das atividades 

produtivas e laborais no território. Segundo Ecléa Bosi (1994, p. 475), o trabalho não é 

só a ação, é também o lugar da ação. Por sua vez, conforme entrevista da estudiosa 

(FGV_ILE_012), o trabalho tampouco deve ser considerado uma esfera separada da 

vida, pois está integrado à substância da vida, sobretudo na perspectiva da cultura 

popular. Como elucidado no item metodológico no início deste capítulo, a memória do 

trabalho se confunde com o cotidiano e se enraíza na cultura popular. Conecta-se, 

dessa forma, à constituição de status e identidade de um grupo (BOSI, 1994), 

profundamente atrelada a seus modos de vida. 

Muitas das atividades de trabalho envolvem um conjunto de saberes e modos de fazer 

no território, que são ensinados ao longo de gerações e estão imbricados com as 

relações sociais e familiares. Apresentamos a definição do Instituto do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) no Livro de registro dos saberes. 

Os Saberes são conhecimentos tradicionais associados a atividades 
desenvolvidas por atores sociais reconhecidos como grandes 
conhecedores de técnicas, ofícios e matérias-primas que identifiquem 
um grupo social ou uma localidade. Geralmente, estão associados à 
produção de objetos e/ou prestação de serviços que podem ter 
sentidos práticos ou rituais. Trata-se da apreensão dos saberes e dos 
modos de fazer relacionados à cultura, memória e identidade de grupos 
sociais (IPHAN, s.d.). 

Considerando os aspectos elucidados acima, a noção de ofício contribui para a 

compreensão da dimensão do trabalho como substância da vida. Borges, em estudo 

sobre a cultura dos ofícios, refere-se a esse universo como algo que envolve um ethos, 

um conjunto de costumes e hábitos ancorados em aspectos sociais, culturais e morais. 

Segundo a autora: “[...] o universo dos ofícios transcende sua dimensão econômica, 

pois inclui um ethos pautado por regras, saberes, valores, crenças, comportamentos e 

redes de sociabilidades específicas” (BORGES, 2011, p. 481). 

Segundo a entrevistada (FGV_ILE_012), o ponto de partida para a compreensão de um 

ofício é a relação inerente entre o ponto de vista econômico e o cultural, aspectos que 

estão imbricados ao se tratar do universo que engloba a cultura popular. O ofício 

consiste na memória do corpo, na memória do hábito – conceito trabalhado por Eclea 
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Bosi (1994). Essa memória é apreendida na transmissão, seja por meio da oralidade ou 

da observação, a partir de uma sabedoria empírica que existe no corpo daquele que 

ensina. 

Eu com 7 anos de idade, meu pai levava para o rio para a gente olhar 
como ele tirava ouro né, assim, pegava uma lata d’água pra lavar o 
cascalho lá na banca. E plantava na roça, quando o rio esvaziava, a 
gente ia pra lá pra ter uma renda, às vezes não tinha serviço na fazenda 
direto, a gente era colono, as minhas irmãs também sempre gostaram 
de pescar na beira do rio1231. 

Minha mãe me ensinou a pescar piaba. Tinha que esperar oito dias. 
Aprendi a pescar com minha mãe e meu pai. (FGV_ILD_004). 

A existência de um ofício, conforme entrevista (FGV_ILE_012), implica um sistema de 

relações sociais e envolve o trabalho com o outro, fazendo parte de uma memória 

coletiva. Um ofício envolve diferentes momentos, como o da produção em si, a retirada 

da matéria-prima e sua transformação, a circulação de produtos, entre outros que, 

articulados, compreendem um sistema. 

Nesse sentido, partindo da noção de sistema e de ethos, este item pretende aprofundar 

as análises sobre as imaterialidades que permeiam os ofícios e as demais atividades 

produtivas e de subsistência desenvolvidas em Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado e 

Chopotó (Ponte Nova). A noção de tradição contribuirá para a compreensão da 

importância desses aspectos, pois remete a algo fundante do modo de vida, uma cultura 

enraizada no grupo, conforme ressaltado pela entrevistadaFGV_ILE_012. Segundo apontado 

em entrevista, a tradição se refere tanto a um conjunto de valores, elementos simbólicos 

e visões de mundo, quanto a tecnologias, conhecimentos, relações com o território e a 

natureza, entre outros aspectos delineados pela dimensão do trabalho. Por esse ponto 

de vista, a tradição não é algo imutável, mas incorporado e atualizado pelos grupos. 

Contudo, pode estar sujeita a desarranjos ou perdas, a depender do nível de alteração 

sofrido nos modos de vida. Por consistirem em um sistema, alguns danos 

desencadeados pelo desastre em ofícios e atividades produtivas podem levar a uma 

desestruturação de práticas tradicionais no território, comprometendo sua transmissão 

e manutenção. 

Pesca artesanal e faiscação 

                                                
1231 Trecho da transcrição das rodas de diálogo promovidas pelo C-micro – sessões 3 e 4. 
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Tenho 56 anos, nasci nesse rio pescando. Saber pescar vem de 
herança. Hoje não dá mais pra levar criança para pescar. Só dá pra 
explicar pra eles o que está acontecendo. (FGV_ILD_011). 

Vi os velhos de Regência que não vai mais pescar. Não pode ensinar 
a pescar. Teve a perda da tradição. Aqui também. (FGV_ILD_012). 

Não há dinheiro que pague. Um neto meu talvez possa pescar de novo. 
Vem pescador de fora até hoje. Pesca esportiva, para prazer. 
(FGV_ILD_012). 

Eu pescava desde os oito anos, eu ia no rio com meu avô, a gente 
vendia os peixes. (FGV_ILD_004). 

Meu pai com 96 anos foi criado aqui. Minha mãe toda a vida pescou. 
Ela falava com a gente: "quem comer tudo vai pescar". Essa história 
mais bonita não vai ter mais. O gostoso era atravessar a água e ir para 
a ilha. Tenho minhas netas e elas não vão ter mais isso. 
(FGV_ILD_035). 

As narrativas acima demarcam a relação estabelecida pelos atingidos com a prática da 

pesca e sua presença histórica na vida de diferentes gerações em Rio Doce, Santa Cruz 

do Escalvado e Chopotó (Ponte Nova). Como abordado, essa prática engloba um 

conjunto de saberes e modos de fazer e envolve conhecimentos sobre os instrumentos, 

os locais de pesca, as espécies de peixe, os ciclos da natureza e tantos outros. 

Segundo o Centro Alternativo de Formação Popular Rosa Fortini (2020), há na região 

pesqueiros (pontos de pesca) com características diversas a partir das distintas 

condições ecológicas e geográficas encontradas no local e que demandam diferentes 

estratégias para a captura dos peixes. 

Desde o rio do Carmo e o Piranga, até a ponte na MG 120 observa-se 
a prevalência de trechos encachoeirados com ocorrência de rebojos e 
remansos dos mais variados tamanhos. Por sua vez, a partir de 
Santana do Deserto, a inclinação do leito do Rio Doce diminui e as 
águas correm com menor força. Neste trecho, podem ser observados 
grandes depósitos de areia e cascalho. A título de exemplo, tais 
mudanças conformam pesqueiros e, consequentemente, demandam 
estratégias de capturas distintas (CENTRO ALTERNATIVO DE 
FORMAÇÃO POPULAR ROSA FORTINI, 2020, p. 11). 

Ainda de acordo com relatório da assessoria técnica, além das diferentes estratégias de 

captura do pescado, a instalação da Usina Hidrelétrica (UHE) Risoleta Neves acarretou 

mudanças significativas no ecossistema local e demandou dos pescadores o 

desenvolvimento de outros saberes acerca das características ambientais nessa 

localidade. 
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Com o enchimento do reservatório, uma área que antes abrigava um 
trecho do rio onde encontravam-se ilhas, corredeiras, cachoeiras e 
rebojos, (pontos de pesca amplamente conhecidos) dá lugar a um 
espelho d’água com 8,5 km de comprimento, 41 km de largura e com 
profundidades que variam entre 18 a 60 metros. Este novo 
ecossistema demandou o desenvolvimento de outros saberes 
naturalísticos dos pescadores, bem como a necessidade de respeito 
ao uso industrial que é feito das águas, sobretudo no que toca as 
interdições de livre trânsito no novo ambiente [...] Conforme constatado 
em entrevistas, a instalação da UHE Risoleta Neves reestruturou todo 
conjunto de saber-fazer pesqueiro das populações que pescavam 
naquela porção do Rio Doce. O aumento na piscosidade do rebojo do 
Jacaré, espaço de pesca situado logo após o eixo da barragem e nas 
imediações de Santana do Deserto, é sempre lembrado nas conversas 
sobre boas pescarias e nos empregos gerados pelo afluxo de turistas 
até a comunidade por conta da pesca de lazer (CENTRO 
ALTERNATIVO DE FORMAÇÃO POPULAR ROSA FORTINI, 2020, p. 
12-14). 

Essas variáveis geográficas e ecológicas favorecem espécies de peixes específicas, 

bem como a utilização de determinados instrumentos e técnicas em detrimento de 

outros. Segundo um entrevistado (FGV_ILE_010), a depender das peculiaridades 

relacionadas ao ambiente natural e às tradições de onde ocorre a prática da pesca, 

haverá diferentes utilizações de instrumentos e tipos de conhecimentos para a captura 

de uma mesma espécie de peixe. Os equipamentos utilizados são variados e dependem 

da relação estabelecida com o meio ambiente e com os animais aquáticos. 

A pesca artesanal é comumente referida como uma arte. Conforme ressaltado pelo 

entrevistado (FGV_ILE_010), compreender a pesca na perspectiva da arte significa 

considerá-la enquanto um universo definido por valores, ritmos e identidades que 

ultrapassam a esfera monetária. A sua expressão determina-se pelos ritmos dos ciclos 

biológicos, ecológicos e reprodutivos das espécies, e o “palco” onde ocorre muda 

conforme as estações, demandando o desenvolvimento de diferentes habilidades e 

conhecimentos. O seu roteiro muitas vezes é imprevisível, sendo marcado por um 

“duelo” mediado por tradições e saberes repassados entre as gerações, orientando-se 

por uma proximidade não predatória com a natureza.  

Nesse sentido, segundo Diegues (1983, p. 198), para que essa arte seja dominada pelo 

pescador é preciso que haja um tempo de experiência, bem como os saberes 

necessários para o manejo de diferentes instrumentos de capturas em meio a mudanças 

contínuas. 

Podemos dizer que no caso da pesca, o domínio da arte exige um 
período de experiência mais longo que nas outras formas de 
artesanato. Se compararmos o pescador artesanal a um artesão de 
móveis, constatamos algumas diferenças importantes. Este adapta 
seus instrumentos de trabalho a uma matéria-prima relativamente 
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homogênea: a madeira. Já o pescador artesanal é obrigado a dominar 
o manejo de diferentes instrumentos de capturas utilizados para 
diferentes espécies, num meio em contínua mudança. 

Além disso, o ofício da pesca é norteado também por diferentes práticas e ritos que 

permeiam os saberes locais, aspectos religiosos e culturais. Segundo dados da Rosa 

Fortni,1232 algumas pessoas citaram utilizar um calendário de pesca para cada espécie. 

Outras mencionaram orientar-se pelas fases da lua e pelos astros para o 

desenvolvimento das atividades, além de praticarem orações, benzeções ou simpatias. 

Houve menção a lendas, como as que envolvem o Caboclo d’Água, bem como 

conhecimentos sobre os tipos de peixes que podem ser capturados em água parada, 

em corredeiras, após as chuvas. Alguns mantinham o costume de não comentar quando 

iriam pescar, outros apontaram a importância de fazer silêncio durante a pescaria e de 

não usar perfume. Esses são apenas exemplos que evidenciam a multiplicidade de 

conhecimentos e tradições enraizadas em torno do ofício. 

Quando encerrava o ciclo que vinha as primeiras cheias saia do ciclo 
da faiscação e ia para a pesca que era abundante, assim que chovia, 
o cascudo é um peixe que você pega ele na laje, uma tarrafada você 
pega 4 a 5 e em período de água limpa, você não pega um cascudo, 
ele está procriando, está na profundeza, deu uma primeira chuva e a 
agua ficou turva e aí todo pega com uma tarrafa pequena, média ou 
grande todo mundo pescava.1233 

No que consistem os instrumentos de pesca, os dados levantados pela FGV no território, 

tanto em oficinas e entrevistas quanto em rodas de diálogo, apontam para o uso de 

equipamentos como a vara e o anzol, os jequis, “chiqueiros”, as armadilhas, tarrafas, 

redes etc. 

Quando estava estressada pegava o anzol e ia pescar. 
(FGV_ILD_004). 

Antes a gente ficava o dia todo nadando, correndo na areia e hoje a 
gente passa o tempo todo em casa. O dia demora a passar. Antes todo 
mundo saía com a vara e o anzol, agora fica sentado na porta da 
venda. (FGV_ILD_004). 

Comer desse peixe eu não como, não. Nunca mais peguei no anzol. 
(FGV_ILD_013). 

                                                
1232 Dados do levantamento coordenado pelo Centro Rosa Fortini no território – (Tabela 17_RF). 
1233 Trecho da transcrição das rodas de diálogo promovidas pelo C-micro – sessões 3 e 4. 
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Eu tinha meu jiqui (balaio) e meu funil. Eu colocava e voltava para 
pegar de madrugada. Eu fui na beira do rio já era quase meio dia e vi 
aquela lama. (FGV_ILD_007). 

Aqui você punha gordura para esquentar e voltava com o peixe. Antes 
todo mundo tinha chiqueiro de pegar peixe. (FGV_ILD_012). 

Tinha rede, tarrafa, ficou tudo parado em casa. (FGV_ILD_012). 

A gente tinha tirado os peixes nas redes, mas deixamos armada de 
volta. Quando chegamos em casa, soubemos que tinha rompido. A 
lama levou rede, linhada. Levou tudo. Levou o rio, os peixes, o ouro. 
(FGV_ILD_035). 

Dourado? Tinha dia que ele pegava três dourados. Eu tenho as fotos 
dos peixes todas guardada... Eu tenho a rede, eu tenho anzol, eu tenho 
tudo de pescaria, tá tudo lá em casa guardado. Qualquer pessoa que 
quiser ver, o que eu falo é isso, nós perdemos um paraíso! Hoje o que 
nós tem? Nada! Nós não tem onde ir [...].1234. 

[...] igual eu sou uma pessoa que pesco tanto de vara, de tarrafa, eu 
pesco de rede, a única coisa que eu não aprendi a fazer com meu pai 
a fazer rede, fazer tarrafa, porque ele fazia tudo, mas essa parte de 
pescar, ele ensinou tudo pra gente e eu aprendi tudo, são coisas que 
a gente fazia antes e hoje não tem como fazer mais, hoje não tem como 
a gente pescar, o rio destruído. Então se você perguntar a diferença do 
antes e do depois, pra mim a morte do rio não tem como fazer nada, 
tudo que eu fazia antes, hoje não tem como fazer mais, é isso que eu 
tenho a dizer1235. 

De acordo com o Centro Alternativo de Formação Popular Rosa Fortini (2020), muitos 

pescadores possuem como principais petrechos aparelhos de anzol e linha, como 

molinetes de fibra, linhas de espera e varas de bambu. Os tipos de linhas e anzóis 

usados são variados e adaptados para cada situação, compreendendo conhecimentos 

específicos a respeito das localidades de pesca e os tipos de espécie, de acordo com a 

captura pretendida. 

  

                                                
1234 Trecho da transcrição das rodas de diálogo promovidas pelo C-micro – sessões 3 e 4. 
1235 Trecho da transcrição das rodas de diálogo promovidas pelo C-micro – sessões 3 e 4. 
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Figura 71— Anzol construído por pescador para a captura de dourados 
 

 

Fonte: Centro Alternativo de Formação Popular Rosa Fortini (2020, p. 8). 
 

Ainda conforme a Rosa Fortini (2020), outros dois petrechos mencionados são a tarrafa 

e a rede. A distância dos nós da tarrafa também varia de acordo com a espécie que se 

pretende pescar. Da mesma forma, o tamanho das malhas das redes, sua fixação na 

água e a localidade onde o equipamento é colocado são orientados pela passagem das 

espécies pretendidas. As redes são deixadas nos pontos de pesca e são recolhidas 

após um intervalo de tempo. As canoas a remo também são utilizadas para a fixação 

das redes e para o deslocamento do pescador entre os locais de pesca. 

 

Figura 72 — Manutenção do petrecho rede 
 

 
Fonte: Acervo Centro Alternativo de Formação Popular Rosa Fortini. 

 

Muitas pessoas no território realizavam ainda a atividade com o uso de armadilhas, 

como os jequis, de tradição indígena. Há também os cercos fixos, localmente chamados 

de “chiqueiros”. As “cevas”, oferta de alimentos em pontos específicos do rio, também 
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eram utilizadas para ampliar as condições de captura dos peixes (CENTRO 

ALTERNATIVO DE FORMAÇÃO POPULAR ROSA FORTINI, 2020). 

Eu aprendi desde pequeno a ver o meu pai para o lado de pescaria 
com os jequis que ele armava a tarde né. Tinha o córrego que cortava 
lá que era a 800 m do Rio e a gente aprendeu a não ir próximo do rio 
quando era pequeno sem ele, mas ia com ele quando ele ia armar o 
jequi e cevar os peixes que a gente fala [...] 1236. 

 

Figura 73 — Realização da atividade de pesca no território. 
 

 
Fonte: Acervo Centro Alternativo de Formação Popular Rosa Fortini. 

 

Para além dos conhecimentos específicos sobre a utilização de cada equipamento de 

pesca, das espécies e localidades de utilização, muitas pessoas do território fabricavam 

seus próprios instrumentos. Segundo dados levantados no território (OPUS PESQUISA 

& OPINIÃO, 2019a), 968 entrevistados, 49,8% de um total de 1.944 respondentes em 

todo o território, afirmaram haver instrumentos de pesca de fabricação própria, como 

vara, anzol, rede, linhada, tarrafa, jequi, coador, molinete, peneira, chiqueiro, arpão, 

entre outros. As narrativas abaixo, levantadas pela FGV, exemplificam a existência de 

fabricação própria do jequi e os saberes e modos de fazer empregados. 

                                                
1236 Trecho da transcrição das rodas de diálogo promovidas pelo C-micro – sessões 3 e 4. 
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Pescar assim era uma tradição pra nós. De fevereiro a março a gente 
fazia uma armadilha pra pegar o peixe (jiqui). (FGV_ILD_010). 

Cortava a garrafa, virava pra baixo, amarrava uma corda e pegava o 
peixe. (FGV_ILD_010). 

Além disso, do número total de respondentes exposto acima, 412 pessoas (21,2%) 

mencionaram haver instrumentos de pesca compartilhados nas comunidades, sendo 

em grande maioria vara, seguida do anzol, rede, tarrafa, molinete e outros. A partilha 

desses instrumentos indica outro fator relevante no ofício da pesca: a sociabilidade 

(OPUS PESQUISA & OPINIÃO, 2019a). 

Segundo entrevista (FGV_ILE_010), a pesca artesanal é por natureza um esforço 

coletivo, comunitário, intergeracional, estando imbricado com as dinâmicas familiares. 

As pescarias realizadas entre familiares e amigos são elementos mencionados em 

diversas narrativas levantadas pela FGV, o que aponta para a centralidade das relações 

sociais e da sociabilidade que permeiam esse ofício. 

Eu não pescava para vender, eu pescava para ir no rio. Eu gostava 
muito. Eu perdi isso. Lembro de ir com o meu avô. (FGV_ILD_008). 

Eu pescava, minha família pegava uma kombi que a gente tinha e ia. 
Eu pescava para subsistência, quando sobrava eu vendia. Agora eu 
não como peixe mais não, acabou. (FGV_ILD_008). 

Hoje cada um fica na sua casa. Antes encontrava no rio, pescava. 
(FGV_ILD_013). 

Eu e meu vizinho íamos pescar. Meu tio não tem coragem mais de vir 
de São Paulo. Ele ficava aqui dois meses. (FGV_ILD_002). 

Domingo a gente saía, eu ia com meu pai pescar. Contemplava o rio. 
(FGV_ILD_006). 

Os parentes nem vêm mais aqui porque não dá mais pra pescar e 
mesmo se pescou não tem coragem de comer. (FGV_ILD_003). 

Você pegava dourado de 15 kg nesse rio. Eu sou viciado em pescaria. 
Aqui no Jorge tem uma turma que gosta de pescar. Eu pescava para 
consumo próprio e às vezes para vender. A gente acabava comprando 
um do outro porque a gente sabia a procedência. (FGV_ILD_008). 

O prazer de ir no rio pescar peixe, a gente perdeu. Dava aquela 
emoção de ir pescar, bater papo, falar sobre o peixe!. (FGV_ILD_012). 

Pescava com meus filhos. Agora meus meninos foram embora. 
(FGV_ILD_014). 
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A gente fazia aventura no rio. Juntava com a família dela, alguns 
dormiam lá. A gente pescava lá. (FGV_ILD_014). 

Antes de aposentar eu trabalhava na fazenda Porto Alegre, eu aprendi 
a pescar lá. Quando eu aposentei, eu sonhava em pescar bem mais, 
comer, vender. Eu vivia no rio com o pessoal. (FGV_ILD_014). 

A gente uma vez saiu para pescar, para armar a rede e veio os “homi". 
A gente subiu o rio nadando. Hoje não tem história dessa mais. 
(FGV_ILD_035). 

Eu não [gosto] muito de falar não, mas o que perdemos foi o rio, a 
pesca que a gente tinha, todo mundo se reunia e acabou que ficou todo 
mundo naquela, aquele vazio continua até hoje, era o que nós tinha lá, 
então é isso também que eu tenho pra falar1237. 

Os aspectos demonstrados acima são exemplos da complexidade de dimensões que 

envolvem o ofício da pesca e os modos de vida locais, estando associadas muitas vezes 

ao sentido, às histórias e à qualidade de vida. 

Antes da barragem a gente tinha essa vida saudável. Nas horas vagas 
eu ia para o rio. O rio era o patrão da gente. Esse rio era muito bom de 
peixe, tinha dourado, pacumã. (FGV_ILD_035). 

Quando estava estressada pegava o anzol e ia pescar. 
(FGV_ILD_004). 

A vida antes era muito melhor, antes da gente receber o AFE. A 
companheira levantava 3 h, 4 h da manhã para abrir dourado. 
(FGV_ILD_035). 

A prática da faiscação, assim como a pesca, é um ofício presente na vida de muitos 

daqueles que pertencem aos territórios em análise. Segundo as próprias famílias da 

região, a extração do ouro e de outros minerais era realizada de forma artesanal, e o 

conjunto de técnicas e saberes que envolvem tal prática era adquirido e transmitido ao 

longo das gerações. A relação entre a faiscação e as pessoas atingidas é expressa nas 

narrativas registradas durante as oficinas realizadas pela FGV, como pode ser 

observado a seguir. 

Muita gente dependia do rio para viver. Eles garimpavam. Quando 
chovia eles plantavam no fundo de casa. (FGV_ILD_005). 

Os jovens hoje não entendem o que é faiscação do ouro. 
(FGV_ILD_005). 

                                                
1237 Trecho da transcrição das rodas de diálogo promovidas pelo C-micro – sessões 3 e 4. 
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Muita gente vivia do ouro. Veio a barragem, o desastre e acabou com 
tudo. (FGV_ILD_005). 

Tinha mais dinheiro porque vendia ouro. Meu lucro acabou. 
(FGV_ILD_001). 

Tinha garimpo, agora não pode garimpar. (FGV_ILD_002). 

Tinha muito garimpo. Vinha a fofoca e todo mundo ficava meses no 
lugar. Hoje tem 5 m, 6 m de rejeito no lugar. (FGV_ILD_001). 

Apresentada como atividade econômica principal ou como forma de obtenção de uma 

renda complementar, dado primeiramente o livre acesso ao rio, o conhecimento 

adquirido acerca dos ciclos de cheias e secas e as variações sazonais da região, a 

realidade das famílias de Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado e Chopotó (Ponte Nova) 

é caracterizada pela pluriatividade, como abordado no eixo de análise anteriormente 

apresentado. Conforme enfatizado pelo entrevistadoFGV_ILE_010, a pluriatividade nestes 

contextos pode ser encontrada quase que como uma regra, e para compreendê-la é 

necessário também considerar a trajetória do sujeito social. Mais que uma fonte de 

renda, é uma questão socioantropológica e identitária de pertencimento. 

Quando não tinha serviço aqui a gente ia pro rio pescar e tirar ouro. 
(FGV_ILD_012). 

Eu ia tirar o ouro por causa da falta de serviço, porque isso acontecia 
quando faltava serviço. Muita gente fazia isso. (FGV_ILD_014). 

Se o rio está sujo, o que você vai fazer lá? Meu avô criou 16 filhos com 
o garimpo. Os filhos foram criados na beira do rio. (FGV_ILD_035). 

Quando encerrava o ciclo que vinha as primeiras cheias saía do ciclo 
da faiscação e ia para a pesca que era abundante [...]1238. 

Aí vem essa lama, eu costumo falar que só quem viveu antes e vive o 
depois é quem sabe o que a gente perdeu, não só financeiramente, 
mas de riqueza, de cultura, de tudo, todos nós aqui podemos falar um 
dia sem inventar nenhuma palavra, porque nós sentimos o que nós 
vivemos aqui.1239 

A faiscação, para além da subsistência, possibilitava a projeção e realização de planos 

de vida seja para os próprios faiscadores ou para outros membros de suas famílias. A 

garantia da disponibilidade do rio como meio de obtenção de renda permitia uma 

                                                
1238 Trecho da transcrição das rodas de diálogo promovidas pelo C-micro – sessões 3 e 4. 
1239 Trecho da transcrição das rodas de diálogo promovidas pelo C-micro – sessões 3 e 4. 
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segurança maior quanto à manutenção das condições de vida e também execução de 

projetos futuros, como observado nos registros das rodas de diálogo1240. 

Eu tinha recém-passado na faculdade, aí eu comecei fazer faculdade 
e trabalhava no ouro, fazendo garimpo e faculdade, eu estava na 
beirada do rio e ia pra estrada e pegava carona ou às vezes pegava o 
ônibus que fazia o trajeto até Ponte Nova, então nesse momento, o rio 
me ajudou a fazer faculdade porque eu não tinha condições, se não 
fosse o garimpo eu não conseguiria pagar [...]. 

José Cirilo passou por mim com a banca dele, com o caixotinho e a 
bicicleta dele e falo: Antônio, você que conhece, está dando 1 g de ouro 
por dia eu sozinho, aí eu falei: ó Cirilão, eu estou com meus meninos 
na faculdade, no meu tempo de folga, final de semana, feriado e horário 
de verão eu vou com você, vamos que nós dois é capaz de tirar uma 3 
g de ouro no final de semana, tinha falado isso com ele duas semanas 
antes. 

De acordo com o Relatório Técnico no 1 de 2017 elaborado pelo MPF, os faiscadores 

entrevistados relatam como se dava todo o processo de extração do ouro, que era 

realizado de forma manual, e a transmissão e apreensão dos modos de saber e fazer 

era realizado através da oralidade. Durante a realização das oficinas e rodas de diálogo 

pela FGV também puderam ser observados estes traços pertencentes à faiscação. 

Sou da comunidade de Pedra Escalvado, eu vim de uma família de 12 
irmãos, aprendemos a garimpar com o pai e a mãe, casei e continuei 
a mesma coisa com o meu marido, só o que eu queria falar [...].1241 

Neste mesmo documento é destacada a forma como faiscadores e proprietários de terra 

entraram em um consenso em que o uso do rio – acessado pelas de terras de terceiros 

– é permitido contanto que não afete as margens e os terrenos. Há um acordo que 

possibilita a exploração dos recursos naturais da região, seja o rio ou a terra, sem que 

nenhuma das partes saia prejudicada ou interfira negativamente uma na outra. 

Acerca da realização da faiscação, segundo o Centro Alternativo de Formação Popular 

Rosa Fortini (2020), a atividade é considerada uma atividade informal cuja 

fundamentação técnica, utilizada pelos atingidos, se mantém a mesma das gerações 

passadas. Anterior ao rompimento da Barragem de Fundão, a principal técnica utilizada 

era a que contava com o uso do instrumento denominado “banca”. Os principais 

petrechos da prática são a bateia, a banca, o canal e o ralo cuja utilização implica um 

momento específico no processo de extração do ouro, que vai desde o método de 

identificação dos locais onde há o mineral disponível até a apuração final deste para a 

                                                
1240 Trecho da transcrição das rodas de diálogo promovidas pelo C-micro – sessões 3 e 4. 
1241 Trecho da transcrição das rodas de diálogo promovidas pelo C-micro – sessões 3 e 4. 
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venda. Há também o uso de picaretas, alavancas, pás e enxadas, como pode ser 

observado nas imagens a seguir. 

 

Figura 74 — Desenvolvimento da faiscação no território 
 

 
Fonte: Centro Alternativo de Formação Popular Rosa Fortini. 

 

É relevante destacar que a banca e o ralo, segundo dados levantados no território 

(OPUS PESQUISA & OPINIÃO, 2019a), eram produzidos, em sua maioria, pelos 

próprios faiscadores. Entre 206 respondentes que afirmaram que utilizavam 

instrumentos de fabricação própria, a banca foi indicada 202 vezes e o ralo 131 vezes. 

Os trechos registrados durante as rodas de diálogo realizadas pela FGV demonstram a 

presença destes instrumentos na rotina do faiscador, como observado a seguir (OPUS 

PESQUISA & OPINIÃO, 2019a):1242 

[...] latinha de cerveja, refrigerante, juntei muito e vendi, eu estava 
esquecendo, pessoal jogava no lago e vinha no meio do material que 
a gente ia lavar, a gente tirava o garimpo e vinha no ralo e lavava. 
Aquele cascalho, a gente lavava no ralo ali e voltava com ele pra casa 
pra material de construção. 

Eu vou começar de quando eu comecei a trabalhar, eu com 8 anos 
comecei a trabalhar com meu pai no garimpo, tirava ouro no canal e 
depois na banca e daí foi indo e depois a gente cresceu mais um pouco 
e passamos dos 15 anos, ai quando começou a tração de ouro [...]. 

O momento de ir para beira rio extrair o ouro era tido também como um momento de 

sociabilidade e lazer. Realizada entre cinco e seis pessoas, mas também entre duplas 

e faiscadores sozinhos, a prática por vezes conformava grupos somente de mulheres 

ou somente de homens.1243 Também era comum famílias inteiras irem para o rio – 

                                                
1242 Trecho da transcrição das rodas de diálogo promovidas pelo C-micro – sessões 3 e 4. 
1243 MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF), Procuradoria Geral da República. Relatório 

Técnico n. 1, 2017 – SEAP/PRMG – Extrajudicial. Ementa: Apurar os danos à saúde da 
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enquanto os pais realizavam as atividades relacionadas à extração do ouro, as crianças 

aproveitavam para desfrutar da natureza ali presente:1244 

[...] período de estiagem que seria o auge da exploração do garimpo 
seria agora; pode observar o rio ele está lá embaixo, então as pessoas 
acessavam a margem do rio, o sistema de garimpo é uma dádiva só 
quem viveu isso sabe como que é, porque você é pobre você tem 
contato com o que há de melhor: a natureza e vai família, o menino 
saía da escola e alguns eram perto levava os caldeirão de almoço, os 
que não estudavam iam de manhã com os pais e ficavam ali debaixo 
de uma árvore e a mãe por ali esquentava a comida e aí ia tirando 
material e colocando numa banca em cima e a mulher lavando e 
passava o dia ali, olha só: você passava o dia divertindo e voltava pra 
casa com um valor considerável. 

[...] a gente ia às vezes acampar uns três dias naquelas ilhas próximo 
ao pontilhão do Carmo e ficar faiscando, pescando e se divertindo lá, 
tomando umas cachacinhas e tocando um violão, sem contar a 
cachoeira da Fumaça, de lá de onde a gente morava, todo mundo que 
conhece a história do rio sabe que não é mentira, nas madrugadas a 
cachoeira da Fumaça que era aqui embaixo, de lá de onde a gente 
morava, a gente ouvia o barulho da cachoeira da Fumaça. 

 

Figura 75 — Sociabilização durante a realização da prática de garimpo/faiscação 
no território 

 

 
Fonte: Acervo Centro Rosa Fortini. 

 

                                                
população decorrentes do rompimento da Barragem de Fundão, que pertence a empresa 
Samarco Mineração S/A. Secretaria de Apoio Operacional, Procuradoria da República em 
Minas Gerais – SEAP/PRMG, 2017. 

1244 Trecho da transcrição das rodas de diálogo promovidas pelo C-micro – sessões 3 e 4. 



 

821 

Como destacado pela entrevistada (FGV_ILE_012), do ponto de vista da importância 

enquanto valor, é relevante observar a estruturação de modos de vida relacionados ao 

trabalho e as implicações nas expressões culturais, festas e saberes que compõem uma 

memória coletiva e uma forma particular de trabalhar em contato com a natureza. 

Contudo, registra-se que os aspectos gerais trabalhados anteriormente abarcam grupos 

que exigem reconhecimento legal enquanto povos e comunidades tradicionais apesar 

de não serem restritos a eles. 

Das 1.592 famílias entrevistadas no território (OPUS PESQUISA & OPINIÃO, 2019b), 

49% declararam pertencer a alguma comunidade tradicional, entre elas 86,9% como 

pescadores artesanais e 32,2% garimpeiros faiscadores OPUS PESQUISA & OPINIÃO, 

2019b). Esses grupos são portadores de identidades e direitos específicos que devem 

ser considerados no processo de reparação pelos danos sofridos em função do 

desastre, desencadeando no território de Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado e Chopotó 

(Ponte Nova) um processo de autorreconhecimento de garimpeiros faiscadores e 

pescadores artesanais enquanto povos e comunidades tradicionais, detalhado a seguir. 

O território ocupado por esses grupos e o rio com o qual mantêm uma vinculação 

histórica e simbiótica (OPUS PESQUISA & OPINIÃO, 2019b) trazem dimensões ligadas 

à sua reprodução material e imaterial. Essas dimensões estão relacionadas a questões 

físicas e econômicas, mas também à memória, ancestralidade, modos de vida e visões 

de ser humano e de mundo, sistemas de conhecimentos locais, relações de compadrio 

e solidariedade, entre outras. Os ofícios tradicionais de pesca artesanal e faiscação 

compreendem, desse modo, sistemas enraizados na cultura local, imbricados, inclusive, 

na atribuição de sentido à vida. 

Contudo, a passagem e deposição das ondas de rejeito nos rios do Carmo e Doce e no 

lago da UHE Risoleta Neves comprometeu e até mesmo inviabilizou, em grande parte, 

a prática desses ofícios no território, acarretando danos de diferentes ordens nos modos 

de vida de pescadores artesanais e garimpeiros faiscadores. Segundo dados da Rosa 

Fortini e parceiros (OPUS PESQUISA & OPINIÃO, 2019b) referentes aos povos e 

comunidades tradicionais, de um total de 775 respondentes, 767 (99,0%) exerciam 

atividade de pesca antes do desastre. Após o rompimento, apenas 102 (13,2%) 

afirmaram continuar exercendo a atividade, o que evidencia a interrupção da prática da 

pesca para 665 respondentes (85,8%) (OPUS PESQUISA & OPINIÃO, 2019b). 

Os números referentes ao extrativismo mineral também apresentam uma queda brusca. 

De acordo com informações da Rosa Fortini e parceiros (OPUS PESQUISA & OPINIÃO, 

2019b), 286 (36%) afirmaram que exerciam a atividade antes do rompimento da 
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barragem. Após o desastre, esse número caiu para sete respondentes (0,9%). Os dados 

apontam que 279 respondentes interromperam a prática, evidenciando uma queda de 

97,5% do total (286 respondentes). 

As narrativas abaixo evidenciam essa interrupção, bem como a centralidade e 

importância desses ofícios para a população do território, praticados, muitas vezes, ao 

longo de toda uma vida. 

Esse rio matava a fome de muita gente, pescava, garimpava 
(FGV_ILD_002). 

Muita gente pescava e tirava ouro. Agora não tem peixe e nem ouro. 
(FGV_ILD_007). 

Antes podíamos garimpar, pescar, hoje isso não é possível! 
(FGV_ILD_008). 

Nunca mais a gente vai poder comer peixe ou tirar ouro do rio. Hoje eu 
tenho medo de comer peixe. Eu tenho medo de pisar na água, de 
comer peixe e ficar contaminado. (FGV_ILD_001). 

Muita gente vivia do ouro. Veio a barragem, o desastre e acabou com 
tudo. (FGV_ILD_005). 

Para mim estou sentindo falta de pescar. Não vou no rio mais. Pescava 
para comer e para vender. (FGV_ILD_005). 

A vida parou, ninguém pode ir pescar. (FGV_ILD_004). 

Se o rio está sujo, o que você vai fazer lá? Meu avô criou dezesseis 
filhos com o garimpo. Os filhos foram criados na beira do rio. 
(FGV_ILD_035). 

É angustiante não poder mais pescar. (FGV_ILD_004). 

  



 

823 

Quadro 17 — O processo de autorreconhecimento de pescadores artesanais e 
garimpeiros faiscadores e a luta pela efetivação de seus direitos no território 

 

 
Fonte: Elaboração própria, 2020. 

 

7.3.2.2 Aprendizagem e transmissão geracional de 

conhecimentos 

Estar junto no rio ou próximo dele e aprender é premissa basilar para a transmissão 

geracional de saberes e formas de conhecimento neste estudo. Ao investigar essas 

práticas por meio da valoração não monetária, pode-se contextualizá-las em um 



 

824 

processo no qual o ensino e a aprendizagem de uma determinada habilidade, um 

conhecimento ou uma técnica associada a um modo de fazer estão intrinsicamente 

ligados ao convívio cotidiano, seja em família ou em comunidade. 

Nesse sentido, o exercício das atividades de trabalho acontece de forma simultânea à 

transmissão geracional de conhecimentos, sobre essas atividades, como reforçado por 

um dos entrevistados: (FGV_ILE_014). 

A gente sente assim, porque isso é bem comum no regime de 
agricultura familiar. É o cotidiano acontecendo, ali geralmente quando 
vai, por exemplo, alguém pescar, às vezes a criança vai junto. Ou então 
quando você chega com o peixe em casa, a pessoa está ali, ajuda a 
limpar. Então esse aprendizado, ele se dá, ele é passado assim, não 
falando, ensinando, enfim, ele é passado na prática mesmo. Porque 
como que funciona uma família assim na agricultura familiar? É isso 
né, você tem aqueles serviços às vezes vocês têm algumas tarefas que 
são predeterminadas, outras que elas acontecem em função das 
demandas. Então você vai se envolvendo naquele trabalho e dali esse 
conhecimento vai sendo passado. A pessoa na prática ela aprende a 
pescar, ela sabe como é que busca uma lenha. Geralmente a lenha é 
assim, são as mulheres que buscam mais, isso a gente notava 
também. Mas é isso, esse ensinamento, esse conhecimento, ele vai 
passando de geração em geração, através daquela prática que vai 
acontecendo em função das demandas, da sobrevivência, naquele 
núcleo familiar e nessa relação também das famílias. 

No que se refere aos circuitos de transmissão de conhecimento de um determinado 

ofício, aspecto presente nas narrativas registradas em oficinas e rodas de conversa, 

pode-se observar sua interconexão com a “memória hábito”. Para a entrevistada 

(FGV_ILE_012), duas são as formas da transmissão desse tipo de memória, a oralidade 

e a observação. No que se refere à oralidade, destaca-se sua importância em um 

contexto de baixa escolaridade, no qual a produção e a transmissão de conhecimento 

precisam se perpetuar para além da palavra escrita. Por sua vez, à observação implica 

o viver junto, ao passo que a sabedoria empírica tem muito a ver com a memória do 

corpo. 

A estudiosa sobre o tema reforçou ainda que nesse processo não há um momento 

formal privilegiado para efetuar a transmissão do conhecimento, pois ela é imbricada 

nas relações cotidianas de trabalho. Em suas palavras, “é a avó que passa a receita do 

bolo para filha, para a neta. Ou pensando nos ofícios dos avôs que passam para os 

filhos, ali na aprendizagem do olhar, no cotidiano” (FGV_ILE_012). Deste modo, a 

aprendizagem acontece no dia a dia da vida comunitária ou familiar, portanto, relaciona-

se a um movimento que conecta o observar e o fazer, ao passo que esse espaço-tempo 

de observação inclui o da imitação (WEBER, 2006). 
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Para Brandão (1984), os conhecimentos são reafirmados em discurso e perpassados 

pelo exercício prático, via o movimento do corpo e comportamento, garantindo com isso 

a possibilidade de existir um outro que “vê, entende, imita e aprende com a sabedoria 

que existe no próprio gesto de fazer a coisa” (BRANDÃO, 1984, p.18). 

Enfatiza-se que são inerentes a esses processos não apenas a transmissão de um certo 

tipo de conhecimento, como são engendradas histórias, relações sociais, memórias que 

contribuem para uma construção individual de identidade. O ato e sua sequência, 

configurados enquanto processo de ensino e aprendizagem, portanto, de transmissão 

de saber e conhecimento, não ocorre de modo isolado, mas em meio à formação da 

pessoa em sua conexão com a coletividade, o que no caso dos territórios em questão 

diz respeito à vida na família e à vida em comunidade1245. 

Aprendi a pescar com minha mãe. Ia pequenininho. Eu conheço os 
peixes, sei limpar, tem uns que a gente limpa com água fervendo. A 
gente gostava, agora fica em casa vendo TV, mexendo no celular. 
(FGV_ILD_011). 

Tenho 56, nasci nesse rio pescando. Saber pescar vem de herança. 
Hoje não dá mais pra levar criança para pescar. Só dá pra explicar pra 
eles o que está acontecendo. (FGV_ILD_011). 

O pai do meu esposo fazia transporte de areia, era uma coisa de pai 
para filho. (FGV_ILD_007). 

A exemplo das narrativas expostas acima, observa-se a compreensão do grupo familiar 

como aquele que reúne elementos de continuidade e contiguidade, em que vivenciam-

se experiências de aliança, filiação e fraternidade (RUIZ CORREA, 2000 apud LISBOA; 

FERÉS-CARNEIRO; JABLONSK, 2007). Nesse ambiente, acontecem as transmissões 

de valores, experiências, técnicas e conhecimentos em relação ao trabalho e à 

subsistência. Em Lisboa Ferés-Carneiro e Jablonsk (2007, p. 52), a transmissão 

intergeracional é apresentada enquanto um processo de travessia, cujo 

desenvolvimento 

permite continuar a identidade de uma família através de um legado 
estruturante de rituais e mitos, por exemplo. O processo de 
transmissão é importante para o universo grupal, porque é uma função 
de base na construção de uma identidade grupal. 

                                                
1245 Durham observa que entender comunidade “[...] não se trata de harmonia, pois numa 

comunidade, como em qualquer agregado humano, existem conflitos e paixões: porém esses 
conflitos se desenrolam num universo comum” (DURHAM, 2004, p. 223). 
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Em entrevista (FGV_ILE_013), foi destacado o vínculo entre as avós e o aprendizado 

de certos ofícios: como plantar, como retirar certas pragas com sabão e vinagre e lavar 

a planta depois, e até mesmo como cortar o sabão para quem faz a prática em casa. A 

mesma fala ainda atentou para a relevância do convívio de crianças e adolescentes com 

avós e avôs para a aprendizagem e transmissão de conhecimentos. 

A conexão e a importância do ambiente familiar com a sua dimensão e encontro 

intergeracional – relações recíprocas entre as diferentes gerações – e intrageracional – 

interações que acontecem entre pessoas que pertencem à mesma geração (GARCIA 

et al., 2007) – é confirmada nas narrativas e relatos levantados em campo, como 

relações em que acontecem o processo de transmissão de conhecimentos sobre 

atividades de trabalho e ofícios. Os relatos apontam para a transmissão dos 

conhecimentos, entre pai e filho, que acontece quando os filhos acompanham os pais 

para auxiliá-los na realização das atividades, seja pesca, seja garimpo (faiscação). 

Interrompeu um ciclo de gerações antepassadas. Não tem como 
passar essa tradição da pesca para futuras gerações. (FGV_ILD_002). 

Meu nome é Geraldo Júlio, eu sou garimpeiro e eu aprendi tirar ouro 
com o meu pai, praticamente eu fui obrigado a aprender porque 
trabalhava a dia batendo pasto, capinando roça, mas tinha semana que 
que trabalhava 2 dias, 3 dias e na outra semana ficava à toa [...] 1246. 

Conforme mencionado no capítulo 3, tem-se conhecimento de que grande parte das 

pessoas que residem nas comunidades de Santa Cruz do Escalvado, Rio Doce e Ponte 

Nova, onde foram realizadas as oficinas e entrevistas pela FGV, possui algum grau de 

parentesco umas com as outras.1247 São famílias que residem no território por várias 

gerações, e possuem pais e avós nascidos e criados ali.  Por vezes, a comunidade é 

entendida como a própria família, considerando que entre os moradores do território, 

quase sempre, há uma relação de parentesco. 

Para uma análise aprofundada dos vínculos geracionais presentes no território, 

interessa observar que 80,3% do total de pessoas entrevistadas pela Assessoria 

Técnica Independente Rosa Fortini afirmaram terem sido criados na mesma 

comunidade onde vivem.1248 Ademais, entre os declarantes, 62,1% possuem o pai 

criado na mesma comunidade, 64,3% possuem a mãe criada na comunidade, 48,4% 

                                                
1246 Trecho da transcrição das rodas de diálogo promovidas pelo C-micro – sessões 3 e 4. 
1247 Segundo a pesquisa com atingidos pelo rompimento da Barragem de Fundão realizada pela 

assessoria técnica e parceiros, num universo de 1016 pessoas entrevistadas mais de 50% 
afirmaram que há parentes morando na mesma comunidade (OPUS, 2019). 

1248 Dados do levantamento coordenado pelo Centro Rosa Fortini no território – (Tabela 02_RF). 
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possuem ao menos um dos avós paternos criado na comunidade e 51,1% possuem ao 

menos um dos avós maternos criado na comunidade.1249 Com relação a demais 

aspectos que refletem vínculos geracionais da população entrevistada com o território 

em que vive, observa-se que 66,1% das pessoas entrevistadas afirmaram residir em 

uma casa construída há 11 anos ou mais. Deste total, 220 pessoas declararam residir 

em uma casa construída há 41 anos ou mais1250. 

Para Silva e Hespanhol (2016), família é a fonte e origem das comunidades e nelas são 

construídos laços, para além da consanguinidade. Os autores destacam três principais 

características associadas à vida comunitária de acordo com a concepção de Tönnies 

(1947, 1973): (a) o parentesco, que diz respeito aos laços de consanguinidade e à vida 

em comum, na mesma habitação; (b) a vizinhança, que se caracteriza pela proximidade 

entre as casas, o que contribui para uma vida em comum e um sentimento mútuo de 

confiança, troca de favores e solidariedade; e (c) a amizade, cujos os vínculos são 

criados nas condições de trabalho ou no modo de pensar. 

De acordo com os autores: 

O conceito de comunidade é muitas vezes utilizado em relação à vida 
em sociedades do meio rural, sendo mais significativo o sentimento de 
pertencimento ao território e as relações de reciprocidades, em virtude 
de se vivenciar, de maneira mais intensa, os mesmos costumes, 
tradições e crenças (SILVA e HESPANHOL, 2016, p. 365). 

Ainda assim, como destacado por um dos estudiosos entrevistados (FGV_ILE_011), 

faz-se necessário atentar para a diversidade interna evocada por este conceito, ao 

passo que 

você tem comunidade de pescador, você tem comunidade de pescador 
que também planta, você tem comunidades de camponês, quer dizer 
de plantador que também pesca e tem comunidade de camponês que 
só planta, porque inclusive não tem lugar para pescar. 

Nessa relação imaterial e simbólica, inerente aos processos de sociabilidade da 

aprendizagem informal, inclui-se o fato de que aprender um ofício, uma atividade de 

trabalho, ter uma ocupação e um modo de ser profissionalmente, tudo isso depende da 

dinâmica em meio à natureza que disponibiliza o lugar de aprender, seja no rio, às suas 

margens, seja no quintal ou no curral. Isto é, a própria transmissão geracional de 

conhecimentos é comprometida quando o local privilegiado das práticas ensinadas é 

                                                
1249 Dados do levantamento coordenado pelo Centro Rosa Fortini no território – (Tabela 02_RF). 
1250 Dados do levantamento coordenado pelo Centro Rosa Fortini no território – (Tabela 03_RF). 
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afetado, pois junto a ele também se perdem e ou são arrastados todos os processos 

associados a essa rede. 

Eu sou nascido aqui no município de Rio Doce, aos 8 anos de idade 
eu comecei a trabalhar na roça com meu pai, mas depois dos 18 eu 
quis sair pra cidade maior pra ajudar meu pai, mas não deu certo e eu 
tive que voltar e comecei a pescar e depois comecei a mexer com ouro 
e eles me ensinaram a mexer com ouro aos 18 anos também, daí pra 
cá a minha atividade era mais pescar e mexer com ouro1251. 

Antes a gente tinha sossego, tinha o rio que poderia pescar que a gente 
aprendeu com o pai da gente a tirar o sustento da gente dali e hoje a 
gente não tem paz1252. 

Toda vida morei em beira-rio. Antes, morava em um município na divisa 
de Barra Longa com Ponte Nova. E aí tinha uns colegas que moravam 
lá na roça e já tiravam ouro. Eles ficavam mostrando pra gente. Eu era 
menino. Depois que vim pra Rio Doce, eu ia para o rio em todas as 
minhas férias pra tirar ouro. A gente ganhava pouco: um salário mínimo 
pra tratar de três, quatro meninos não dá não. Então, tem que pular no 
rio mesmo. Eram 30 dias dentro d’água. Aos poucos, fui ensinando 
meus filhos a trabalharem com isso também, porque serviço era difícil 
aqui, né?! José Lazarini Filho, garimpeiro e pescador de Rio Doce1253. 

Entrelaçados a diversos aspectos e dimensões dos modos de vida presentes nesse 

território, o próprio Rio Doce e seus afluentes adquirem conteúdos simbólicos atrelados 

a processos de aprendizagem e transmissão de conhecimento. Em diferentes relatos, o 

rio e o ecossistema ao seu redor ocupam destaque como lugar de aprendizagem ou 

mesmo enquanto sujeito do ensino, como demonstram os seguintes registros das rodas 

de diálogo1254. 

Eu não poderia deixar de falar sobre isso, o nosso rio, quando a gente 
fala “o nosso rio” a gente não pode deixar jamais de falar isso, o nosso 
rio nos ensinou várias profissões, ele ensinou a gente a ser catador de 
pedra, quebrador de pedra, tirador de areia, tirador de cascalho, ele 
ensinou a gente a ser professor, ensinou a gente a ser lenhador que 
parecia ser uma coisa banal mas é essencial. 

A gente morava lá do outro lado do rio, aí a história começou de lá, 
tinha a minha família, meu pai, minha mãe, meus tios, minha tia; meus 
tios adoravam a beirada do rio faiscando também, e tradicional, uma 
família de faiscadores. 

Ah já usou sim o rio pra outra coisa mas isso aí é de lá da roça também 
minha família tinha aquela mania de usar pra fazer esteira de talo de 

                                                
1251 Trecho da transcrição das rodas de diálogo promovidas pelo C-micro – sessões 3 e 4. 
1252 Trecho da transcrição das rodas de diálogo promovidas pelo C-micro – sessões 3 e 4. 
1253 Trecho obtido de conteúdo online do jornal A Sirene, ed. 34, jan. 2019. Disponível em: 

<https://issuu.com/jornalasirene/docs/janeiro_2019_issuu>. Acesso em: out. 2020. 
1254 Trecho da transcrição das rodas de diálogo promovidas pelo C-micro – sessões 3 e 4. 
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bananeira, aí cortava o carrapicho e amarrava ele dentro da água pra 
ele pode ser aquela casquinha de fora e saía aquelas cordinha, era 
tudo branquinha e eles amarravam numa madeira e amarrava as corda 
e ia tecendo a esteira até chegar em cima que era o que a pessoa 
usava pra dormir, botava embaixo do colchão e quem não tinha 
colchão dormia em cima da esteira. 

Eu fui nascido e criado numa fazenda no Marimbondo, meu pai morou 
lá há 82 anos [...] Eu com 7 anos de idade, meu pai levava para o rio 
para a gente olhar como ele tirava ouro né, assim, pegava uma lata 
d’água pra lavar o cascalho lá na banca. 

Como reforçado por uma das estudiosas entrevistadas (FGV_ILE_012), as atividades 

de trabalho não são apenas a ação prática, mas incluem o lugar em que ocorrem. 

Embora passe muitas vezes despercebido pela análise, o local de realização das 

práticas é condição essencial para a sua existência conforme as seguintes palavras. 

Não é qualquer espaço, não é qualquer lugar. A oficina aonde o artesão 
se reconhece, o ponto, aquele lugar, isso é importantíssimo porque 
senão você acha que é só migrar, mas tem que entender quais as 
relações que o sujeito estabelecia com aquele lugar, para ver se você 
pode migrar para outros cantos e às vezes não dá. Às vezes a perda 
daquele lugar é vital. Então isso também tem que ser valorado, 
dimensionado, o lugar como parte nas relações. 

Neste contexto, as narrativas reforçam o vínculo das práticas exercidas com o rio e 

denotam que junto à perda do rio, relacionada à passagem de lama de rejeitos, perde-

se a possibilidade de nele trabalhar e, com isso, perde-se também um local importante 

de ensino e transmissão de saber às futuras gerações, atrelado a atividades ligadas a 

pesca, a faiscação e ao extrativismo, como nos exemplos extraídos das rodas de 

diálogo:1255 

[...] e uma coisa que eu carrego comigo a pesca, uma coisa que meu 
pai deixou de herança foi a arte de pescar, igual eu sou uma pessoa 
que pesco tanto de vara, de tarrafa, eu pesco de rede, a única coisa 
que eu não aprendi [...] com meu pai foi fazer rede, fazer tarrafa, porque 
ele fazia tudo, mas essa parte de pescar, ele ensinou tudo pra gente e 
eu aprendi tudo, são coisas que a gente fazia antes e hoje não tem 
como fazer mais, hoje não tem como a gente pescar, o rio destruído. 
Então se você perguntar a diferença do antes e do depois, pra mim a 
morte do rio não tem como fazer nada, tudo que eu fazia antes, hoje 
não tem como fazer mais, é isso que eu tenho a dizer. 

[...] e eu sou nascido na fazenda Porto Alegre, são 12 irmãos todos 
criados lá, entendeu? Criado tudo... 12 irmão criados lá, eu não tenho 
nem pai nem mãe. Mas eu comecei, sou pescador, comecei a pescar 
com meus pais, eu tinha 9 anos de idade. Hoje eu não pesco mais. Por 
quê? Por causa desta tragédia né? O rio hoje tá morto! Acabou tudo. 

                                                
1255 Trecho da transcrição das rodas de diálogo promovidas pelo C-micro – sessões 3 e 4. 
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Se eu quiser comer peixe eu tenho que comprar. É feio demais um trem 
desse, entendeu?  

Destaca-se, por fim, que os relatos enfatizam a perda do rio como um local de prática 

de saber cotidiano, e relacionam essa perda ao comprometimento ou interrupção de 

atividades produtivas exercidas por gerações no território, cujos processos de 

aprendizagem se conectavam à oralidade e observação, antes entremeadas ao 

cotidiano comunitário e familiar. 

Neste sentido, a valoração não monetária permitiu identificar alterações de ordem 

cultural e simbólica referidas à condição de existência daqueles que foram atingidos. 

Além disso, observa-se a importância do Rio Doce e das práticas exercidas no mesmo 

para o contexto geral de transmissão geracional de conhecimentos nesse território, 

fazendo crer que os danos produzidos interferem nos processos de aprendizagem das 

futuras gerações e, portanto, na prática dos ofícios abordados no item anterior. 

  Considerações finais 

A valoração não monetária revelou, a partir do aprofundamento das narrativas e 

memórias levantadas em campo, o valor – entendido como importância – de aspectos 

imateriais e simbólicos relacionados à dimensão temática renda, trabalho e 

subsistência, no território de Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado e Chopotó (Ponte 

Nova). 

Muitas são as práticas relacionadas ao trabalho, renda e subsistência, cujos danos 

foram apresentados na seção 3.2.1, do capítulo “Narrativas e danos enunciados em 

campo”, que define modos de viver e, portanto, são indissociáveis do universo simbólico 

dos grupos atingidos e parte constitutiva de sua identidade. 

Ao atingir de maneira sinérgica os circuitos de troca – monetária e não monetária – 

estabelecidos no território, o desastre interferiu nas redes locais de comércio, doação e 

escambo. Com isso, enfraqueceu, quando não interrompeu, a manutenção de relações 

de confiança e os laços de solidariedade e reciprocidade na região, tecidas a partir da 

sociabilização em torno de atividades produtivas. Ao atingir drasticamente os rios Doce, 

do Carmo e Piranga, locais de fundamental importância para a existência dessas 

atividades, seja pela provisão de recursos ou como lócus de sua realização, o 

rompimento da barragem comprometeu o exercício de ofícios presentes no território, 

com consequências para o cotidiano e para a capacidade de transmissão de saberes 

intra e intergeracionais associados. O exercício de ofícios como a pesca artesanal, 

faiscação e extrativismo, por exemplo, enraizados na cultura local mantêm uma 
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vinculação histórica, geracional e de simbiose com o território e compõem sistemas de 

conhecimentos locais, relações de compadrio e solidariedade. 

Por fim, observou-se o rio como local de importância para a produção de saberes, e 

para o desenvolvimento de práticas de ensino e aprendizagem. Como apresentado, 

neste território foram identificados processos de transmissão geracional de 

conhecimento relacionados à oralidade, observação e repetição, ao movimento do 

corpo e seu comportamento, bem como entremeados no dia a dia da vida comum. O rio 

como lastro à realização do saber-aprender. Deste modo, quando se perde o rio, perde-

se potencialmente a possibilidade de transmitir. 

Em conjunto, esses aspectos reverberam sobremaneira nos modos de vida das pessoas 

que trabalham e vivem nos territórios de Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado e Chopotó 

(Ponte Nova), razão pela qual devem balizar respostas reparatórias no sentido da 

reparação integral, em acordo às análises jurídicas apresentadas no capítulo 5, tendo 

em vista que agravam os danos sofridos pelos atingidos e atingidas, com necessária 

repercussão na perspectiva da justiça social. Ademais, apresentam elementos 

substanciais para fundamentar a demanda por ações de cunho coletivo e participativo, 

pautadas na identificação de alterações referidas à memória e identidade dos grupos 

atingidos. 
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8 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A onda de rejeitos da Barragem de Fundão, da Samarco, atingiu os municípios mineiros 

de Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado e Ponte Nova na manhã do dia seguinte ao seu 

rompimento, ou seja, no dia 6 de novembro de 2015. Uma onda mais lenta chegou horas 

depois, carregando toda a destruição provocada pelo caminho, como a vegetação das 

margens dos rios e os destroços das comunidades atingidas pela passagem da lama. A 

barragem da hidrelétrica Risoleta Neves, localizada entre os municípios de Rio Doce e 

Santa Cruz do Escalvado, funcionou como estrutura física de contenção dos rejeitos da 

mineração, que até este ponto já havia percorrido mais de 100 Km. 

A partir desse contexto, a FGV na condição de assistente técnico (expert) do Ministério 

Público federal, realizou o presente estudo, conforme determinado no Termo de 

Ajustamento Preliminar e seu aditivo, com objetivo de oferecer subsídios e parâmetros 

para a construção de possibilidades reparatórias dos danos socioeconômicos relativos 

a esses territórios, que correspondem à área de abrangência do escopo de atuação da 

Assessoria Técnica Independente (ATI) “Centro Alternativo de Formação Popular Rosa 

Fortini” (“ATI Rosa Fortini”). 

Orientado pelo princípio da centralidade dos atingidos e atingidas no processo de 

reparação, esse trabalho partiu de um extenso levantamento de danos, realizado por 

meio de um conjunto de oficinas e entrevistas, abrangendo núcleos de base organizados 

pelas comissões de atingidos e atingidas, com o apoio da ATI Rosa Fortini – responsável 

pelo apoio técnico e acompanhamento das ações de reparação integral nos territórios, 

direito conquistado pelos atingidos. 

Tais interações revelaram danos que compreendem nove dimensões temáticas: 

I Renda, trabalho e subsistência; 

II Saúde; 

III Relações com o meio ambiente; 

IV Moradia e Infraestrutura; 

V Alimentação; 

VI Práticas culturais, religiosas e de lazer; 

VII Rede de relações sociais; 

VIII Uso do tempo, cotidiano, vida digna e perspectivas futuras; 

IX Processo de reparação e remediação. 
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Com relação aos danos à saúde, especificamente, tem-se que as consequências de um 

evento que produz uma perturbação grave do funcionamento de uma comunidade, 

como o desastre aqui estudado, alteram o equilíbrio, às vezes sutil, entre o estado de 

saúde e o surgimento da doença em indivíduos e em populações atingidas. Eventos 

críticos desta natureza (com impactos múltiplos no ambiente, geografia, paisagem, 

assim como nos aspectos econômicos e sociais das comunidades atingidas) costumam 

apresentar também importantes efeitos sobre a saúde das pessoas e das comunidades, 

independentemente de estas doenças estarem diretamente relacionadas com o tipo de 

elemento tóxico liberado no ambiente. Ou seja, é plausível observar a emergência de 

um padrão consistente entre a exposição a um desastre e o surgimento de desfechos 

negativos à saúde de indivíduos expostos. 

No caso particular do rompimento da Barragem de Fundão, não podemos conceber a 

aparição de doenças relacionadas à contaminação com metais pesados como o único 

tipo de desfecho relacionado ao desastre e devemos considerar o surgimento de outros 

agravos à saúde, como ficou aqui demonstrado. 

Os resultados obtidos neste trabalho mostraram um aumento da incidência por 100 mil 

habitantes para vários tipos de agravos e doenças nas comunidades atingidas pelo 

desastre e não nos municípios utilizados como controles. 

Considerando que (i) não podemos assumir que exista uma subnotificação enviesada 

com maior notificação nos territórios controles do que nos atingidos; e (ii) é possível 

assumir uma baixa probabilidade de falsos positivos nos diagnósticos em todos os 

bancos do Datasus que levem a um registro falso de maior incidência de diversas 

doenças, é fundamental a realização de um trabalho de campo que permita a coleta de 

dados primários em uma amostra de populações atingidas e controles para poder 

estimar de forma robusta os impactos à saúde sofridos pelos atingidos a partir do 

desastre ocasionado pelo rompimento da Barragem de Fundão. 

Ainda a esse respeito, cabe aqui enfatizar o inegável fato de que a população atingida 

adoeceu mais após o desastre que a das cidades de comparação, tendo sido vários os 

agravos à saúde física e mental identificados na análise dos dados secundários do 

Datasus. 

Os resultados desse estudo realçam a necessidade de um estudo de campo com a 

coleta de dados primários sobre os indicadores clínico-epidemiológicos e de saúde 

mental que pudessem identificar de modo objetivo os agravos à saúde da população 

atingida pelo desastre. 
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A figura a seguir representa o conjunto de agravos à saúde identificados por meio de 

diferentes abordagens metodológicas utilizadas no presente produto, os aspectos da 

saúde afetados e os danos levantados a partir dos agravos identificados, tanto como 

diagnósticos ou como sintomas relatados. No centro da figura observa-se as três 

abordagens metodológicas aqui utilizadas: análise das narrativas em campo, análise do 

questionário aplicado em campo pela assessoria técnica Rosa Fortini e, por último, as 

análises de dados secundários a partir das informações presentes nos bancos de dados 

do Datasus. A coluna à esquerda representa os sintomas e diagnósticos identificados a 

partir das metodologias aplicadas; a coluna à direita, os aspectos da saúde afetados. 

As setas em cores diferentes permitem identificar a partir de qual metodologia foi 

possível determinar os agravos descritos, muitas vezes confluindo várias setas no 

mesmo diagnóstico ou sintoma. Por último, os danos jurídicos associados são 

mencionados. Esta figura serve como resumo da avaliação do aspecto da saúde nos 

territórios avaliados. 

Ela representa, necessariamente, um quadro inconcluso (representado pelo quadrado 

verde com sinal de interrogação) que só poderá ser compreendido de forma mais 

fidedigna à realidade a partir de um estudo de campo, onde sejam coletadas 

informações referentes à saúde dos moradores dos territórios atingidos a partir de uma 

amostra estatisticamente escolhida que permita estimar de forma robusta os impactos 

na saúde sofridos pelos atingidos em comparação a municípios controles. Sem isto, 

torna-se difícil estimar o espectro e a gravidade dos agravos sofridos pelos moradores 

de municípios atingidos. 
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Figura 76 — Representação gráfica dos agravos à saúde identificados nos 
municípios de Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado a partir de diferentes 

abordagens metodológicas 
 

 
 

Fonte: Elaboração própria (2020). 
Nota: As setas indicam os sintomas ou diagnósticos identificados (coluna da esquerda) 

mediante cada abordagem diferente (coluna central) e os aspectos da saúde afetados (coluna 
da direita). Os danos jurídicos estão detalhados na parte inferior da figura. 
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Partindo para uma compreensão dos danos e riscos que permitisse a identificação de 

parâmetros e possibilidades reparatórias, foi realizada uma análise jurídica acerca de 

cada uma das dimensões temáticas, articulando-se normas de direito interno e 

internacional, parâmetros de direitos humanos, jurisprudência nacional, decisões da 

Corte Interamericana de Direitos Humanos e casos comparados de desastres. 

Essa análise (ou tratamento jurídico) permitiu, em verdade, uma visão mais aprofundada 

das repercussões e da abrangência dos danos e riscos relatados, apontando-se os 

direitos envolvidos e o seu conteúdo, em uma fundamentação que poderá servir de 

subsídio para a construção de medidas que busquem a reparação integral, ou seja, o 

efetivo restabelecimento do gozo de tais direitos. 

Assim sendo, essa noção de reparação integral tem de ter como premissa a 

necessidade de se considerar a gravidade das consequências ocasionadas pelo 

desastre, as quais variam a depender do grau de exposição ao risco, da vulnerabilidade 

das pessoas atingidas e da capacidade que possuem de reagir, de modo que a 

reparação deve ser capaz de endereçar tais aspectos e de proporcionar diferentes 

formas de remédios que possam dar respostas a diversidades dos danos sofridos pelas 

pessoas atingidas, devendo servir ao propósito de prevenção, correção e dissuasão. 

Para tanto, foi adotada uma abordagem baseada em direitos humanos, que prevê a 

adoção de medidas de reparação integral que minimizem os riscos adversos e que 

promovam a resiliência das populações atingidas, levando em consideração não apenas 

os resultados, mas também todo o processo. Do mesmo modo, deve ser considerado 

que a reconstrução do território atingido deve ser orientada para uma “reconstrução 

melhor” (build back better), na medida em que a situação anterior possibilitou a própria 

ocorrência do desastre e, portanto, não é suficiente ou adequada como parâmetro de 

reparação. 

No âmbito procedimental (ou seja, os processos que devem conduzir à reparação), é 

importante destacar a garantia da centralidade das pessoas atingidas, que devem ter 

suas demandas ouvidas e consideradas, operando-se uma construção participativa. Por 

isso, são apresentados parâmetros para valoração de danos para fins indenizatórios e 

para construção de outras medidas, trazendo-se, sempre que possível, elementos 

próprios dos territórios atingidos, porém resguardando-se às pessoas atingidas a efetiva 

construção de possibilidades reparatórias que atendam aos seus interesses e a sua 

realidade. 

No âmbito substancial (ou seja, da efetiva reparação), é necessária, conforme 

mencionado, a adoção de um amplo leque de medidas, incluindo-se a indenização por 
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danos materiais (lucros cessantes e danos emergentes) e imateriais (danos morais, 

dano moral coletivo, dano existencial, dano ao projeto de vida, dano social e dano 

estético) e medidas de reparação não indenizatória, que incluem medidas de restituição, 

reabilitação, garantias de não repetição e outras obrigações de fazer e não fazer. Tais 

medidas podem ser adotadas de forma cumulativa e devem levar em consideração 

todos os danos socioeconômicos identificados. 

De modo geral, é necessário levar em conta o contexto de informalidade e de 

tradicionalidade próprio do território, o que acarreta reflexos importantes para 

identificação de danos, para a construção de medidas reparatórias e, particularmente, 

no que diz respeito às provas a serem produzidas acerca desses danos. É preciso, 

nesse tocante, que sejam adotados parâmetros de prova mais flexíveis e condizentes 

com tal realidade, além do recurso à redistribuição do ônus da prova nas hipóteses 

cabíveis e necessárias e à autodeclaração. 
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Figura 77 — Danos e riscos associados a cada dano jurídico por dimensão 
temática 
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Fonte: Elaboração própria (2020). 
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Figura 78 – Medidas reparatórias não indenizatórias por dimensão temática 
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Fonte: Elaboração própria (2020). 
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Especificamente com relação aos danos relativos à renda, trabalho e subsistência e à 

sua reparação, os capítulos 6 e 7 apresentam considerações relevantes – o primeiro, 

do ponto de vista de valores monetários; o segundo, no tocante a um processo de 

valoração não monetária desses danos. 

No capítulo 6, seguindo-se no propósito de fornecer insumos e subsídios para a 

reparação de danos socioeconômicos gerados pelo rompimento da Barragem de 

Fundão, foram providos valores de referência para a renda do trabalho. 

Para tanto, foram utilizadas fontes de informação diversas, tais como o cadastro 

socioeconômico da Fundação Renova e bases de dados secundários do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística e do Ministério da Economia. Foram calculadas 

estatísticas descritivas de média e percentis, que foram apresentadas para diferentes 

conjuntos de localidades, períodos e categorias de trabalhadores, a depender da 

disponibilidade e representatividade dos dados utilizados. 

Quanto à localidade, foram apresentados valores de referência para os municípios de 

atuação da ATI Rosa Fortini (Santa Cruz do Escalvado e Rio Doce conjuntamente ou 

Ponte Nova), para o estado de Minas Gerais e/ou Brasil. Sobre os períodos, foram 

providos tanto valores referentes a momentos pré quanto pós-rompimento. Por fim, os 

conjuntos de categorias de trabalhadores sobre os quais os resultados foram 

apresentados variaram desde grupos mais amplos (todos os trabalhadores, apenas os 

formais ou apenas os informais) até grupos específicos de categorias ocupacionais. No 

caso destes últimos, as categorias ocupacionais de interesse foram pré-selecionadas 

pela ATI Rosa Fortini. Especificamente, as ocupações para as quais foi possível 

apresentar os valores de referência foram: “produtores agropecuários”, “proprietários 

exploradores de lavra”, “proprietários das áreas de depósito da areia”, “trabalhadores da 

extração de areia”, “trabalhadores do transporte”, “comerciantes de areia”, 

“comerciantes”, “trabalhadores rurais”, “pescador artesanal”, “pescador profissional 

artesanal” e “faiscador”. 

Dessa forma, foram apresentados valores de referência monetários sobre a renda do 

trabalho (ajustada para uma jornada de 44 horas de trabalho semanais) para diferentes 

categorias ocupacionais, em determinadas localidades e períodos. Por exemplo, foi 

calculado, a partir de dados do Censo Demográfico 2010, que a renda média de 

trabalhadores informais nas localidades de Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado em 

2010 (pré-rompimento) era de cerca de R$ 1.030,00, enquanto em Minas Gerais era de 

cerca de R$ 1.550,00. Ainda considerando apenas trabalhadores informais, os dados 

da Pnad Contínua permitem calcular que a renda média em Minas Gerais era de cerca 
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de R$ 1.660,00 no terceiro trimestre de 2015 (pré-rompimento) e cerca de R$ 1.630,00 

no terceiro trimestre de 2019 (pós-rompimento). 

Finalmente, o capítulo 7 apresenta os resultados do processo de valoração não 

monetária de aspectos imateriais dos danos e riscos que focou na dimensão temática 

renda, trabalho e subsistência, em sua conexão e interdependência com as demais 

dimensões, tais como alimentação, práticas culturais, religiosas e de lazer, e rede de 

relações sociais. 

Esse estudo demonstrou que os modos de vida das pessoas atingidas, fortemente 

moldados em permanente interação com os ecossistemas, foram decisivamente 

comprometidos pelo rompimento da Barragem de Fundão, reverberando em distintos 

danos imateriais analisados na dimensão temática renda, trabalho e subsistência. O 

desastre, portanto, atingiu de maneira sinérgica os circuitos de troca – monetária e não 

monetária – estabelecidos no território, enfraquecendo, quando não interrompendo, a 

manutenção de relações de confiança e os laços de solidariedade e reciprocidade na 

região. Comprometeu também a capacidade de reprodução das práticas relacionadas 

aos ofícios como a pesca artesanal, faiscação e extrativismo, com consequências para 

seu exercício cotidiano que envolve saberes e a capacidade de transmissão de 

conhecimentos, enraizados na cultura local, aspectos que vão muito além da geração 

de renda em sua dimensão material. 

Em conjunto, esses danos imateriais reverberam sobremaneira nos modos de vida, 

interrompendo a busca por uma vida digna e o vislumbre de perspectivas futuras das 

pessoas que trabalham e vivem nos territórios de Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado e 

Chopotó (Ponte Nova), razão pela qual devem balizar respostas reparatórias no sentido 

da reparação integral, tendo em vista que agravam os danos sofridos pelos atingidos e 

atingidas, com necessária repercussão na perspectiva da justiça social. Ademais, 

apresentam elementos substanciais para fundamentar a demanda por ações de cunho 

coletivo e participativo, pautadas na identificação de alterações referidas à memória e 

identidade dos grupos atingidos. 
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